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Modalidade: lnexigibilidade No 001/2023FMElN

Repartição:
01 - Gabinete do Prefeito

OBJETO:

contratação de escritório de advocacia com serviços técnicos profissionais especializados, para

elaboração, manejo e acompanhamento judicial de demanda, AD EXITUM, visando a propositura de
ação judicial em face da UNIÃO, para recuperação de diferenças de valores que não foram
repassados ao Município, em razáo da inobservância da base de cálculo legal do valor mínimo anual
por aluno (VMAA), para flns de complementação de recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEB, dentro dos
termos delimitados pelo STF (Supremo Tribunal Federal) ADPF 528 e este Município, com efetivo
acompanhamento em qualquer juízo até o trânsito em julgado, defendendo o interesse da edilidade.

Contratada: RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o no

20.481.531/0001-50, com sede na Avenida Tancredo Neves, 909, Edifício André Guimarães Business,
Center, Sala 605, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820'021.

Julgamento Data: 06/1012023

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 37712023.

COMTSSÃO:
A

,ii /

,lF/Q
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Presidente da CPL
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PROCESSO ADMINTSTRATIVO No OOí/2023 - SEC. DE EDUCAçÃO
SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO

Senhor Prefeito,

Considerando que o FUNDEB é um fundo constitucionalmente definido e destinado a manutenção da Educação
Básica, garantindo uma educação de qualidade nas etapas iniciais do ensino público nacional. Originariamente o
FUNDEB encontrava sua previsão legal na Lei Federal No 11.49412007, sendo vinculado aos critérios do antigo
FUNDEF para a distribuição dos recursos de complementação devidos pela União Federal.
O piso para fixação do Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA foi estipulado pelo § 10 do art. 6o da Lei 9.424
/lgg6erepresentaamédianacional descritacomoarazãoentreototal paraoFundoeamatrículatotal do
ensino fundamental no ano anterior, acrescida do total estimado de novas matrículas, levando-se em conta os
dados do país como um todo, náo de cada estado da Federação isoladamente.
Uma vez definido o VMAA, a União compete à complementaçáo de recursos sempre que, em cada Estado,
Distrito Federal e Municípios, tais valores náo alcançarem o mínimo definido nacionalmente. Contrariando o
quanto disposto legalmente, a Fazenda Nacional definiu o Valor Mínimo Anual por Aluno - VMAA em
desconformidade com o critério nacional estabelecido, causando prejuízo a diversas Municipalidades, que

contavam com tal numerário para fazer face às despesas já incluídas no orçamento.
A adoção da metodologia de cálculo preconizada pela União foi de encontro à teleologia da norma instituidora do
FUNDEF, que consistia justamente na universalizaçáo do ensino obrigatório @rt.211, § 4o, CF), a partir de uma
distribuição equânime dos recursos aos Estados e Municípios, com vistas à erradicação do analfabetismo, à
melhoria da qualidade do ensino (arl.214, CF) e à reduçáo das desigualdades sociais e regionais.
Desta feita, deve-se ingressar com ação ordinária buscando compelir o Ente Federal a realizar a
complementação dos valores repassados a menor a este Município. Entretanto, sabemos que está ação não é

das mais corriqueiras, sendo aconselhável que buscemos escritório de advocacia com capacidade para efetivo
acompanhamento processual.
Considerando que as atividades aqui demandadas, requer que a prestação destes serviços especializados
ocorra através de profissionais dotados de expertise e capacidade técnica que assegure os resultados almejados
pelo Municipio.
A prestação deste tipo de serviço técnico especializado, por razões de inviabilidade fatica e juridica, náo deve ser

contratada via licitaçáo, dispondo a tal neste caso do procedimento de lnexigibilidade de Licitaçáo, conforme
termos do artigo 25, inciso ll, da Lei 8.666i93, cumulada a orientação do art. 13 (lll, V) do mesmo diploma
normativo.
A contratação do objeto desta solicitação por abranger serviço singular deve ser firmada com Pessoa Jurídica ou

Profissional que comprove notória especialização, ou seja, no trato das questões afetas ao objeto da presente

contratação, e que seja possuidor de atestados que possam corroborar a inegável e incontroversa notória

especialização profissional e certidões de regularidade fiscal validas.
Considerando que a Jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica ao admitir a contratação direta, por

inexigibilidade, para tais finalidades de notório interesse público, sobretudo quando se trata de recuperação de

valores, como é o caso, pois é DEVER do ente público municipal realizar mecanismos para reduzir despesas e

buscar receitas que saiba ser possível de se obter, sobretudo em tempos de diminuição de receita, e sobretudo
em certos casos, vir a configurar renúncia fiscal e crime de responsabilidade com base na Lei de

Responsabilidade Fiscal. A propósito vale conferir emenda de Acórdão do Egrégio TJSP: Ação popular.
Requisito. lesividade do patrimônio público. Contratação de advogado pelo prefeito. Existência de
procuradoria judicial municipal. lrrelevância. Demanda de vultosa quantia. Responsabilidade do prefeito
em defender os interesses do municipio da melhor forma possivel. Ato de natureza discricionária. Ação
improcedente. Sentença confirmada." (RJTJ/SP no 70/í35).
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No caso, a discricionariedade é o poder-dever atribuído ao administrador para autorizar as compras de bens e
serviços, que devem ser especificadas de forma clara e objetiva. Considerando que a contratação direta
almejada, NÃO trará qualquer dispêndio financeiro por parte desta municipalidade contratante, pois a
remuneração da assessoria técnica especializada, por escritório de advocacia renomeado, será apenas e tão
somente em caso de êxito (ad exitum). Em outras palavras, apenas será pago a contratada o percentual de 20%
(vinte por cento) à título de honorários advocatícios sobre o montante efetivamente restituído cofre municipal,
conforme percentual padráo fixado na tabela de honorários na tabela da Ordem dos Advogados do Brasil, o que

reforça ainda mais a vantajosidade econômica da presente contratação direta.
Considerando o parecer de no da AGU, INFORMAçOES No 00í27/20í 6INUINP/CGU/AGU-RMS PROCESSO
NO 00688.000780/20í6.8í AÇÃO DECLARATORTA DE CONSTITUCIONALIDADE NO 45 REQUERENTE:
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, na qual considera efetivamente
constitucionais as disposiçôes contidas nos arts. 13, incisoV, e 25, inciso ll, da Lei no 8.666, de 21 de junho de
1993, reconhecendo de que o único meio para a contratação do serviço advocatício pela Administraçáo Pública é
a inexigibilidade de licitação; ou, em outros termos, de que todos os serviços advocatícios são, na essência,
singulares.
É neste sentido que se justifica a prestação de serviços técnicos profissionais especializados, para elaboraçáo,
manejo e acompanhamento judicial de demanda, AD EXITUM, visando a propositura de ação judicial em face da
UNIÃO, para recuperação de diferenças de valores que não foram repassados ao Município, em razão da
inobservância da base de cálculo legal do valor mínimo anual por aluno (VMAA), para fins de complementaçáo
de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério - FUNDEB, dentro dos termos delimitados pelo STF (Supremo Tribunal Federal) ADPF 528 e este
Município, com efetivo acompanhamento em qualquer juízo até o trânsito em julgado, defendendo o interesse da
edilidade, considerando que a Administração M desenvolvimento destas atividades, bem como a atual
assessoria jurídica trata apenas de questões administrativa e contenciosas, levando em consideraçáo a natureza
complexa da presente contratação que envolve questões de natureza jurídica especializada em ações
fiscais/tributárias relativas ao extinto FUNDEF.
Os serviços a serem contratados constituem a propositura e acompanhamento de ação judicial paru a efetivação
da recuperação dos valores devidos aos cofres municipais pela União.

SUGESTÕES:

Sugerimos a contratação da empresa RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob

o no 20.+8t.531/OOO1-50, com sede na Avenida Tancredo Neves, 909, Edifício André Guimarães Business,
Center, Sala 605, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-021.
Para

A proponente fará jus a HONORÁRIOS EXCLUSIVAMENTE DE ÊXITO, estimados na faixa R$ 200,00

(duzentos reais) para cada í.OO0,OO (mil reais) do proveito econômico da demanda, decorrente da recuperação

das diferenças que não foram repassadas ao Município, das cotas vencidas, assim entendido do valor total da

condenação, após o trânsito em julgado da ação, atualizado na forma legal.

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2023.

Zaira deS Andrade
Secretária Municipal Educação
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DESPACHO ADMI NISTRATIVO

Ao setor financeiro para prévia manifestação sobre a existência de recursos orçamentários próprios
para cobertura das despesas, com vistas à deflagração do Processo de lnexigibilidade de Licitação.

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2023

André Luiz Sam Cardoso
Prefeito Municipal
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DESPACHO DE ESTTMATTVA DE CUSTOS E PREUSÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

Sr. Prefeito,

Em atenção ao despacho de V. Exa., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que

existe dotação orçamentária, considerando que os valores provisórios de arrecadação estimado em R$
200,00 (duzentos reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econômico da demanda, decorrente
da recuperação das diferenças que não foram repassadas ao Município, das cotas vencidas, assim
entendido do valor total da condenação, após o trânsito em julgado da ação, atualizado na forma legal.
Para efeitos de informações juntos aos orgãos de controle dá-se ao presente contrato valor de R$
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), em face da impossibilidade de precisar, com
exatidão, os valores a serem percebidos pela Edilidade Municipal, consignada na seguinte dotação
orcamentária vigente:

Embasamento Legal: Art. 25, ll c/c art. 13, lll e V da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alterações.
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.04.03 - FUNDEB
PROJETO/ ATIVIDADE:2152- Manutenção das Ações do FUNDEF / PRECATÓR|O
Classificação Econômica: 33903900 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica;
Fonte: 1544

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2023.

DEPA CONTABILIDADE
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AUTORIZACÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE TNEXIGIBTLIDADE DE LICITACÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo da
Secretaria Municipal de Finanças, autuado sob o no O01l2023FMElN, previstas no artigo 25, inciso ll,
c/c art. 13,lll da Lei n.o 8.666/93, autorizo o andamento do referido processo e encaminho a V. Sa.
para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2023.

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LlClrAÇÃO

1 - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da contratação da
RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o no 20.481.531/0001-50, com
sede na Avenida Tancredo Neves, 909, Edifício André Guimarâes Business, Center, Sala 605, Caminho
das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-021. Para contratação de escritório de advocacia com serviços
técnicos proflssionais especializados, para elaboração, manejo e acompanhamento judicial de demanda,
AD EXITUM, visando a propositura de açáo judicial em face da UNÁO, para recuperação de diferenças de
valores que não foram repassados ao Município, em razáo da inobservância da base de cálculo legal do
valor mínimo anual por aluno (VMAA), para fins de complementaçáo de recursos do Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEB, dentro dos termos
delimitados pelo STF (Supremo Tribunal Federal) ADPF 528 e este Município, com efetivo
acompanhamento em qualque r juizo até o trânsito em julgado, defendendo o interesse da edilidade.
Diante do quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo o.

ATO DE tNEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO tto 001/2023FMEIN

Proposta:

1 - Proponente - RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o no

20.481.53í/0001-50, com sede na Avenida Tancredo Neves, 909, Edifício André Guimarães Business,
Center, Sala 605, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-021.

3 - A proponente fará jus a HONORÁRIOS EXCLUSIVAMENTE DE ÊXITO, estimados na faixa de R$

2OO,OO (duzentos reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econômico da demanda, decorrente da

recuperação das diferenças que não foram repassadas ao Município, das cotas vencidas, assim entendido

do valor total da condenação, após o trânsito em julgado da ação, atualizado na forma legal.

Para efeitos de informações juntos aos orgãos de controle dá-se ao presente contrato valor de R$

1.5OO.OOO,O0 (um milhão e quinhentos mil reais), em face da impossibilidade de precisar, com exatidáo, os

valores a serem percebidos pela Edilidade Municipal.

Como visto, trata-se este procedimento da contratação de prestação de Serviços Técnico Especializados
de Assessoria, e consultoria em direito Administrativo Municipal, Licitaçôes e contratos, alem demandas
judiciais nas esferas cíveis e trabalhista com tramitação no 1o grau de jurisdição, ações de ressarcimento
contra ex-gestores, Açoes civis publicas, mandados de segurança, representações criminais e contenciosos

em tramite na justiça federal, e estadual em que a contratante seja parte interveniente.

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado, portanto, para

contratação no ramo de assessoria é inviável, pela própria natureza do serviço, que é singular, a

competição. A inviabilidade de licitação enseja a sua inexigibilidade.

Desta forma, opta-se pela INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
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PARECER

GONSIDERANDO a necessidade da Secretaria Municipal de Educação de Souto Soares - Bahia, em
dispor de contratação de escritorio de advocacia com serviços técnicos profissionais especializados,
para elaboração, manejo e acompanhamento judicial de demanda, AD EXITUM, visando a propositura
de ação judicial em face da UNIÃO, pata recuperação de diferenças de valores que não foram
repassados ao Município, em razáo da inobservância da base de cálculo legal do valor mínimo anual
por aluno (VMAA), para flns de complementação de recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEB, dentro dos
termos delimitados pelo STF (Supremo Tribunal Federal) ADPF 528 e este Município, com efetivo
acompanhamento em qualquer juizo até o trânsito em julgado, defendendo o interesse da edilidade.

CONSIDERANDO a importância e necessidade de serviço de consultoria e assessoria especializada
nesta área, paru acompanhamento das atividades da administração, zelando pelos princípios
administrativos e garantindo a legalidade dos atos e fatos administrativos;

CONSIDERANDO a inviabilidade de competição para a contratação de serviços técnicos Consultoria e
Assessoria Jurídica, no âmbito do Direito Administrativo Municipal, bem como a natureza singular do
serviço e a notória especialização da proponente, conforme inciso ll do artigo 25 clc com o Art. 13, lll e
V da lei 8.666/93;

CONSIDERANDO, por fim, que o preço proposto está dentro dos parâmetros da proporcionalidade
aos serviços prestados e adequaçâo ao mercado, sendo, portanto, razoáveli

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eficiência, além dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEI à contratação e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo de lnexigibilidade N" 00'l/2023FMElN, para que seja

emanado o Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por lnexigibilidade de Licitação, visto
o preceituado no art. 25, inciso ll, combinado com o art. 13, lll da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alterações.

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2023.

COMISSÃO:

ry Alv Batista Junior
Presidente da CPL
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PARECER JURíDICO

Consulente: Secretaria Municipal de Educação de Souto Soares
Ref. Processo de lnexigibilidade de licitação no O01l2023FMElN

Trata sobre a contratação de escritório de advocacia com
seruigos técnicos profissionais especializados, para elaboração,
manejo e acompanhamento judicial de demanda, AD EXITUM,
visaido a propositura de ação judicial em face da lJNtÃO, para
recuperação de diferenças de valores que não foram
repassados ao MunicÍpio, em razão da inobseruância da base de
cálculo legal do valor mínimo anual por aluno UMAA), para fins
de complementação de recursos do Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do
Magistério - FUNDEB, dentro dos termos delimitados pelo STF
(Supremo Tribunal Federal) ADPF 528 e esúe Município, com
efetivo acompanhamento em qualquer juízo até o trânsito em
julgado, defendendo o rntêresse da edilidade.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração Pública licitar os serviços e
obras de que necessita pa,a a consecução das suas finalidades, a própria Constituição Federal ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatorio.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de inexigibilidade, exemplificados no artigo 25 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há

inviabilidade de competição, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando,

única e exclusivamente ao interesse público.

Estabelece o artigo 25 e inciso ll da Lei 8.666/93 que É inexigível a licitação quando houver inviabilidade
de competição, em especial: para a contratação de serviços técnicos enumerados no aftigo 13 desta

Lei, de nátureza singular, com profissionais ou empresas de notÓia especialização, vedada a

inexigibilidade para serv,Ços de publicidade e divulgação.

Art.13 inciso

lll - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
Desta forma, impossível avaliar a capacidade dos serviços de assessoria no processo licitatorio,

mormente sem que isso acabe violando o próprio código de ética destes profissionais.

Notadamente, os serviços objeto de processo em questão é a contratação de escritório de advocacia

com serviços técnicos profissionais especializados, para elaboração, manejo e acompanhamento
judicial de demanda, Aó EXITUM, visando a proposiiura de açãoludicial em face da UNIÃO, para

recuperação de diferenças de valores que não foram repassados ao Município, em razáo da
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inobservância da base de cálculo legal do valor mínimo anual por aluno (VMAA), para fins de
complementação de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Valorização do Magistério - FUNDEB, dentro dos termos delimitados pelo STF (Supremo Tribunal
Federal) ADPF 528 e este Município, com efetivo acompanhamento em qualquer juizo até o trânsito
em julgado, defendendo o interesse da edilidade.

Considerando que a Jurisprudência dos Tribunais Superiores é pacífica ao admitir a contratação direta,
por inexigibilidade, para tais finalidades de notório interesse público, sobretudo quando se trata de
recuperação de valores, como é o caso, pois é DEVER do ente público municipal realizar mecanismos
para reduzir despesas e buscar receitas que saiba ser possível de se obter, sobretudo em tempos de
diminuição de receita, e sobretudo em certos casos, vir a configurar renúncia fiscal e crime de
responsabilidade com base na Lei de Responsabilidade Fiscal. A propósito vale conferir emenda de
Acórdão do Egrégio TJSP:
Ação popular. Requisito. lesividade do patrimônio público. Contratação de advogado pelo
prefeito. Existência de procuradoria judicial municipal. lrrelevância. Demanda de vultosa
quantia. Responsabilidade do prefeito em defender os interesses do município da melhor forma
possível. Ato de natureza discricionária. Ação improcedente. Sentença confirmada." (RJTJ/SP
no 70/í35).
No caso, a discricionariedade é o poder-dever atribuído ao administrador para autorizar as compras de
bens e serviços, que devem ser especificadas de forma clara e objetiva. Considerando que a

contratação direta almejada, NÃO trará qualquer dispêndio financeiro por parte desta municipalidade
contratante, pois a remuneração da assessoria técnica especializada, por escritório de advocacia
renomeado, será apenas e tão somente em caso de êxito (ad exitum). Em outras palavras, apenas
será pago a contratada o percentual de 20% (vinte por cento) à título de honorários advocatícios sobre
o montante efetivamente restituído cofre municipal, conforme percentual padrão fixado na tabela de
honorários na tabela da Ordem dos Advogados do Brasil, o que reforça ainda mais a vantajosidade
econômica da presente contratação direta.
considerando o parecer de no da AGU, INFORMAÇÕES Uo 001271201 6INUINP/CGU/AGU-RMS
pRocESSO No 00688.000780/20í6-81 AÇÃO DECLARATORIA DE CONSTTTUCIONALIDADE No

45 REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, NA qUAI

considera efetivamente constitucionais as disposições contidas nos arts. 13, inciso Y, e 25, inciso ll, da

Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, reconhecendo de que o Único meio paru a contratação do

serviço advocatício pela Administração Pública é a inexigibilidade de licitação; ou, em outros termos,
de que todos os serviços advocatícios são, na essência, singulares.

Assim sendo, por estes fundamentos, a contratação de serviços é exceção à regra geral da

obrigatoriedade de licitação, encaixando-se dentre os casos de inexigibilidade de licitação.

Além de tudo que foi esclarecido, o STJ - Superior Tribunal de Justiça, Tribunal máximo competente
para interpretar todas as Leis lnfraconstitucionais, em decisão (SET-2018), tratou a respeito da

contratação de serviços jurídicos ou de consultoria por Municípios (Administração PÚblica Municipal),
por meio de lnexigibilidade de Licitação, Eminente Relator, o Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES:

EMENTA: ADMINISTRATIVO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO
3/STJ. tMpROBtDADE ADM|N|STRATIVA. AÇÃO RESCTSÓRIA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
CoNTRATAÇÃO DE ESCRTTÓR|O DE ADVOCACTA POR MUNICIPALIDADE. FUNDAMENTO
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

AUTÔNOMO NÃO ATACADO. SUMULA 283/STF. REEXAME DO CONJUNTO FATICO.PROBATÓNIO
DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA NÃO CONHECER
DO RECURSO ESPECIAL. (AGRAVO EM RECURSO ESPECTAL No 1.345.349 - GO (2018t0205835-9)

- RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - 29 DE AGOSTO DE 2018.)

Ademais de tal fato, o proprio Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil possui
previsão expressa da singularidade dos serviços advocatícios, bem como a sua notória especialização:

Aft. 3o-A. Os seruços profissionals de advogado são, por sua
natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua
notória especialização, nos termos da lei.
Parágrafo único. Considera-se notória especialização o
profissional ou a sociedade de advogados cuio conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho
anterior, esÍudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu
trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à
plena satisfação do objeto do contrato. (sem grifos no
original).

Diante do exposto, somos pela possibilidade de contratação de escritório de advocacia com serviços
técnicos profissionais especializados, paru elaboração, manejo e acompanhamento judicial de
demanda, AD EXITUM, visando a propositura de ação judicial em face da UNIÃO, para recuperação
de diferenças de valores que não foram repassados ao Município, em razâo da inobservância da base
de cálculo legal do valor mínimo anual por aluno (VMAA), para Íins de complementação de recursos do
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério -
FUNDEB, dentro dos termos delimitados pelo STF (Supremo Tribunal Federal) ADPF 528 e este
Município, com efetivo acompanhamento em qualquer juízo até o trânsito em julgado, defendendo o

interesse da edilidade, mediante inexigibilidade de licitação, à luz da interpretação dos artigos 25, ll
combinado com o artigo 13, lll, V, ambos da lei 8.666/93, bem como dos demais dispositivos
mencionados neste parecer.

Este é o entendimento que elevo à consideração superior.

So - BA, 06 de Outubro de 2023.

Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ns 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.5s4l0001-98 -Telefax: (075) 3339-21sO I 2L28

DESPACHO DE !NEXTGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Opina pelo Reconhecimento da situação de
lnexigibilidade de Licitação.

Senhor Prefeito,

Visto o quanto opinado no parecer jurídico e embasado no artigo 25 lnciso ll da Lei Federal no

8.666/93 e suas alterações, a Comissão Permanente de Licitação reconhece a situação de
INEXIGIBILIDADE, objetivando a contratação direta com a empresa RAMOS E BARATA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o no 20.481.531/0001-50, com sede na Avenida
Tancredo Neves, 909, Edifício André Guimarães Business, Center, Sala 605, Caminho das Árvores,
Salvador/BA, CEP: 41.820-021.
Para contratação de escritório de advocacia com serviços técnicos profissionais especializados, para

elaboração, manejo e acompanhamento judicial de demanda, AD EXITUM, visando a propositura de
ação judicial em face da UNIÃO, para recuperação de diferenças de valores que não foram
repassados ao Município, em razâo da inobservância da base de cálculo legal do valor mínimo anual
por aluno (VMAA), para fins de complementação de recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEB, dentro dos
termos delimitados pelo STF (Supremo Tribunal Federal) ADPF 528 e este Município, com efetivo
acompanhamento em qualquer juízo até o trânsito em julgado, defendendo o interesse da edilidade.

3 - A proponente fará jus a HoNoRÁRlos EXGLUSIVAMENTE DE ÊXITO, estimados na faixa R$

200,00 (duzentos reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econÔmico da demanda, decorrente

da recuperação das diferenças que não foram repassadas ao Município, das cotas vencidas, assim

entendido do valor total da condenação, após o trânsito em julgado da ação, atualizado na forma legal.

Para efeitos de informações juntos aos orgãos de controle dá-se ao presente contrato valor de R$

1.5OO.OOO,O0 (um milhão e quinhentos mil reais), em face da impossibilidade de precisar, com

exatidão, os valores a serem percebidos pela Edilidade Municipal.

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação se relacionam a

inviabilidade de competição comprovada nos autos.

Souto Soares - BA, 06 de Outubro de 2023.

COMISSÃO:
Amaury A Junior

Presidente da CPL

ieira de Souzaod Souza José F,

Membro
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 19 andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO. OO1/2023FMEIN.

O Prefeito do Municipio de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e
constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 25 da lei 8.666/93, a situação de inexigibilidade de
licitação no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão
Permanente de Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqüência fica o a empresa
RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o no 20.481.531/0001-50,
com sede na Avenida Tancredo Neves, 909, Edifício André Guimarães Business, Center, Sala 605,
Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41.820-021.
, convocada parc assinatura do contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares-BA, 06 de Outubro de 2023

André Luiz mpa Cardoso
Prefeito Municipal

un:



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, le andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5s4l0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

HOMO LOGAÇÃO/ADJ U DI CAÇÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de lnexigibilidade de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a
pedido desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor
da empresa RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ sob o no

20.481.531/0001-50, com sede na Avenida Tancredo Neves, 909, Edifício André Guimarães Business,
Center, Sala 605, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP: 41 .820-021. Para contratação de
escritório de advocacia com serviços técnicos profissionais especializados, para elaboração, manejo e
acompanhamento judicial de demanda, AD EXITUM, visando a propositura de ação judicial em Íace da
UNIÃO, para recuperação de diferenças de valores que não foram repassados ao Município, em razáo
da inobservância da base de cálculo legal do valor mínimo anual por aluno (VMAA), para fins de
complementação de recursos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
de Valorização do Magistério - FUNDEB, dentro dos termos delimitados pelo STF (Supremo Tribunal
Federal) ADPF 528 e este Município, com efetivo acompanhamento em qualquer juizo até o trânsito
em julgado, defendendo o interesse da edilidade.

A proponente fará jus a HONOnÁnlOS EXCLUSTVAMENTE DE ÊXITO, estimados na faixa R$ 200,00
(duzentos reais) para cada 1.000,00 (mil reais) do proveito econômico da demanda, decorrente da

recuperação das diferenças que não foram repassadas ao Município, das cotas vencidas, assim

entendido do valor total da condenação, após o trânsito em julgado da ação, atualizado na forma legal.

Para efeitos de informações juntos aos orgãos de controle dá-se ao presente contrato valor de R$

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), em face da impossibilidade de precisar, com

exatidão, os valores a serem percebidos pela Edilidade Municipal.

Souto Soares-BA, 06 de Outubro de2023.

André Luiz o Cardoso
Prefeito Municipal
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Solvodor - BA, 02 de outubro de 2023.

A Exm(o)o. Sr(o). Prefeito(o) Municipol de Souto Soores/BA

A/C Sr. André Luiz Sompoio Cordoso

l. apnesrNTAÇÃo

A RAMOS E BARAIA ADVOGADOS ASSOC,ADOS, sociedode profissionol

inscrito no CNPJ: no 20.481.531/0001-50 sediodo no cidode do Solvodor e filiol em Brosílio

situodo no SQN 213, Bloco F, Aplo 205, Aso Norte, Brosílio-DF, CEP:70.872-0ó0, preslondo

serviços de ossessorio técnico e jurídico oos entes do Administroçõo Público Municipol

Direto e lndireto, em óreos especiolizodos do direito. com foco principol no

recuperoÇÕo de créditos do FUNDEF/FUNDEB. pelo vio odministrolivo e/ou judiciol.

A copocidode de se odoptor às necessidodes do cliente corocterizo

nosso modelo de gestôo, permitindo-nos, ossim, oferecer um trobolho dinômico e de

quolidode, sem perder de vislo os normos inerentes oo regime jurídico de direito público.

A excelêncio no prestoçõo dos serviços pelo RAMOS E BARATA

ADVOGADOS ASSOCTADOS é resultodo de um quodro de profissionois especiolizodos,

compromelidos com o missÕo de operfeiçoor o conhecimento jurídico por meio de

estudos e oluolizoçõo constonte.

O Escrilório tem estruturo que propicio nõo openos perfeitos condições

poro o desempenho do odvococio, como, princípolmente, proporciono oos seus

clientes moior comodidode e conforto, oferecendo, nos suos proximidodes,

estocionomentos, boncos e hoÍéis.

2. og.,ero
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Por meio deste, viemos propor o este Município o oresloçõo de serviÇo

técnico profissionol esoeciolizodo, poro promover oÇÕo de conhecimenlo com escopo

de recuperor volores que deixorom de ser repossodos oo Município em rozÕo do

inobservôncio do bose de cólculo legol do volor mínimo onuol por oluno (VMAA), poro

fins de complementoçÕo de recursos do Fundo de Monutençôo e Desenvolvimento do

Ensino Fundomentol e de Volorizoçôo do Mogislério - FUNDEB.

O piso poro fixoçÕo do Volor Mínimo Anuol por Aluno - VMAA foiestipulodo

pelo§ lodoorl.óodoLei 9.424 11996e representoomédionocionol descritocomoo

rozÕo entre o tolol poro o Fundo e o motrículo totol do ensino fundomentol no ono

onterior, ocrescido do totol eslimodo de novos molrículos. levondo-se em conto os

dodos do poís como um lodo, nõo de codo estodo do Federoçõo isolodomenle.

Umo vez definido o VMAA, o UniÔo compele à complemenloçõo de

recursos sempre que, em codo Estodo, Dislrito Federol e Municípios, tois volores nõo

olconçorem o mínimo definido nocionolmente. Controriondo o quonlo disposto

legolmente, o Fozendo Nocionol definiu o Volor Mínimo Anuol por Aluno - VMAA em

desconformidode com o critério nocionol estobelecido, cousondo prejuízo o diversos

Municipolidodes, que contovom com tol numerório poro fozer Íoce às despesos jó

incluídos no orçomento.

A odoçôo do melodologio de cólculo preconizodo pelo Uniõo foi de

encontro à teleologio do normo instituidoro do FUNDEF, que consistio juslomente no

universolizoçÕo do ensino obrigotório (ort.21l, § 4",CF), o portir de umo distribuiçÔo

equônime dos recursos oos Estodos e Municípios, com vistos à errodicoçÕo do

onolfobelismo, à melhorio do quolidode do ensino (ort. 214, Ct) e à reduçõo dos

desiguoldodes sociois e regionois.

3. nerenÊNcns Dos sERVIÇos ExEcuTADos

A Proponenle, no pessoo de seu sócio-odministrodor, Dr. Rui Boroto Filho,

vem otuondo especiÍicomente no recuperoçÕo dos volores do Fundo de Monulençõo

e Desenvolvimenlo do Ensino Fundomentol e de Volorizoçõo do Mogistério'

GontEto 71 577;'907ü srril$r.Í*mossbtrnto.çom.bl @t^i!rrirmosebârütêadvngaclos
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Neste momento do busco dos execuçÕes do ACP o represenlonte desto

sociedode jo iniciou o proposituro nos cidodes de Brelões, Condelos, Terro Novo, Sõo

Sebosllõo do Pqssé: Nozoré dqs Forinhos. Conudos. Mltonoobo. Ponto Novo. telrq do

Molo. Muquem do Sõo Fronclsco, Molhodo. Anooé. Sonlonóoolls . Boqulro. Condelos.

CorÍonoum. Modre de deus. Urqndi. lquoí. Acoiulibo. Vorzedo. Luís Eduordo Moqolhões

e Tooeroó.

üejões/Bo Terro NovolBo

Sôo SebosÍi6o do PossélBo CondeioslBo

Conudos/BA

BoquholBo

Molhodo/Bo

Muquém de §ôo FrcnciscolB Coúonoum/Bo

JÊ

ffi

ffi

&

ffi

Ponlo NovolBo

Felro do Moto/Bo

M

tÇttÉt

ffiru

W

Mirongobo/Bo

I
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NAMOS & BARATA
E AS9oC!ÀDOS

Modre de Deus/8o
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lguoí/Bo VozedolBo

Anogé/Ba llobunolBo Luís Eduardo Mogolhões I Bo

UrondllBo AcoiutlbolBo foperoólBo

É de sobenço que o medido que se busco consogro resultodos reois, o

respeito do Município de llhéus, precotório expedido em 2023 o volor de R$ R$

199.580.41ó,35; o Município de Anogé e ltobuno. com precotórios jó inscrito poro o ono

de 2024.

A Sociedode Proponente, otrovés de suo otuoçôo, tem o expectotivo de

fozer incluir no Orçomento Gerol do Uniõo dos Exercícios de 2024 e 2025 precotórios'

4. assoclADos

regulormente inscrito no Ordem dos Advogodos do Brosil, Seccionol

Bohio, sob o no. 18.5ó3, groduodo em Direito pelo Universidode Cotólico

G§nt8to v\ 3272'ÜÜ74 $rwvrr.Íarnsroharata'com.br @6,ran"l*sebar*rtaacJv*g*clos
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do Solvodor. Pós-Groduodo em Direilo Eleitorol pelo Foculdode Boiono

de Direilo, bem como pós-groduodo em Direito PÚblico Municipol pelo

UCSAL. Foi Assessor Chefe do Assessorio Jurídico do Município de Modre

de Deus e no Prefeiluro de Solvodor. Possuinotório competêncio e omplo

conhecimento jurídico em diversos óreos do Direito, militondo

principolmente nos óreos de Direito Público, em licitoções';

inscrito no Ordem dos Advogodos do Brosil. Seccionol Bohio, sob o no.

53.73ó, groduodo em Direito pelo Universidode Cotólico do Solvodor. Pós-

groduodo em Direilo Civil pelo Pontifício Universidode Cotólico de Minos

Gerois. Curso de Aprofundomento em Processo Civil Brosileiro pelo Brosil

Jurídico. Curso em Direito do Trobolho pelo CERS - Curso de Ensino Renoto

Soroivo. Curso de Atuolizoçôo no Reformo Trobolhisto pelo Verbo

Jurídico. Possui vosto expertise no romo Civilisto, lendo experiêncio por

longos onos peronle o Tribunol de Justiço do Estodo do Bohio, militondo

em motérios de diversos óreos como Controlos voriodos, Recuperoçõo

Judiciol, Obrigoções, Fomílio. Sucessões, Locoçõo, Despejo, Motérios

lmobiliórios e outros ovençoS. Atuo tombém no seoro Trobolhisto,

reolizondo os mois voriodos peçoS processuois, eloboroções de controtos

trobolhistos, ocomponhomentos em oudiêncios, sessões de julgomenlo,

bem como ossessorio e consultorio jurídico com ocomponhomento de

empresos de gronde porte, bem como poro pessoo físico';

Ordem dos Advogodos do Brosil, Seccionol Bohio, sob o no' 32.481,

groduodo em Direito pelo Foculdode 2 de Julho, Pós-groduodo em Civil

e processo Civil pelo Universidode Estócio Solvodor, Curso de Direito

Eleitorol pelo OAB/BA, odvogodo especiolisto em Direito boncório,

consumeristo e principolmente Direito PÚblico, representondo empresos

de gronde porte nos certomes licitotórios.

Ordem dos Advogodos do Brosil, Seccionol Bohio, sob o n'' 56'879,

groduodo em Direito pelo Universidode Cotolico do Solvodor pós-

groduodo em Direito Público Municipol pelo Universidode Cotólico de

Solvodor; pós-groduoçÕo em LicitoçÕo e ControloçÕes pÚblicos pelo

Foculdode único - Ensino o distôncio - em curso; Curso de

Gônt8tâ 711272'SÜ7* www"Íeimssoborots.çom.hr @ çírramcsebfirütãü:dvegad*s



QUr §ÀpÂlÂ ÂLtixÁeüÊÊ JAÍOltÀ rVÂNÀ CÀMÁ&Üali()llÀ ÀopiÁNNli cDQaslÁ. JÀe ÍÕ&tts

@**,r*Hâ*,
Aprofundomento em Processo Eleilorol pelo CERS (Curso de Ensino

Renoto Soroivo) - em curso. Possui vosto experlise no romo odministrotivo,

lendo experiêncio por longos onos peronte o lribunolde contos, e sendo

ossessoro jurídico do prefeituro Municipol de Sonto Amoro - BA e Souboro

- BA, militondo em motérios de diversos óreos como onólise de Controtos

odministrotivos voriodos, poreceres de liciloções e outros ovenços. Atuo

tombém no seoro cível e trobolhisto, reolizondo os mois voriodos peços

processuois, eloboroções de controtos, ocomponhomentos em

oudiêncios, sessÕes de julgomento, bem como ossessorio e consultorio

jurídico com ocomponhomento de empresos de gronde porte, bem

como poro pessoo Íísico.

5. oos HoNoRÁRros

Pelo serviço descrito serÕo cobrodos honorórios de 20% (vinte por cento)

sobre o proveito econômico em codo processo ouferido denlro dos termos delimilodos

pelo STF (Supremo Tribunol Federol) ADPF 528 e pelo enle municipol, oro controtonte.

O Supremo Tribunol Federol, no ADPF no. 528, definiu que os encorgos

morotórios incidentes sobre o verbo do FUNDEF/FUNDEB podem servir oo pogomento

de honorórios odvocotícios controtuoís.

Os honorórios oqui previslos serõo integrolmente devidos pelo

Conlrolonte em coso de rescisõo imotivodo do presente controto. O Controtonte

reconhece que o revogoçôo do mondoto no curso do processo nõo importoró em

quolquer olteroçÕo do presente ovenço, oindo que em coróter proporcionol,

declorondo oindo que ocoso decido olteror seu mondotório, honroro integrolmente os

termos do presente controlo.

Decloromos que em nossos preços estÕo incluídos todos os cuslos diretos

e indiretos poro perfeito execuçÕo dos serviços, inclusive dos despesos com moteriois

ou equipomentos, môo de obro especiolizodo ou nõo, seguros em gerol, encorgos do

§ontsto 7] 5?72"907ü râ|ww.Íomssçharatq.com"br @&ramç:s*bar*ta*çiv*gadns
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LegisloçÕo Sociol Trobolhisto, Previdêncio, do lnfortunístico do trobolho e

responsobilidode civil por quolquer dono cousodo o terceiros ou dispêndios resultontes

de tributos, toxos, regulomentos e posturos municipois, esloduoís e federois, enfim tudo

o que for necessório poro o execuçôo lotol e completo dos serviços finois com

recebimenlo do volor globol.

Os honorórios convencionodos no presente controto nÕo se confundem

com eventuois honorórios de sucumbêncio impostos oo réu em coso de procedêncio

do oçÕo o ser proposto.

No que loco à formo de controtoçôo, devem ser respeítodos os

porômetros do Lei de LicitoçÕes e Controtos, procedendo-se com o devido

procedimento de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, consoonte os requisitos encortodos no

ortigo 25 do Lei no 8.óóó 11993.

Art. 25. É inexigível o licitoçôo quondo houver inviobilidode
de competiçÕo, em esPeciol:
l- poro oquisiçÕo de moteriois, equipomenlos, ou gêneros
que só possom ser fornecidos por produtor, empreso ou
representonle comerciol exclusivo, vedodo o preferêncio
de morco, devendo o comprovoçõo de exclusividode ser

feito olrovés de otestodo fornecido pelo orgÔo de registro
do comércio do locolem que se reolizorio o licitoçÔo ou o
obro ou o serviço, pelo Sindicoto, Federoçôo ou
Confederoçõo Potronol, ou, oindo, pelos entidodes
equivolentes;
ll - Poro o controtoçôo de serviços técnicos enumerodos
no ort. l3 desto Lei, de nolurezo singulor, com proÍissionois

ou empresos de notorio especiolizoçõo, vedodo o
inexigibilidode poro serviços de publicidode e divulgoçõo;
lll ' poro controloçÕo de profissionol de quolquer setor
ortÍstico, direlomente ou otrovés de empresório exclusivo.
desde que consogrodo pelo crítico especiolizodo ou pelo
opiniÕo público.
§ lo Considero-se de notório especiolizoçõo o profissionol

ou empreso cujo conceilo no compo de suo

especiolidode, decorrente de desempenho onterior,
estudos, experiêncios. publicoçÕes, orgonizoçõo,
oporelhomento, equipe lécnico, ou de outros requisitos
relocionodos com suos otividodes, permito inferir que o seu

trobolho é essenciole indiscutivelmente o mois odequodo
ô pleno sotisfoçÕo do objeto do controto.
§ 2o No hipótese deste ortigo e em quolquer dos cosos de
dispenso, se comprovodo superfoturomento. respondem
solidoriomente pelo dono cousodo Ô Fozendo PÚblico o

Gontato 713272"9Ü7Ü u!{uw.ramoseb&rato,com'br @ tçlrrarnosel:ara{aaclvcgaclos
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fornecedor ou o prestodor de serviços e o ogente pÚblico
responsóvel, sem prejuízo de outros sonções legois
cobíveis.

O requisito do notório especiolizoçÕo necessilo de comprovoçÔo

documentoldo copocidode do proponenle poro o execuçÕo de um serviço, conforme

jó demonslrodo onteriormente. De iguolsorle, impende registror que recente olteroçõo

no Estotuto do Advococio e do Ordem dos Advogodos do Brosil escloreceu que,

quondo cumpridos os requisitos, o trobolho do odvogodo é singulor e com

corocterísticos de nolório especiolizoçÕo:

Arl. 3o-4. Os serviços profissionois de odvogodo sõo, por
suo noturezo, lécnÍcos e singulores, quondo comprovodo
suo notório especiolizoçÕo, nos termos do lei. Porógrofo
único. Considero-se notório especiolizoçÕo o profissÍonol

ou o sociedode de odvogodos cujo conceito no compo
de suo especiolidode, decorrente de desempenho
onterior, estudos. experiêncios, publicoções, orgonizoçÕo,
oporelhomenlo, equipe técnico ou de outros requisitos

relocionodos com suos otividodes, permito inferir que o seu

trobolho é essenciole indisculivelmente o mois odequodo
à pleno sotisfoçõo do objeto do controto.

Percebe-se, portonto, que os requisitos exigidos em Lei estõo

efetivomente cumpridos, sendo possívelo controtoçõo proposto. Além disso, oindo que

o Município detenho Procurodorio próprio, tol nÕo ofosto o possibilidode do

controtoçÕo oro proposlo e poro os fins exclusivos o que se destino - sejo pelo

complexidode, sejo pelo insuficiente oporelhomento humono locol, sejo pelo

impossibilidode reconente de o Administroçõo monter e custeor o diligenciomenlo do

demondo duronte todo morcho processuol.

Desto feilo, nÕo existe quolquer óbice poro o controtoçôo pleileodo,

mormente quondo o requerenle possui todo o documentoçÔo necessório poro o suo

controtoçÕo, em especiol os Certidões dos Órgôos PÚblicos otestondo o suo

reguloridode fiscol e previdenciório.

6. orspostçÕEs tlNAls

Gontato 71 3?77"9Ú74 wwlls.Íüm§*sborotl'esm,br @ çi'rarn*sei:ar*t;aclv':g'rdcs
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Com o opresentoçôo deste documento, frisomos que prelendemos dor

início o umo reloçõo jurídico que sejo obsolulomente tronsporente, trobolhondo sobre

umo bose de exlremo profissionolismo.

Colocomo-nos oo vosso inteiro dispor poro fornecer quoisquer

esclorecimentos odicionois, subscrevemo-nos com elevodo estimo e consideroçõo'

Alenciosomente,

RA^,IOS E BARATA
CNPJ: no

ASSOC'ÁDOS
r/0001 -50

§ontet* 71 3?72-9070 tryww"Ítrmsooharoto.com.hr @ Srranrcseb;lrataadv*gaclos



utut2017 Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral - lmpressão

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Gontribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia04t04t2017 às 11:18:57 (data e hora de Brasília)' Página: í/í

ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

(NOME DE FANTASIA)

E DAATIVIDADE

69.1í-7-0í - advocatícios

E UN

Não informada

E

223-2 - Sociedade Pura

LOGRADOURO

AV TANCREDO NEVES
NÚMERo

909
COMPLEMENTO

EDIF ANDRE GUIMARAES BUSINESS
CENTER SALA 605

CEP

4',1.820-021
BAIRRO/DISTRITO

CAMINHO DAS ARVORES SALVADOR

ENDEREÇO

BRASC E.COM.BR 3339-í 500

ENTE FEDERAÍIVO

CADASTRAL

ATlVA
OATA DA S'TUAÇÁO CADASTRAL

11t0412014

DE

ESPECIAL

NúMERo DE rNscRrÇÃo

20.481 .s31/0001 -50
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE
SITUAçÃO CADASTRAL

OATA OE ABERTURA

't1t04t2014

UF

BA

O Copyright Receita Federal do Brasil - 04104/2017

https://www.recdta.fazenda.gov.br/PessoaJuridicdcNPJ/cnpjrwdimpressacy'lmprimePagina'asp
1t1



021012O23, 15:50 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

20.481.531/0001-50

AVENIDATANCREDO NEVES N'909 . CAMINHO DAS ARVORES,

SALVADOR/BA - CEP: 41820021 - EDIF ANDRE GUIMARAES BUSINESS

CENTER SALA 605

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal daFazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁNTOS T
NÃo TRIBUTÁRIoS INSCRIToS NADÍvIDAATIVADO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social:

CNPJ:

Endereço;

Número da Certidão: 383499

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais

localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições

em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou

imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que

vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço

https ://sefaz. salvador.ba. go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei no 7 .18612006 - CTRMS'

Certidão emitida às 15:49:49 horas do dia02110/2023.

Válida até dia 3l I 1212023.

Códigodecontroledacertidão: D863.8783.6E2F.D984.885F.5BtO7.AFA2.3C83

Esta certidão foi emitida pela págna da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço

hffp://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao-negativaiservicos-certidao-negativa-form'asp
1t'l
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE PÉETTOS TR.ABÀTHISTAS

Nome: RÀMOS E BARÀTA ADVOGADOS ASSOCIADOS. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ z 20 .481 .531/0001-50
Certidão no : 3546'1862/2023
Expedição: L1 /07 /2023, às l6:40:40
Validade z t3/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que RAMOS E BARATA ÀDVOGADOS ASSOCIÀDOS. (MATRIZ E EILrÀIS)

, inscrito(a) no CNPJ sob o no 20.48L.531/OOO1-50, NÃO CONSTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20L7 e

73.46'7/2071 , e no Ato OL/2022 da CGJT, de 27 de ;aneiro de 2022'
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http : / /www. tst.j us - br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORMÀÇÃO TMPORTAI{TE

Do Banco Naciona] de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabel-ecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclusive no concernente aos

recol_himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, comissão de conciliação Prévia ou demais titul-os que, Por
disposição legal, contiver força executiva'

t'.. i.l I



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DÍVIDA ATIVA DA UNÁO

Nome: RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS.
CNPJ : 20.48í.53í/000í -50

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 16:00:50 do dia 02/1012023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 3010312024.
Código de controle da certidão: FA43.2086.024B.618C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóáigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito pasJro no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 021 1012023 15:47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para oE efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de íí de dezembro de í98í 'Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 202355241 54

R.A,Ão SoCIAL

RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

tNScRlÇÃo ESTADUAL CNPJ

20.481.531/0001-50

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de compelência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos gue vierem a ser apurados posteriormente.
i.,.i ,ilr

-; .' .',.i .

Emitida em 02t10t2023, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTIcIDADE DESTE DocUMENTo PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

válida com 3 apresentaçáo conjunta do cartão originaldo inscriçáo no cPF ou no CNPJ da

Secretaria da Recelta Federal do Ministério da Fazenda.

::i§..
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CAI XA ECONÔÀí I{]A FEDE RAI,,,

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

20.481.53 1/000 1-50

RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS

AVENIDA TANCREDO NEVES 909 / CAMINHO DAS ARVORES / SALVADOR /
BA / 4t820-O2l

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2 0 I 09 I 2023 a L9 / tO I 2023

CeÊificação N ú mero t 2023092OO622L632959065

Informação obtida em 02/LO|2O23 75:42:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionâda a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crÍ.caixa.gov.br/consultací/pages/listaEmpregadoresisf 111



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENADORIA DE CADASTRO

ALVARA DE FUNCIONAMENTO
PESSOA JURIDICA

Validade deste Alvará: 3111212023

NEZÃO SOCIAL: RAMOS E BARATAADVOGADOS ASSOCIADOS.

NOME FANTASIA:

cGA:496.027t001-78 CNPJ:20.481.531/0001.50

ENDEREÇO: Avenida Tancredo Neves, 909, EDIF ANDRE GUIMARAES BUSINESS CENTER

SALA 605 - CAMINHO DAS ÁRVORES

NATUREZA JURIDICA: 223-2 - Sociedade simples Pura

coNSTlTUlçÃO eUpReSl: Matriz

ATTVTDADE(S) CNAE DATA INíCIO

Serviços advocatícios 6911-7101 26t0612014

TIPO DE UNIDADE:

FORMA DE ATUAçÃO:

SITUAÇÃO CADASTRAL:
DATA DA INSCRIÇÃO:

Unidade Produtiva

Estabelecimento Fixo

Ativa Regular

26t0612014

NO TVL: 271756 VALTDADE: DEÍiNitiVO

DATA DE IMPRESSÃO: 2210312023

para o exercício da atividade, se Produtiva ou Auxiliar, observar TVL e suas restrigóes.

CONDICIONANTES

CÓDIGODECONTROLE: 1EB9C6231EAD7ED3BA53D3O9OFCC3FD3

A autenticidade deste Alvará poderá ser confirmada na página da Secretaria Municipal da Fazenda

(htlp://www.sefaz.salvador.ba.gov.br), através do ódigo de controle acima
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CONTRATO CONSTTTUTTVO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

RLII CARLO§ BARATA LIMA FILHO, brasileiro' casado' advogado', inscrito

na oAB/BA sob no 18.563, CPF 978,346.375-68, Íesidente e domiciliado nesta

CapitalnaRuaWaldemarFalcão,no'1781,Qd'C'Lt'12'Apt'801'Edf'Reserva

do Horto, Horto Florestal, e ARTI{I'IR GABRIEL RAMOS BARATA LIMA'

brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/BA sob no 35'409' CPF

044.291.575-61, residente e domiciliado nesta Capital na Avenida Santa Luzia' no

610, Cond. Villaggio Panamby, Edf' Sonento, Apto'401' Horto Florestal'

resolvem, por este instrumento e na methor forma de direito' constituir uma

sociedade de advogados, quê se regera pelo disposto nos arts. 15 a 17 da Lei

g.go6tg4, 37 a 42 do seu Regulamento Geral e pelo Provimento I 1212006 do

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, e pelas cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. A sociedade de advogados ora constituída

dCNOMiNAT.SC-á RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS'

ParágraÍo Único, A tazáo social será rnantida, ainda que ocoÍrô o falecimento do

sócio que cedeu seu nome para compô-la.

CLÁUSLLA SEGLI\IDA. A sociedade tem sua sede na cidade de Salvador '

Bahia, na Avenida Tancredo Neves, no 909, Edif. André Guimarães Business

Center, Sala 605, Caminho das Árvores.

cLÁusuLA TERCEIRÀ. A sociedade tem prazo de duração indeterminado'

CLÁUSULA QUARTA. O objeto social é o exercício da advocacia, seja por seus

sócios, seja pelos advogados que a ela se integrem mediante vínculo empregatlcio

ou contrato de associação.
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REGISTRO

Fica nesta data registrado sob no 246312014, o Contrato
Primitivo da Sociedade denominada *RAMOS E
BARÂ'I'A ADVOGADOS ÂSSOCIADOS", no livro no

97-A,, fls. 207 a 212, da Secretaria de Registro de
Sociedades de Advogados, desta Seçâo da OAB/BA,
conforme decisâo exarada em lll04l20l4.

Salvador, lll04l20l4.

Jfu ktíu v-r..
Ilana Kátia Vieira Campos

Secretária Geral
OAB/BA



çLÁUSULA QUINTA. O capital social é de Rs 10.000,00 (dez mil reais)'

dividido em 10.000 (dez mil) quotaq no valor unitário de R$ 1,00 (um real)'

subscrita petos sócios, no presente ato, em moeda-corrente e bens, da seguinte

forma:

a) o sócio RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO subscreve 7'000 (sete mil)

quotas, no vator total de R$ 7.000,00 (sete mil reais), sendo R$ 3'000'00 (três mil)

em dinheiro e o restante através dos seguintes bens: (i) dois computadores no

valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) cada; (ii) duas impressoras no valor de

R$300,00 (trezentos reais) cada (iii) um ar-condicionado no valor de R$l'000'00

(mil reais), (iv) um frigobar no valor de RS400,00 (quatrocentos reais), (v) uma

mesa com três cadeiras no valor de R$l '000,00 (mil reais)'

b)osócioARTHURGABRIELRAMOSBARATALIMAsubscTeve3'000,00

(três mil) quotas, no valor total de R$3.000,00 (três mil reais), sendo R$ 2'000'00

(dois mil reais) em dinheiro e o restante através dos seguintes bens: (i) um

computador no valor de R$1.000,00 (mil reais)'

CLÁUSULA SEXTA. A sociedade será gerida pelo sócio RUI CARLOS

BARATA LIMA FILHO, ao qual são conferidos poderes para praticar todos os

atos necessários ao cumprimento do objeto social' exceção feita aos de mero favor

e à prestação de garantias sem o consentimento unânime de todos os sócios'

CLÁUSULA SÉTIMA. Os resultados sociais apurar-se-ão ao final de cada ano

civil, auferidos ou suportados em consonância com a quantidade de quotas de

cada um, pelos sÓcios. Igual rateio verificar-se-á no caso de extinção da

sociedade.

Parágrafo Único. Os sócios poderão estabelecer, mediante documento particular,

forma de distribuição de lucros e honorários diversa dos percentuais de

paÍicipação fixados na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA OITAVA. Além da sociedade, o sÓcio responde subsidiária e

ilimitadamente petos danos causados aos clientes por ação ou omissão no

j V
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REGTSTRO

Fica nesta data registrado sob no 2463D014, o Contrato
Prímitivo da Sociedade denominada '.RAMOS E
BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS', no livro n"
97-A, fls. 207 a 212, da Secretaria de Registro de
Sociedades de Advogados, desta Seção da OAB/BA,
conforme decisão exarada em lll04l20l4.

Salvador, lll04l20l4

J^fu ktíu W-r..
Ilana Kátia Vieira Campos

Secretária Geral
OAB/BA



exercício da advocaci4 sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa

incorrer o responúvel direto pelo ato.

parágrafo Primeiro. É solidária e ilimitada a responsabilidade dos úcios pelas

obrigações assumidas pela sociedade perante teroeiros,

Parágrafo Segundo. Nas suas relaçÕes internas, o sÓsio que Causar prejuízo a

terceiros, a clientes da sociedade, à sociedade Ou aos sócios fica responúvel pelo

respectivo pagamento ou ressarcimento.

CLÁUSULA NONA. Os sócios que integram a Sociedade não poderão advogar

individualmente e/ou fora do âmbito da Sociedade e os honorários assim

recebidos revefterão a favor da mesm4 salvo mediante anuência prévia dos

demais sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA. A admissão de novo sócio dependerá da concordância

dos demais sócios.

cLÁusuLA DECIMA PRIMEIRA. Aos sócios é reservado.o direito de

preferência na aquisição de quotas do capital.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O sÓcio que desejar ceder ou transferir total ou

parcialmente suas quotas deverá notificar os sóCios remanescentes de sua

intençâo, especif,rcando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como, o

nome do eventuat interessado, que devení atender a qualificação de advogado

inscrito.

PAR/IGRAFO SEGIINDO. Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da

efetivação da notificação do último sócio, os sócios remanescentes deverão

manifestar expressamente se deseja exercer o seu direito de preferência e/ou, se

possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na Sociedade'

PARÁGRAFO TERCEIRO. Incorrendo o exercÍcio do direito de preferência

por parte do sócio remanescente sobre a totalidade ou parte das quotas ofeÍtadas e

não havendo restrição, pelos demais sócios, ao ingresso do eventual interessado

na Sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as quotas sobre as quais não

ly



REGISTRO

Fica nesta data registrado sob n'246312014, o Contrato
Primitivo da Sociedade denominada *RAMOS E
BARA'IA ADVOGADOS ASSOCIADOS», no livro no
97-A, fls. 207 t 212, da Secretaria de Registro de
Sociedades de Advogados, desia Seção da OAB/BA,
conforme decisão exarada em lll04l20l4.

Salvador, 7110412014.

Áfu t*Tu V-^.
Ilana Kátia Vieira Campos

Secretária Ceral
OAB/BA

I



t

tenham recaído o direito de prefeÉncia ao terceiro interessado, nas mesmas

condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

pARÁGRAFO QUARTO. Em caso de mais de um sócio manifestar,

tempestivamente, interesse na aquisição na Oferta prevista neste artigo, terá

preferência aquele que possuir maior número de quotas; no caso de empate, as

quotas ofertadas serão distribuídas proporcionalmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGITI{DA. O sócio que deixar de integralizar sua

participação no capital social, que perder sua habilitação profissional, que se

tomar insolvente ou falir poderá ser excluÍdo da sociedade, por alteração

conrratual firmada pela maioria dos quinhões remanescentes. Podeú ser excluído,

do mesmo modo, o sócio que se mostrar desidioso no exercício da advocacia ou

que estiver causando desarmonia entre os demais sócios a ponto de comprometer

o bom atendimento à clientela.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Sobrevindo a retirada, a incapacidade e a

incompatibilidade permanentc para a advocacia, a renúnci4 a falência, a exclusão

ou o falecimento do sócio, a sociedade se extinguirá, salvo na hipótese de

substituição, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do evento que ensejou

a extinção da sociedade.

pARÁGRAFO PRIMEIRO. Nos casos previstos nesta cláusula, serão apurado" 
_n /

os haveres, pelo sócio remanescente, com vistas ao pagamento da quota devida ao

sócio retirante ou seus herdeiros, de acordo eom o balanço especialmente

tevantado na data do evonto que ensejou o desligamento, cabendo ao retirante'

interdito, excluído, incompatível permanente para a advocacia, renunciante,

falido, exctuído ou aos herde iros dos falecido, após a compensação dos custos e

despesas a setem liquidadas, de todo patrimônio apurado. O que for apurado será

pago, após a compensação dos custos e despesas a serem liquidadas, em

proporção equivalente à sua participação na sociedade.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Nas hipÓteses acima previstas, os honorários

pendentes serão considerados da seguinte forma:

,) /r



REGISTRO

Fica nesta data registrado sob n" 246312014, o Contrato
Primitivo da Sociedade denominada *RAMOS E
BARAT^ 

^DVOGADOS 
ASSOCIADOS", no livro n"

97-4, fls. 207 a 212, da Secretaria de Registro de
Sociedades de Advogados, desta Seção da OAB/BA,
conforme decisão exarada em lll04l2ül4.

Salvador, lll04l20l4.
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llana Kátia Vieira Campos

Secreuíria Ceral
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(i) as receitas mensais provenientes da advocacia de partido, do atendimento a

clientes por meio de consultas ou hora técnica devem ser consideradas nessa

apuração até a data em que ocolrer o desligamento do sócio, não lhe sendo

devidas as que se vencenem dai por diante, ainda que se refiram a um seu cliente

pessoal;

(ii) as receitas decorrentes de honorários judiciais serão pagas ao retirante,

interdito, excluído, incompatívet permanente para a advocacia' renunciante'

falido, excluído ou aos herdeiros dos falecido, na medida em que forem recebidos

pela sociedadc.

(iii) os contratos em que foram ajustados honorários de risco (cuio

recebimento fica condicionado ao sucesso na demanda) deverão ser incluídos no

cátculo dos haveres, como direito de credito eventual, só ocorrendo seu

pagamento quando a sociedade efetivamente os receber'

PARÁGRAFO TERCEIRO. Podem os sócios remanescentes, em maioria

absoluta, sem pagamento dos respectivos haveres, admitir os herdeiros ou algum

dos herdeiros do sócio falecido na sooiedade, atendidas as exigências de inscrição

na OAB e de ausência de proibição legal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Para dirimir controvérsiâs entre os sócios em

caso de exclusão, de retirada ou dissolução parcial e de dissolução total da

sociedade, e ainda nos demais casos de desligamento de sócios, as partes elegem

para a mediação e conciliação o Tribunal de Etica e Disciplina do Conselho

Seccionalda OAB/BA.

CLÁUSULÂ DÉCIMA QUINTA. As deliberações sociais, mesmo qu€

impliquem modificação do presente contrato, serão tomadas por maioria de

capital (ou dos sócios), salvo se retativas a direito individual de sócio, que nilo

poderão ocoÍrer sem o seu consentimento expresso.

parágrafo único. As alterações contratuais tomadas por deliberação majoritária

serão assinadas por tantos sÓcios quantos bastem Para caracterizâ'la.
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REGISTRO

Fica nesta data registrado sob n'246312014, o Contrato
Primitivo da Sociedade denominada *RAMOS E
BARATA ADVOG^DOS ASSOCIADOS', no livro n"
97-4, fls. 207 z 212, da Secretaria de Registro de

Sociedades de Advogados, desta Seção da OAB/BA,
conforme decisão exarada em lll04l20l4-

Salvador, lll04l20l4.
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Secretiiria Geral
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Os sócios declaram que não exercem nenhum

cargo ou função incompatível com a advocacia ou que gere impedimento para seu

exercício na consecução dos objetivos sociais, que nãO participam de outra

sociedade registrada no mesrno Conselho Seccional e que não esüIo incursos em

nenhum dos crimes que os impediria de participar de sociedades.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉffMrq,. Fica eleito o foro da Comarca de

Satvador/BA para dirimir as dúvidas e controvérsias a respeito deste oontrato.

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente contrato em vias de

iguat teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias.

Salvador, 2l outubro de 2013

RuiCarlos

oAB/BA - #í63

Arthur Gabriel Ramos Barata Lima

OAB/ BA- 35{o1

TESTEMI.JNHÂS:

V>-vA+

Nome.

cpF, o:tt{ c1+11n 5- - 5; 3
Rc. gg

Nome

ç

cPF. // r'- .7"5^-ê ç

RG. oO. ?f t. 3 ao - Jl
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REGISTRO

Fica nesta data registrado sob no 246312014, o Contrato
Primitivo da Sociedade denominada 'RAMOS E
BARATA ADVOGADO§ ASSOCIADOS", no livro no

97-4, fls. 201 a 212, da Secretaria de Registro de

Sociedades de Advogados, desta Seção da OAB/BA,
conforme decisão exarada em lll04l20l4,

Salvador, 11104n014.

Jfu Ltíu v-^.(arol.,
Ilana Kátia Vieira Campos

Secretária Geral
OAB/BA
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RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO, brasileiro, casado comunhão parcial de bens'

advogado, inscrito na OAB/BA sob no 18.563 e CPF - 978'346'375-68, residente e

domiciliado na cidade de Salvad orl}A, com endereço na Rua Waldemar Falcão'

1781/801, Edf ReServa dO Horto, Horto Florestal, cEP 40295-010;

RENATA FERRO BARRETTO DE ARAUro, brasileira, solteira, advogada, Ínscrito na

oAB/BA sob no 46.75O e CPF - 010.986.795-55, residente e domiciliado na cidade

de salvad orl}A, com endereço no Residencial Estrela do Mar, 229, Loteamento

Alphaville, Alphaville I, CEP 41701-030'

sócios que compõem a sociedade de advogados que gira nqstl llaça sob a

denominação social de RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIÂDOS, com sede

e foro na cidade de Salvador/BA, com endereço na Avenida Tancredo Neves no 909'

sala 605, Edf. Andre Guimaràes Business Cenler, caminho das Arvores, cEP 4L824-

ozl, inscrita no SNPJ/MF 20.481.sii/ooor-So, registrada na OABiBA sob 1o

Z463lZOt4, Livro áo gZ-n, fls. *Oi a 20L2, confoime decisão de ú1AA/ZOL4'

resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito alterar mediante as

cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA - Ingressa na sociedade a socia

TrAGO RAMOS SANTOS, brasileirof rori"iro, adv.ogado' inscrito na oAB/BA sob no

2g136 e CpF - 013.766.075-81, r"riO.riã e'domiciliado na cidade de Salvador/BA,

com endereço na Rua Waldemat raiãáo no 16951602, Horto Florestal' cEP 40296-

7LO.

CLÁUSULA SEGUNDA Retira-se da sociedade a sócia R'ENATA FERRO

BARRETTO DE ARAUJO qr. po.ruidor. o" 100 (cem) quotas. no valor_ de 100'00

(nove mil, novecentos reais) qr" ."áa e transfere neste ato todas as suas quotas e

direitos ao socro iraco nn'r,ros S-eniós, recebendo do mesmo a respectíva

importância em moeda corrente do país'

cLAusuLA TERçETRA - A sócia que ora retira-se da sociedade, declara que o faz

livre e desembaraçado de quaisquer ônus para com a sociedade e com terceiros'

dando plena, toti'ã-irrãvoiávet.'quitação das quotas transferidas' para nada mais

reclamar quer aos sócios ceisionários, quer da sociedade'

cLÁusuLA euARTA - o capital sociat que e de R$ 1o.ooo,00 (dez mil reais)

dividido em 1O.OO0 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1'00 (um real)

totalmente subscrilo e integralizado em moeda corrente do país contínua inalterado'

Em consequência a transferência de quotas e direitos conforme clausulas anteriores'

RÂMOS E BARATA

TIAGO RAMOS SANTOS passa ser detentor do capital social de R$ 100'00 (

reais)

I'ágirra I de 6
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RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO passa ser detentor do capital social de R$

9.900,00 (nove mil, novecentos reais)

CLÁUSULA qUINTA - Os sócios além da sociedade respondem subsidiaria e
ilimitadamentõ pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no exercício

da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que a possa incorrer o

responsável díreto Pelo ato.

CLÁUSULA SEXTA - A sociedade é gerída pelo sócio RUI CARLOS BARÂTA LIMA

FILHO, ao qual são conferidos podeies para praticar todos os atos necessários ao

cumprimento do objeto social, exceção ieita aos de mero favor e a prestação de

garantias sem o consentimento unánime do outro sócio'

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício social, em 3.1 de dezembro, o

admlnlstrador prestará contas justificadas de sua adminlstração, procedendo à

elaboração do inreÀtário, do 
-balanço 

patrim.onial e do balanço de resultado

econômico, cabendo aos sóciOS, na pioporção de suas quotas, os lucros ou perdas

apuradas.

§ 10 A Sociedade a critério dos sócios, poderá antecipar a distribuição de lucros ou

perdas, com base em balancetes e/ou balanços intermediários (mensais' trÍmestral

ou semestral) em períodos menores que (12) doze meses'

§ 20 A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que

aprovada pelos sócios cotistas.

CLÁUSULA OITAVA - O sócio ora admitido declara que não exerce nenhum cargo

ou função incompatível com a aOvocacià o, qr" gere lmpedimento para seu exercício

na consecução dos objetivos sociais, que nãó.paiticipa de outra sociedade registrada

no mesmo Conselho Seccional e que não está incurso em nenhum dos crimes que a

impeça de participar de sociedades'

Emfacedasalteraçõesacima,consolida-seocontratosocial,nostermosdaLeino
io.qoO/2002, mediánte as condições e cláusulas seguintes

coNsoLrDAçÃo Do CoNTRATO SOCTAL

RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO, brasileiro'^casado comunhão parcial de bens'

advogado, inscrito na OAB/BA sob no ie'Sgg e CPF - 978'346'375'68' residente e

domiciliado na cidade de salvador/BA, com enqgleg9 na Rua Waldemar Falcão'

lTSUEOl,EdfReservadoHorto,HottoFlorestal'CEP40295-010;

TIAGO RAMOS SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado' inscrito na oAB/BA sob

28136 e cpF - 013.766,07s-81, resiaeniã e'domiciliado na cidade de Salvador/1

com endereço na nua Waldemar falcão no 1695/602, Horto Florestal' CEP 402

1o
BA,
96-

7to.
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Sócios que compõem a ssciedade de advogados que gira nesta praça sob a
denominação social de RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede

e foro na iidade de Salvador/BA, corn endereço na Avenida Tancredo Neves no 909,

sala 605, Edf. Andre Guimarães Busíness Center, Caminho das Arvores, CEP 41820-

o21, inscrita no SNPJ/MF 20.481.531/0001-50, registrada na 0AB/BA sob 10

2463120L4, Livro no 97-A, fls. 2O7 a z}t?, conforme decisão de Lt/OAlzOL4,

resolvem de comum acordo consolidar o contrato social e alterações posteríOres, nas

clausulas e condições a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA A sociedade de advogados denomina-se RAMOS E

BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

parágrafo Único - A denominação social será mantída, ainda que ocorra o

iur..iíi"nto do sócio que cedeu seu nome para compô-la'

CLAUSULA SEGUNDA - A sede social é na Avenida Tancredo Neves no 909' sala

ãoi;ãi.;nàr. crirarães Business Center, Caminho das Arvores, CEP 41820-021'

CLAUSULA TERCEIRA - A sociedade iniciou as suas atividades em Luo4l2014 e o

seu prazo de duração é indeterminado'

CLAUSULA QUARTA - O objeto social é o exercício da advocacía' seja por seus

sócios, seja pelos advogados que se integrem mediante vínculo empregatício ou

contrato de associaçã0.

CLAUSULA QUINTA - o capital social e de R$ 10.000'oo (dez mil reais) dividido

em 10,000 (dez mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) ,totalmente
subscrito e integraliíuOo .tn moeda corrente do país, e distribuldo da seguinte

forma:

TIAGO RAMOS SANTOS passa ser detentor do capital social de R$ 100'00 (cem

reais)

RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO passa ser detentor do capital social de R$

9.900,00 (nove mil, novecentos reais)

CLÁUSULA SEXTA - Os sócios respondem totalmente pelas obrigações sociais'

CLÁUSULA SETIMA - A sociedade é gerida pelo sócio RUI CARLOS BARATA LIMA

FILHO, ao qual sáo conf"rldos podirts para praticar todos os atos necessários ao

cumprimento do objeto social, 
"*5úao 

ieita àos_g-:^ln.to favor e a prestação de

garantias sem o consentimento unânime do outro soclo'

CLÁUSULA
administrad
elaboração
econômico,
apuradas,

oITAVA - Ao términO de Cada exercício social, em 31 de dezembro,

oi-piestará contai jÃtificaaas ae sua administração, procedendo

do inventário, oã bãunço patrimonial e do balanço de resulta.,

cabendo aos socios, ã-prtpoição de suas quotas, os lucros ou perd

o
à

do
las ^r{)ry

\

Página 3 de 6

.(e.#m: ..

,rÉf



-- -)

oó 
".parágrafo Primeiro A sociedade a critério dos sócios, poderá antecipar a

distribuição de lucros ou perdas, com base em balancetes e/ou balanços
intermeáiários (mensais, trÍmestral ou semestral) em perÍodos menores que (12)

doze meses.

parágrafo Segundo - A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação

do sócio desde que aprovada pelos sócios cotistas'

CLÁUSULA NONA Os sócios além da socÍedade respondem subsidiaria e

Ílimitadamente pelos danos causados aos çlientes por ação ou omissão no exercÍcio

da advocacia, sem prejuízo da responsabÍlidade disciplinar em que a possa incorrer o

responsável dÍreto Pelo ato.

parágrafo primeiro - E solídaria e ilimitada a responsabilidade dos sócios pelas

obrigações assumidas pela sociedade perante terceiros'

Parágrafo Segundo - Nas suas relações internas-, o sócio que causar prejuízo a

terceúos, a clÉntes da sociedade ou aos sócios fica responsável pelo respectivo

pagamento ou ressarcimento'

CLÁUSULA OÉCfUa - A admissão de novo sócio dependerá da concordância de

ambos os sócios.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Aos sócios é reservado o direito de preferêncla

na aquisição de quotas de caPital'

parágrafo Primeiro - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente

suas quotas deverá notificar os seus rurílun.r."ntes de sua intenção, especificando

quantidade, valor e forma de pagamento, beT como' o nome do eventual

interessado, que deverá atender a qualificação de advogado inscrito'

Parágrafo Segundo - Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da efetivação da

^oiinãuiáo 
Oo ífti.o sócio, á sócio remanescente deverá manÍfestar expressamente

se deseja exercer o seu direito de pieferência e/ou, se possui alguma restrição ao

ingressõ do eventual interessado na Sociedade'

parágrafo Terceiro - Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do

sócio remanescente sobre a totalidade ou parte das quotas ofertadas e não havendo

restrição ao ingresso do eventuat intereituOo nt Sociedade' o sócio oferta.nte poderá

alÍenar as quotas sobre as quais náo t.nnum recaído o direito de preferência ao

terceiro interessado, nas mesmas 
-ionaiço"r que que tenha ofertado ao sócio

remanescente'

parágrafo Quarto - Em caso de mais de um sócio manifestar, tempestivamente'

interesse na aquisição na oferta pr"uittu neste artigo, terá preferência aquele que

possuir maior númêro de quotas; no caso de empate, as quotas ofertadas serão 
,

distribuidas proporcionalmente' Y
\
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cüu§üra,,OÉcfple seCÜnoÀ - o sócio que deixar de integralizar sua

participaçãsr. i69*,.s6pi[3[ social, que perder suP habilitação profissional, que se

tomar insolvente ô, falir poderá ser excluído da sociedade, por alteração

contratual firmada pela maioria dos quinhões remanescentes, Poderá serexcluído, do

mesmo modo, o socio que se mostrar desidioso no exercício da advocacia ou que

estiver causando desarmonia entre os demais sócios a ponto de comprometer o bom

atendimento à clientela.

CLÁUSULA OÉCTMA TERCEIRA - Sobrevindo a retirada, a incapacidade e a

extinção da sociedade.

ParágrafO Primeiro - Nos casos previstos nesta cláusula, serão apurados oS

i;;;d peto sácio remanescente, com vistas ao pagamento o da quota devida ao

sócio retirante OU seus herdeiros, de acordO com o balanço eSpecialmente

levantado na data do evento que ensejou o desligamento, cabendo ao retirante'

iÃi.rOiio. excluído, 
- 
incompatível permanente para a advocacia' renunciante'

ruiüà. L*.luído ou aos heideiros dos falecido, após a @mpensação dos custos e

despesas a serem liquidadas, de todà put.i,1ônio apurado' O que for apurado será

pago, após a compensação dos custos e despesas a serem liquidadas, em proporção

eqúivalente à sua participação na sociedade'

Parágrafo Segundo - Nas hipóteses acima previstas, os honorários pendentes

serão considerados da seguinte forma:

I) as receitas mensais provenientes da advocacia de partido, do atendimento a

clientes por meio de Consultas ou hora técnica devem ser consideradas nessa

apuração até a data em que ocorrer o desligamento do sócio, não lhe sendo

devidasasqueseVenceremdaípordiante,aindaqueserefiramaumseu
cliente Pessoal;

ll)as receitas decorrentes de honorários judiciais serão pagas ao retirante'

interdito, 
"r.fuü-o,-iniàmpatível 

permanente para a advocacia' renunciante '

falido, exctuído ou aos'nerdeirãs dos falecido, na medida em que forem

recebidos Pela sociedade.

III) os contratos em que foram ajustadOs honorários de risco (cujo recebimento

fica condicionado ao sucesso #-áã.unda) deverão ser incluídos no cálculo

dos haveres, iá.0 direito de crédito eventual, só ocorrendo seu pagamento

quando a sociedade efetivamente os receber'

incompatibilidade permanente para a advocaci
o falecimento do sócio, a socÍedade se

a, a renúncia, a falência, a exclusão ou

extinguirá, salvo na hiPótese de

substituição, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do evento que ensejou a

PARÁGRAFO TERCEIRO Podem os sócios remanescentes, em maioria

absoluta, sem Pag amento dos resPectivos haveres, admitir os herdeiros ou algum

dos herdeiros do sócio falecido na sociedade, atendid as as exigências de inscriçã

na OAB e de ausênc ia de proibição legal
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CLÁUSULA DÉCIMA QUAR,TA - Para dirimir controvérsias entre os sócÍos em caso
de exclusão, de retirada ou dlssolução parcial e de dissolução total da sociedade,
e ainda nos demais casos de desligamento de sócios, as partes elegem para a

mediação e conciliação o Tríbuna lde Etica e Discíplina do Conselho Seccional da
OAB/BA.

cLÁUsULA OÉCrul QUINTA - As deliberações sociais, mesmo que impliquem
modificação do presente contrato, serão tomadas por maioria de capital (ou dos

sócios), salvo se relativas a direito individual de sócio, que não poderão ocorrer sem

o seu consentimento expresso.

parágrafo único. As alterações contratuais tomadas por deliberação majorítária
serãJassinadas por tantos sócios quantos bastem para caracterizá-la.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Os sócios declaram que não exercem nenhum cargo

ou função incompatível com a advocacia ou que gere impedimento para seu exercícío

na coÃsecução 
'dos 

objetivos socÍais, que não partícipam de outra sociedade

registrada nó mesmo Conselho Seccional e que não estão incursos em nenhum dos

crimes que os im pedíria de participar de sociedades'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉrrun - Fica eleito o foro da Comarca de Salvador/BA para

dirimir as dúvidas e controvérsias a respeito deste contrato.

E por estarem justa s e acordadas, as partes assinam o presente contrato em vias de

igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias.

tJ
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Ru
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ALTERAçÃO DE CONTRATO SOCIAL
DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS

RAIIOS E BARATA 
^DVOGADOS 

ASSOCIAoOS

RUI CARLOS BARATA LIMA FItHO, bTASiIE O, CASAdO

àdv0gado, inscrito na OAB/BA sob 1o 18'653 e CPF

donrliiliado na crdade de salvadorlBA, com endereço na Ru

Edf Reserva do Horto, Horto Florestal, CEP 40295-010;

comunhão Parcial de bens,
978.346.375-68, residente

a VJaldemar Falcã0, 1781/801

RENATA FERRO BARRETTO DE

1Cü,00 (cenr reais)

CLÁUSULA eUINTA - Os sócios respondem totalmente pelas obriqações sociais

e

ARTHUR GABRIEL RAMOS BARATA LIMA, brasilelro, solteiro' advogado' inscrito na

oABIBA sob no 35.409 e cPF - 044.291.575'53, resldente e domiciliado na cidade de

Salvador/BA, com unO.rãçó na Avenida Santa Luzia no 6tOt4Ol , Condomínio Villaqgio

Panamby, Edf Sorrento, Horto Florestal, CEP 40295'010'

sócros que compõem a sociedade de advogados que gira^nestô praça sob a denominação

sücial de RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCfnbOS, com sede e foro na cidade de

salvador/BA, com endereço na Avenida Tancredo Neves no 909, sala 605, Edí' André

Guinaràes Business center, caminho das Arvores, cÉP 41820-021, inscrita no cNPl/l'lF

20.481.5311000t-so,-iegiitrada na oAB/BA sob no 246312014, Livro no 97'A'.f1s 207 a

2012, conforme decisão de L1!04120 14, resolvem de comUm acordo e na melhor forma

dç ilireito alterar mediante as cldusulas e condiçôes seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - Inqressa na sociedade a sócra

RENATA FERRo BARRETTó DE ARAUlo, brasilerra, solteira, advogada, inscrito na

üÁB/BA sob no 46.750 e CPF - 010,g4ã.ígS-55, residente e domiciliado na cidade de

§alvador/BA, conr endereç0 no Residencial Estrela do Ma r, 229, Loteamento Alphaville,

Alphôville l, CEP 41701-030'

CLÁUSULA SEGUNDA- Retira-se da sociedade o sócio ARTHUR GABRIEL RAMOS

BARAÍA LIMA que possuidor de 3.000 (três mil) quotas. no valor de R$ 3'000'00 (três

rrri! reois) que cede ã trinsfe." neste atà Z.gOO (duas m-il, noventas) quotas no valor de

R$2,900,00(doismil,novecentosreais),cedeetransferenesteatoassuasquotase
dir(iros;ro sócio RUI CARLOS BARATA itUa rflnO, e 100 (cem) quotas n0 vôlor de

R$ 100,00 (cem reais) a sôcia RENATA FERRo BARRETTO DE ARAUJO, recebendo dos

mesntos a respectiva importância em moeda corrente do país'

CLAUSULA TERCEIRA - O sôcro que ora retira-se da sociedade' declara que o faz livre e

tlcsembaraçado de quaisqUer Ônus para c0m a sociedade e com ferceiros' dando plena'

t0tsl 0 irrevogável quitação da5 quotas transferidaS, para nada rnaiS reclamar quer aos

socios cessronários, quer da sociedade'

cLÁusuLA QUARTA - 0 capital social que é de R$ 10'000'00 (dez mil reais) dividido em

:ü.CI00 (dez mit) quotas no valor nomiria-t Oe R$ 1,00 (um real) totàlmente subscrito e

integralrzado a,r,rouia corrente do paIs continua inalterêdo'

Ênr eonsequência a transÍerôncia de qu0rô§ e direitos contorme clausulas ãntÊri0re5'

RUI cARLos EARAIA LIMA FILHo passa ser detentor do capitâl social de R$ 9,900,00

(nove mil, novecentos reais)

ARAUJo passo 5er detentora do capilal social de R$

I'}irginrr I dc ?



AVERBaçÃO

Fica nesta data avcrbada à margem do Regisro
Primitivo sob n'2463n014 e Alúeraçlo Cortrstual da
Sociedade denominada "RÂMO§ E BARATA
ADVOGADOS ASSOCIÀDOS", no Llvro 162-AL"
Íls. 074 a 075, da Secretaria de Registro de Sociedade
de Advogados desta Seção da OAB/BA, conforme
decisão exarada em 23105t2017.

Salvador, 2310512017.

1@'J-^. ?.
Crrlor Alberto Mcdrur Rcb

Sccretário Geral
OABIBA

I
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cLÁusuLA sExTA - A sociedade é gerida pelo sócio

iirió, ao qual são conferidos poderes para praticar

.rrpii ,"nto' ao objeto social, e-xceção' feita aos de

garantias 5em o conientlmento unánlme do outro sócio'

CLÁUSULA SÉTIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 de clezembro' o

adminlstrador prestará contas iustificaú oe sua administraçã0, procedendo à

elaboração do inventárlo, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico'

cabendo aos sócios, nl pioporçao dó suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

§ Io A sociedade a critério dos sôcios, poderá antecipar. a distribuição de lucr0s ou

perdas, rom base ern balancetes e/ou baianços intermedlários (mensais, trimestral ou

semestral) em períodos menores que (12) doze meses'

§ 2o A distribuição dos lucros poderá não obedecer a particlpação do sócio desde que

aprovada Pelos sócios cotistas.

cLÁusuLA oITAVA - A sócla ora admitida declara que não exerce nenhum côrgo 0u

função incompativel com a advocacia o, qra gere impedimento Para seu exercício na

consecução dos ob;etivos socials, que não participa de o.utra.socied.a-d,e registrada no

mesmo Conselno s.iiionát-e que'não está incursa em nenhum dos crimes que a impeça

de partrciPar de sociedades.

CLÁUSULA NONA - Permanecem em vigor todas as dema.is clausulas do contrato social

que por esta não torani rn'oUiiiiiO.t e sã'o Oe pleno conheclmento da social ora admitida'

RUt CARLOS BARATA LIMA
todos os atos necessários ao

mero favor e a Prestação de

E Por assim estarem
instrumenlo de alteraçáo de

dispensando testemunhâs.

justos e

co ntrato
contratados, as
social em 02

partes assina m

(duas) vias, de
o prese nte
ig ual teor,

Salvador - BA, O6 de junho de 2016

Arthu r a riel R mos Barata Lima
Socio retirante

ui ar los Bara Ia Lima Fllho

Renata Ferro Barret to de Araujo

,Í1 .Â-r.,,o,*r-" ít,ár
,ÍJr * - -t.'í

J *'t"^ 5ri,-*-a Q§:-rqrrc{cr-uo

('P r Ott6.Jçt3'5i"--lO

bc- *'tr €o'ruaL0-Õ

)f-r.'14'u./ (s?.,-; ,rG.át
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ÂyERBAçÃO

Fica nesta data aveóada à margem do Registro
Primitivo sob uo 2463D014 a Alteraglo Contratual da
Sociedade denominada ..nÁM0s E BARATA
ADVOGADOS A§§OCIÀDOS,, no Livro t6Z-tL"
Íls. 074 g 075, da Secretaria de Regisro de Sociedade
de Advogados desta Seção da OAB/BA, conforme
decisão exarada em 23105D017.

§alvador, 2310512017.

/-*... .a<1r- r k.
Crrlor Âlbcrto Medeurr Rcis

Secrctário Geral
OAB/BA



RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO, brasileiro, casado-êomu-1hi9-p:Lqial de' b.ens'

advogado, inscrito ná OAelge sob no 18.563 e CPF - 978'346'375-68, residente e

domiciliado na cidade de salvador/BA, com ender-eço-1a--Rua Waldemar: Falcão;

ir8i7á0i, Edf Reserva do Horro, Horto Florestal, cEp 40295-010;

TIÂGO RAMOS SANTOS, braiileiro, solteiro, advogado, inscrito na OABIBA sob no

28136 e CpF - 013.766.075-81, resiOenü-ã dómiciliaão n. .üãJ" OàlufualorlBA' com

endereço na Rua wáia-ernar-Falcão no ràgs/002, Horto Florestal, cEP 40296-710-

Sócios que compõem a sociedaOg-{g9{voOados q§-gill nesta praça :ob ldenominação
sociat de RAMoS í eAürÀãovõeno-ó! asógc[po§;,com- sede'erfQro na cidade'

de salvador/BA, com endereço na Aveúa Tangedo ruévejno 90b, salaioÔ5, eor' André

Guimarães eusiness cãnier"'Caminno iàil*áies, CE!3.1820-O2f inscrita no CNPJ/MF

20.481.s31/ooo1-so;rÉôüt'iu-0. Áá óniyiÀ tõu nô zqosizoL'4, Liüro no s7"A' fls' 207 a

Zltl,conforme O..iláo ãã ittOqlZOt4, ;il|** de comum acordo e na melhor forma

ãe diieito alterar mediante as cláusülas e condiçõe§ segulntes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - Retira'se da sociedade o sócío TIAGO RAMOS SANTOS que

possuidor de r00 |.hl quotai 
".9 

yi;;áã rOo,Os (cem réais) que cede ertransfere

neste ato todas as suas quotas e oireiioi .óió.io'Rur'cARloslirn'naÍA LrMA'FrLHo,

recebendo do mesmO a respectiva impo-ttânciá em moeda corrente'dg país'

CI-AUSULA TERCEIRA - O sócio que ora retira-se da sociedade' declara qu'e o faz livre

e desembaraçado de quaisquer ônus p* ."- ã'sãcieAaO-e e com tercelroE' dgl{o plg'IPr

total e irrevogável-ãr'it çáó-Ous quo.tui iránsfeiiOas, parà nada mais rêclamar quer :aos

sócios cessionários, quer da sociedacle'

cúusuLA QUARTA - O capital iocial que e.o"-11loooo,oo (dez mll reais) dividido

em 10.000 (dez mil) quotas no vator iàÀi''t'r-Oã-R$'1'00 (um reát; totalmente subsqrito

e integralizaOo "r"ríJeOãiorrentà 
Ao país continua inalterado'

Em consequência a transferência de quotas e direltos conforme clausulas anteriores'

RUI GARLOS BARATA LIMA F-ILHO passa ser detentor do, capital soclal de, R$

10.O0O,OO (dez mil reais)

E BARâTA

aos clientes Por ação ou omissão
nde subsi.diaria-e
no êiercíciô dacúusut-l QUrNTA:Osócioa lém da sociedade resPo

pel os danos causados
prejuízo da resPonsabil idade dlsciPllnar em que a Possa incorrer o1 responsável d ireto

ato.

ilimitadp-mFRfe
advocaêia, sem

CúUsULA sExTA - A sociedade é gerida aelo 19c1o 
RUr CARLOS

FILHO, ao qual ,ao iànf"iiãot poAuiJt p;tã- f raticar todosiiros ato§

cumprimento do t;;.ü ;;i;i" 91-t5ao feita aos de mero favor e

garantias sem o consentimento unânime do outro sócio'

a

r" ,.1 , ,,

.,ir' 'ir .ii ri'1]
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Em face:.das alterações acima, consolida-sê ,o,contrato,rsocial, nos termos da Lei no
10.406/2002, medlante as condlções e'cláusulâs seguintê§ '

ATO DE CONSOLTDAçÃO DO CONTRÀTO SOCTAL :

DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
RAMOS E BARA,TA SOCIEDADE INDTVIDUÀL DE,ADVOCACIA

cN PJlM F 20.481.s31lOOO1-sO

RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO, brasileiro, casado comunhão parcial de bens,
advogado, inscrito na OAB/BA sob no 18.563 e CPF - 978,346.375-68, resldente e
domiciliado na cidade de Salvador/BA, com endereço na Rua Waldemar Falcão,
1781/801, Edf Reserva do Horto, Horto Florestal, CEP 40295-010;

Sóclo que compõe a sociedade de advogados que gíra nesta praça sob a denomlnação
social de RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede e foro na cidade
de Salvador/BA, com endereço na Avenida Tancredo Neves. no 909, sala 605, Edf. André
Guimarães Buslness Center, Caminho das Arvores, CEP 4í,82O-A2!, insçrita no CNPIMF
20.481.531/OOO1-50, reglstrada na OAB/BA sob no 2463/,2OL4, Livro no g7-A, fls; ?.A7 a
2072, conforme declsão de LL|O4|àOL4, resolvem de comum acordo consolidar o
contrato social e alterações posteriores em sociedade individual de advocacia, nas
clausulas e condlções a seguir:

cLÁUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL
A Sociedade utilizará a razão social RAMOS E BARATA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA.

cúUSULA SEGUNDA - SEDE
A sociedade tem sua sede na cidade de Salvador/.8A, com endereçg,na Avenl{g Tancredo

Neves no 909, sala 605, Edf. André Gulmarães Business Center, CanrÍnho 
1{3S 

Arveres,

cEP 41820-021.

parágrafo Único - A Sociedade poderá a qualqu.er tempq, abrlr ou fecharÍilial ou gV!!:ê

OepeÃOência, mediant. ãit..açao do ato constitutivo, devidamentêiassinadgrpelo titulal' 
'

da empresa.

iâ:iàHrT.ti:[t:om;,,?.ii=J?*",.,.,o'da advocacra, sendo vedada a cansecqção,]de

qualquer outra atividade.

cLÁusuLA QUARTA - PRAzo DE DURAçÃo
A presente Sócíedade Indiüidual de Advocacia iniciou em 1UO4'4:2OL4 e o.seu

de duração é indeterminado.

cLÁusuLA QUTNTA - CAPTTAL SOCTAL
O capltat social, inteiramàntà subicrito:e integralizado, é dê R$ 10,099,! ldez.mil reais);

dividido em 1O.OOO (dez mil) quotas, coú valor nominal de n$ 1,00'] (um real)'

totalmente integralizado.
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CLÁUSULÀ SEXTA - RESPONSABILIDADE DO
ana pelos danos cau sados,Além da Socledade, o titulai resPonde Subsidi

aos clientes, Por ação ou omissão , flo exercício da advocacia,

responsabilidade disciplinar em que possa incorrer'
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Parágrafo Único - As obrigaç0., nào'oiiunOas ae Oanos causados aos clientes, por ação
ou omlssão, no exercício da advocacia, devem receber o tratamento previsto no Código
Civil.

cLÁusuLA sÉrlue - AD;rilrNrsrnniÃo
A administração soclal cabe unicamente ao tltular da Sociedade

cúusull orrAvA - RESULTADoS pATRrMoNrArs
O exercício social corresponde ao ano clvil. Ao final de
balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os resul
lucros ou perdas apuradas.

cnrrómo cAnzANE - TABTLToNATo Bc

Parágrafo Único - A sociedade poderá antecipar a distribuição de lucros ou perdas, com
basê ãm balancetes e/ôu',,,S6fsnçoi inter.mediárioq;(mensais, trimestral ou semestral) eú
períodos menores que (12) doze meses.

cúusuLA NoNA - ExrrNçÃo DA socrEDADE
A Sociedade será dissolvida por consgguência do faleclmele do seu tltular e o;,!alor de
seus haveres será apuràáo e liquidádo com base na'situação patrimonlal da sociedade

unipessoal de advocacia, à daia da resolução, verificadá"lem balanço especlalmente
levantado.

cúusulA uÉcrul - FoRo ,

para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualqüêr

outro, o foro da cidade de Salvador/BA.

CLÁUSSLA oÉCrul PRIMEIRA - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO
O titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não está sujeito a qualquer

hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o-exercício da advocacia ou para

consgtuir esta Sociedade. Declara, ainda, que não particlpa de nenhuma outra Sociedade

de Advogados ou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional. e que não

está incu-rso ern nenhuma p:-ênalÍdad.Ç,,Que o impeça.de constituir egta 5eçislpdei I ;

Salvador - BA, de Julho de 2020

Tiago Santos

grc,

Faconhrgo por IiÍíILHAHÇA r(m) ílrmr (r)
nur cÂrtot BAiÀ?â LulÀ lÍLHo.
riloo rrÊiol .ilrtoõ,

idurdor,
In

ó.1020

il ouv§ltÂ

4. lt0l.[tttü22{.Yrlor:!rlo:
tl t0,40 ' ':'

' Conrultlrm:srv.tlbr.lur.brlrúrnllcldrdr
ffi
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FACULDADE BAIANA DE DI REITO

Conduinte * 06815134-97 SSP/8A

o f^cuÍ.D^DE
BAIÁ,NÂ DE
DIREITO
*k-iry.t*

Acadêmlca

o
C
C
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ffi
E
(E
(J
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B
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C
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CERTIFICADO
Certificamos que

RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO

Brasllel.o, naEÍal do Estàdo da Bahla, nãsddo a 13 de abÍll de 1980, íilho de Rui câdo6 BaÍát umr e Udâ MaÍla Ramos Cunha Úma, Gonclulu, de ãcoÍdo

com . ResoluÉo nrt CNE/CÊS de 8 dê lunho de 2OOZ o CuÊo dê Bpeclaliração em DIREITO EISIORAL êm nlvel de Pôs€ÍaduaÉo ,oto5€rlsu, íealizado

no p!íodo dr tunho de 2015 a tunho de mf, com caíta horáíla de 364 hoías, a fim de quê possa Eotar do6 diíeltor e da§ pÍêíÍotatives le8eis'

Salvador, O1 de rnalo de 2018.

Fernandes Mascarenhas
Jalme

Coorde
Neto
Curso



üúürirôra3l taa aaaaa, ))aa.ar.

t
a
a

a

a

a

I

t
t

a

a

a

ê

a

a

a
a

t a

TRIBI.'NAL REGIONAL ELEITORÀL DÂ BAHIA

CERTIFICADO

Certifico que

O IUTZ RUI CARLOS BARA'IA LIMA FILHO

tomou posse como

MEMBRO DA CORTE DO
TRIBUNAL REGIONAL EI-EITORAL DA BA}IIA,

NO DIA 27 DH_JULHO DE 2017.

Sllvirdoq 27 clc iulho dc 201?
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«,(,aCERTIFICADO

RUI CARTOS BARATA LIIUIA FILHO

'! n "*a"'?

Braga Dese mbarg ador Eleito ral André Macedo de Oliveira
Ouvidor do TRE-DF

partiCipou da X Reunião do tolégio de Ouvidores da Justiça Ele itoral (COJE),
promovida pela Ouvidoria do TRE-DF e pelo Colegio de Ouvidores,
realizada nos dias 24 e 25 de agosto de 2017, com carga horária de 10 horas.

Brasília-DF, 25 de agosto de 2417
Roallraçâo:

TREOF

í)"
4-/I I cta't c'

ürÍeErBm{Í
Juiz

COJE

::'
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76, CERTIFICADO
Esrou Juorcúnn Errnonaloa EHrn

Certificamos que

RUT CARLOS BARATA LIMA FILHO

participando do Projeto "sextas Culrurais da EIUBA", assistiu à palestra

"lledes Sociais nas Eleições ?018: o desaÍio das fake news",

rninistrado pela Profcssora Aline Osorio, na sede do

Tribunal Regionat Eleitoral du Bahia, com duração de 2 horas.

Salvador, l5 de junho de 2018

\,auS3a.

JUÍZA PATRÍOÂ CERQUEIRA KERIZMAN SZPORER

Direlon da Esola Judkiáda Eleitoral da Bahia
ilL.BA WW
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CERTIFICADO
anos

Escor.l luonÁRn Ersmut ol Bautl

Certificamos que

RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO

participou do Programa Justiça Eleitoral Itinerante do Tribunal Superior Eleitoral, no dia 30 de

julho de 2018, no Salão Nobre do Fórunr Ruy Barbosa, com carga honiria de 06 horas-aula.

§alvador,30 de julho de 2018

{Á*{/l-'

JUÍZA PATRÍSA CERQUEIRÀ KERNÀ{AH SZPORER

Diretora da Escola Judiciária Eleitoralda Bahia

TRE-BA
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CERTIFICADO
Certificamos que

RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO

participou do I Encontro Unificado Gom Partidos Políticos,

proferindo a palestra'Aplicativo de Denúncias Pardal", no Tribunal

Regional Eleitoral da Bahia.

Salvador, 17 de iulho de 2018

----.
,)-

\Uu-r;1-
tulu perRlctÂ cERQuttRÀ IGRTIIâAII szPoRER

Diretora da Escob Judiciária Uehotal da Bahia
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CERTIFICADO
Certificamos que

RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO

participou c0m0 palestrante do Vll Encontro de Juízes

Eleitorais da Bahia, no Salão Nobre do Fórum Ruy Barbosa.

Salvador, 31 de julho de 2018
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tulzl plrnloA cERQUEtRA KERTzlrtÂN szpoRER

Diretora da Esrola Judiciáía Seitonlda Bahia

wTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA BAHIA ExouJupnÁnn B*na
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NIDEL
201 B

CONGRESSO

INTERNACIONAL
DE DIREITO
ELEITORAL

CERTI FICADO
ESCOLA J UDICIÁ RIA DO TRI BUNAL 5U PERIO R ELEITOBÂL

ESCOLA JUDICÉRIA DOTRIBUNAL REGIONAL ELEITOBAL DE MATO GROssO DO sUL

Certificamos gu€,

RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO

participou do Congresso lnternacional de Direito Eleitoral,
com carga horária de 15 horas laula,realizado pela Escola Judiciária doTribunal Regionat

Eleitoral de MatoGrosso do Sul e Escola Judiciária doTribunal Superior Eleitoral,
realizado no período de 17 a 18 de maio de 2018, em Campo Grande - MS.
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Des.Tània Ga ade Freitás Borges Min. rctsa

Presidente doTRE-MS
ioVieira de Carvalho
Ministro doTSE

eto Dr. Daniel stro omes da Costa
a EJE-MS

WiWEJE
t tcolà rudl(lária Ileltoral
f hbu^.1 9uÍ[ílw [l.ilo..lTSE
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09 e 10 de setembro de 2Ü16
Fiesta Convenüon Center
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RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO
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UNIVERSIDADE
CÁIúT KA Í'O $ÀIVADOR

UCSAL
SecnrreRn GEnau pe Cunsos

Reoonhecda pe|o Goveno Fedele,l atnvés do Decreto f 58, de 1Ü1U1961.

Grt!fi"aú á Çozc./tacão ú, Ço,-*

CertiÍicamos, para os devidos Íins, que t, (a) Sr.(a) RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO, nascido(a) em Salvador
-Ba, ao(s) 13 dia(s) do mês.de Abril do ano de 1980, Íilho(a) do Sr. Rui Carlos Bai^ata Lima e da Sra. Ligia Maria
Ramos Cunha Lima , RG no 06815134.97, expedida pela SSP-BA, concluiu o Curso de Direito Bacharelado nestia

lnstituição de Ensino Superior, no 20 (Segundo) semestre de 2002, tendo colado grau no dia 08 de Fevereiro de

2003. O Curso de Direito Bacharelado foi reconhecido pelo Govemo Federal através do Decreto no 49.123 de

18/10/1960, e teve seu recredenciamento através da Portaria Ministerial no 251 de 16/06/2006, publicada no
Documento OÍicial União de 19/05/2006.

Salvador, í5 de Junho de 2016.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
GRUPO DE TRABALHO INTERINSTITUCIONAI-FUNDEF/T'UNDEB-1' CCRMPF

PGR-0017889u2023

NorA rÉcxrcA N. 0t 12023-GTI FUNDEF/T'UNDEB-1'CCR/MPF

Estabelecimento de diretrizes mínimas a serem

observadas pelos municípios na aplicação excepcional

dos recursos de iu.rc§-deÀgra incidentes sobre a verba
principal atrasada de FIJNDEF/T'UNDEB, recebida da

União através de precatórios, parâ pagamento de

honorários advocatícios contratuais conforme
entendimento do STF no julgamento da ADPF 528.

CONSIDERANDO que é função institucional do

Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos

serviços de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição

Federal, promovendo as medidas necessárias a Sua gatantia, na forma do

art. 129, inciso II, da Lei Maior;

CoNSIDERANDO que, como defensor da ordem jurídica

e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, cabe ao Ministério
público observar o previsto no caput do art. 5o da Constituição Federal,

segundo o qual, todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer

nahxeza;

CoNSIDERANDO a tramitação de diversas lides em face

da União visando corrigir a diferença de complementação no âmbito do

antigo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

Yalõnzação do Magistério (FUNDEF), atual FUNDEB, do valor mínimo

anual por aluno (VMAA), previsto no art. 6o, §1o, da Lei n" 9.424196;
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
GRUPO DE TRABALHO INTERINSTITUCIONAI-FUIIDEF/T'UNDEB-1" CCR/MPF

CONSIDERANDO que a Emenda Constitucional no

ll4l2o2l, promulgada em dezembro de 2021, alterou a Constituição

Federal e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias pata

estabelecer o novo regime de pagamentos de precatórios;

CONSIDERANDO que o caput do art. 5' da supracitada

Emenda Constitucional previu que "as receitas que os Estados e os

Municípios receberem a título de pagamentos da União por força de ações

judiciais que tenham por objeto a complementação de parcela desta no

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério (Fundefl deverão ser aplicadas na

manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental pitblico e na

valorização de seu magistério, conforme destinação originária do Fundo";

CONSIDERANDO a preservação do interesse público e em

estrita observância aos princípios previstos no art. 37, caput, da CF/88,

ba\zadores da atuação estatal, quais sejam: Legalidade, Impessoalidade,

Moralidade, Publicidade e Ef,rciência;

CONSIDERANDO a nova interpretação do art.25, inc' II, da

Lei no 8.666193, igualmente insculpida no arÍ. 73, inc. III, alinea''e", daLei

n" 14.1331202I.

CoNSIDERANDO a jurisprudência do superior Tribunal de

Justiça (STJ), matertalizada no julgamento do AgRg no HABEAS

CORPUS N" 669.347 - SP (202110160441-3) que firmou entendimento no

sentido de que a contratação direta de escritório de advocacia pela

administração pública, por dispensa ou inexigibilidade, da forma prevista

na nova Lei de Licitações (Lei n." 14.13312021, art. 74, ÍlI) é possível

desde que atenda aos requisitos exigidos por tal lei e atenda o requisito da

NOTORIA ESPECIALIZAÇLO do agente contratado E demonstre a

natureza INTELECTUAL DO TRABALHO a ser prestado (art. 3"-A do

ESTATUTO DA OAB);
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
GRUPO DE TRABALHO INTERINSTITUCIONAI-FUNDEF/FUNDEB-1' CCR/MPF

CONSIDERANDO que no julgamento da ADC 45, embora

ainda não concluído, o Supremo Tribunal Federal (STF) já formou maioria

acompanhando o voto do Ministro Relator Luís Roberto Barroso no sentido

de que "são constitucionais os arts. 13, V, e 25,II, da Lei n. 8.666-93,

desde que interpretados no sentido de que a contratação direta de serviços

advocatícios pela Administração pública, por inexigibilidade de licitação,

além dos critérios previstos expressamente (necessidade de procedimento

administrativo formal, notória especialização profissional natrxeza singular

do serviço), deve observar: (i)inadequação da prestação do serviço pelos

integrantes do Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com o

praticado no mercado";

CONSIDERANDO que o caput do art. 5o da Emenda

Constitucional n. ll4l2O2l, reforça a natureza iurídica YINCULANTE
e CONSTITIICIONAL das verhas do INDEF' e de sua

complementação, recebidas por precatórios pelos municípios, bem como A

vedação de sua utilização para finalidade diversa da educação básica.

reafirmando, portanto, a inconstitucionalidade do destaque de parcela

dessas verbas para o pagamento de honorários advocatícios, ao prescrever

que "as receitqs que os Estados e os Municípios receberem a título de

pagamentos da União porforça de ações judiciais que tenham por obieto a

complementação de parcela desta no Fundo de Manutenção e

Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério

(Fundefl deverão ser aplicadas na manutenção e desenvolvimento do

ensino fundamental público e na valorização de seu magistério, conforme

destinação originaria do Fundo",

CONSIDERANDO, porém, que no mesmo julgamento, o

STF admitiu a possibilidade excepcional de pagamento de honorários

advocatícios desde que com a utilizaçáo dos recursos coÍrespondentes aos
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
GRUPO DE TRABALHO INTERINSTITUCIONAI-FUNDEF/FUNDEFI' CCWMPF

juros de mora dos precatórios, dada a sua naturezajurídica autônoma em

relação à verba em atraso propriamente dita;

CONSIDERANDO que no julgamento da ADPF 528, o
STF, apesar de ter confirmado a referida vinculação, autorizou
excepcionalmente a utílízaçáo dos valores recebidos a título de JUROS

MORATOzuOS incidentes sobre a verba principal atrasada de

FLTNDEFIFLTNDEB, devida peta UNIÃO aos Estados e Municípios, para o
pagamento de honorários advocatícios contratuais, DESDE QUE até o

limite do valor de tais juros moratórios, por entender que estes possuem

natureza distinta da verba principal propriamente dita, ou melhor,

naturezaindenizatória, eis que AUTÔNOMOS e NÃO VINCULANTES;

CONSIDERANDO que neste mesmo julgamento foi

enfrentado debate sobre a distinção quanto à natureza dos serviços

prestados pelos advogados e a consequente distinção remuneratória

dos honorários que lhes devem ser pagos, deixando claro, com base nas

razões expostas nos votos dos Ministros Luís Roberto Barroso, Gilmar

Mendes, Edson Fachin e Ricardo Levandowisk o entendimento de que os

percentuais de honorários a serem fixados e pagos devem ser proporcionais

à quantidade de trabalho desenvolvido, bem como razoaveís, de modo que

os advogados que atuaram desde o início nas ações de conhecimento

devem receber proporcionalmente mais do que os advogados que atuaram

apenas na fase de execução das ações coletivas (cumprimentos de sentença

da ACP). Vale dizer, o advogado patrocinador da causa e que a acompanha

desde a fase de coúecimento até a execução atuou por mais tempo e

desenvolveu mais trabalho comparado ao que atuou apenas na execução do

título. Sendo assim, mesmo que ao final o STF não teúa negado o direito

aos honorários para os causídicos que apenas patrocinaram cumprimentos

de sentença, não resta dúvida de que o percentual a ser por eles auferido

deve adequar-se ao menor tempo de trabalho despendido, à menor

complexidade da causa, e ao valor de mercado, segundo parâmeffos de

proporcionalidade e razoabilidade.
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MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
GRUPO DE TRABALHO INTERINSTITUCIONAI-FUNDEFiT'UNDEB-1" CCR/MPF

CONSIDERANDO a natrxeza irrecorrível e vinculante do

Acórdão transitado e julgado publicado sob a égide da ADPF n" 528;

CONSIDERANDO a recente decisão do TRIBUNAL DE

coNTAS DA UNIÃO (ACORDÃO pr,-rcU n' 112912023) nos autos

da TC 023.58812018-7 que, acompanhando o entendimento do STF acima

citado, entendeu que aos juros de mora não se aplicam as vinculações e

vedações previstas nos arts. 70 e 77 da lei n." 9.394l1996,justamente por

possuírem nafixeza indenizatória e, portanto, ingressarem como recursos

próprios nos cofres dos estados ou municípios que os receberem, estando

assim fora do alcance da competência do TCU tanto para fiscalizar sua

aplicação (valor atinente aos juros) no pagamento dos referidos contratos,

quanto para julgar a legalidade ou ilegalidade destes.

CONSIDERANDO eu€, nesta mesma decisão, o TCU

entendeu, ainda, que o estabelecimento de quota litis , ou cláusula de

remuneração segUndo o sucesso da lide, é incompatível com as normas de

direito financeiro e direito orçamentário, bem como inapropriada para

contratações em regime público, por não estabelecer um preço certo e

vincular a remuneraçáo do contratado a um percentual sobre a receita

pública eventualmente auferida, em desacordo com as norrnas licitatórias,

aproximando-se de uma renúncia de receita, ante o glau de incerteza

desbalanceado que ainda pode gerur uma despesa fora de parâmetros

aceitáveis ou sem consonância com o valor de mercado do serviço;

CONSIDERANDO o julgamento dos embargos de declaração

opostos pela Procuradoria Geral da República (PGR) e pela Advocacia

Geral da União (AGU), nos autos da ADPF 528 STF, que os rejeitou e

assim definiu que a eventual utíIizaçáo dos recursos coÍrespondentes aos

juros de mora para pagamento de honorários advocatícios contratuais E

POSSÍVEL, INDEPENDENTEMENTE dos advogados TEREM
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
GRUPO DE TRÂBALHO INTERINSTITUCIONAÍ-FUNDEF/T'UNDEB-1' CCR/MPF

O GTI FUNDEF/T'UNDEB-1"CCR/MPF, após minucioso estudo sobre o

caso, fundamentado em discussões de gupo e compartilhamento de

análises entre o MPF e o MPC/\4A, MPE^{A, MPC/TCU, MPE/CE,

MPE/PE, MPE/AL, MPE/PR e MPE/PB, no sentido de subsidiar L

atuação dos Membros do Ministério Público, respeitada a sua

independência funcional, posicionarem-se, caso demandados, ou quando do

enfrentamento da questão acerca do pagamento de honorários advocatícios

decorrente do patrocínio de demandas referente a título de precatórios do

FUNDEF-FUNDEB, visando à adequação dos contratos advocatícios

que os municípios celebraram ou que venham a celebrar nestas causas,

para que seja possível realtzar a correta aplicação excepcional da parte

dos recursos oriundos de precatórios do FUNDEF-FLINDEB

relacionados a esses contratos, dentro dos limites permitidos e em

percentual aceitável, respeitando os mandamentos legais e atuais

entendimentos j urisprudenciais :

1. Que referidas contratações, quando feitas por dispensa ou

inexigibilidade de licitação, sejam precedidas de regular

procedimento, atendidos todos os requisitos da Lei de licitações e

explicitados no julgamento da ADC 45-STF, devendo ser o processo

disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas de que

trataal,ei n. 14J33-202l,bem como encaminhado no pÍazo legal ao

sistema SINC-CONTRATA do TCE-MA, regulamentado pela IN-

TCE-MA n.73-2022;

2. Que realizem a diligência para comprovação da notória

especialização dos prestadores contratados sob esta égide, pautado

estritamente pelos requisitos legais a fim de se evitar que as tazóes

da escolha do Contratado recaiam sobre qualquer preferência do

Contratante, corolário imediato do princípio da Impessoalidade;
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
GRUPO DE TRABALHO INTERINS TITUCIONAI-FUNDEF/FUNDEB-1 " C CR/I\,IPF

3. Que os documentos colacionados ao sistema SINC-CONTRATA
comprovem o atendimento integral dos requisitos legais de

contratação;

4. Que respeitem o julgamento da ADPF no 528 pelo Supremo Tribunal

Federal (STF), declarando constitucional excepcionalmente a

possibilidade de destaque dos honorários advocatícios, quando

incidentes sobre a parcela referente ao limite dos juros de mora
que venham a compor os eventuais precatórios do Município;

5. Que respeitem o comando do art. 22-A, parâgrafo único do Estatuto

da OAB - Lei Federal n. 8.906-1994, segundo o qual "A dedução a

que se refere o caput deste artigo não será permitida aos advogados

nas causas que decorram da execução de título judicial constituído

em ação civil pública ajlizada pelo Ministério Público Federal";

6. Que não adotem cláusulas contratuais que tragam indeterminação

quanto ao valor a ser empenhado, liquidado e pago pelos municípios

contratantes;

7. Que, via de Íegra, os contratos firmados com escritórios de

advocacia não prevejam cláusulas de êxito, admitindo-se tal prifiíca

apenas excepcionalmente, nas hipóteses em que a préúíca do mercado

e a complexidade do objeto implicarem a necessidade de adoção,

observado, aínda, um valor nominal máximo dos honorários,

independentemente do proveito obtido na açáo;

8. Que a fixação do percentual e/ou do valor fixo sobre os montantes

efetivamente recuperados ou auferidos seja estipulada pelas partes

de forma clara e objetiva, não deixando margens para

interpretações dúbias quanto ao pagamento;

o
a
a
q)

o
(ú

od
íú

UT
!qrcrcoo
,a
íd.

(ú
íõ -Qo
lriíúo
o-Q.ioqfN
lr(d
o'd
>Nr
íd'lJ
rr(Ú
íú .q
À.Q
.r

or
mo
iç

o!
No0)N>\(Ú
0É
oO
o.oo

rJ

oo
É

íd,!o,olJO
íúO
Éíú.io
oíúa.ó
íú .d

íd íÚrr>
gx
!À
ÀE
.gíúÀ

!É
ç)fr
(o
oÉoc)c
díd
ídÀ
lo-sÉ
Úlíd.i tl
!rJ
Íú3
trl
a7]J\(ú\
'i Qro+)
o1)
4.É

8



MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL
GRUPO DE TRABALHO INTERINSTITUCIONAI-FUNDEF/FUNDEB-1' CCR/MPF

9. Que náo realizem a antecipaçáo de valores de honorários pela

Administraçáo, eis que não permitido, especialmente pelo

ajuízamento de ação ou pela simples obtenção de tutela judicial

provisória;

10. Que, ao fixar os percentuais de honorários, estes sejam pactuados

com base em critérios de proporcionalidade e razoabilidade,

consoante valor de mercado, fazendo-se a necessária distinção entre

as ações propostas individualmente pelos municípios, em que o

advogado ajuiza a açáo e litiga por muitos anos, daquelas decorrentes

de mero cumprimento de sentença proferida na ACP vencida pelo

Ministério Público Federal ou outro legitimado coletivo, não

podendo estes últimos ganharem mesmo percentual que os

primeiros;

11. Que os honorários pactuados para os serviços de promoção do

cumprimento de sentença da referida ACP do MPF não ultrapassem

o percentual de l0% do valor a ser auferido pelo município, em

consonância com o Estatuto da Advocacía, e remunerados de forma

proporcional ao trabalho desenvolvido e à menor complexidade dos

atos (ADPF 528), atendendo ao valor de mercado, segundo critérios

de razoabilidade e proporcionalidade destacados pelo Ministro Luís

Roberto Barroso no julgamento da ADPF 528;

12, Que, segundo os mesmos critérios, os honorários advocatícios

pactuados paÍa o patrocínio de demandas novas (ações originárias)

envolvendo recuperação de valores do FUNDEB não ultrapassem o

percentual de 15% sobre o valor auferido pelo Município, pagos

também unicamente sobre o montante dos juros de mora;
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13. Que modiÍiquem ou adequem os contratos que iá foram
Íirmados, mas que eventualmente não estejam enquadrados nos

parâmetros de legalidade aqui direcionados, providenciando as

modificações contratuais necessárias, confeccionando novo

instrumento contratual, effi procedimento próprio de revisão

contratual administrativa, garantido o devido processo legal e os

recursos inerentes;

14. Que os contratos em curso sejam revisados e passem a conter
expressamente a previsão de que os honorários serão adimplidos

com verba própria do Município ou através de Juros de Mora

decorrentes da expedição dos Precatórios relacionados aos fundos,

eis que, conforme entendimento do STF nos autos da ADPF 528,

estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito

principal do FUNDEF/FUNDEB.

15. Que não proceda a futuras alterações contratuais, visando reajustar a

referida Cláusula Remuneratória - mantendo-a nos termos que ora se

propôs a ajustar.

16. Que, após as alterações previstas na presente Cláusula, o Município
proceda à imediata publicidade dos instrumentos contratuais em

Diário Oficial - momento em que deverá apresentar/ inserir cópia do

Instrumento de Alteração Contratual no SINC-CONTRATA;

17. Que se abstenha de proceder a novas contratações de escritórios de

advocacia visando à cobrança ou à execução de quantia em face da

União, de diferenças relacionadas à complementação do

FLTNDEF/FUNDEB, eis que se trata de tese jâfirmada pelo STJ sob

a sistemática dos recursos repetitivos, na direção de que o valor

mínimo repassado por aluno em cada unidade da federação não pode

ser inferior à média nacional apurada, impondo à União o dever de

suplementação desses recursos, de modo que não há necessidade de
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MINISTERIO PÚBLICO FEDERAL
GRUPO DE TRABALHO INTERINSTITUCIONAI-FUNDEF/T'UNDEB-1' CCR/MPF

notória especialidade do causídico no manejo dessas medidas

judiciais, podendo ser perfeitamente ajuizada pela procuradoria

municipal ou por escritório contratado para as atividades jurídicas

rotineiras;

18. Que comprove o adimplemento das diretrizes aqui traçadas perante

os órgãos de controle, bem como as Cortes de Contas, no ptazo

improrrogável de 30 dias úteis, contados da Publicação da alteraçáo

contratual, em Diário Oficial.

Assim, reitera-se que as indicações trazidas nesta nota técnica são

dizeres gerais minimamente aplicáveis a qualquer Município, sem

prejuízo da avaliação das hipóteses concretas pelos órgãos de execução,

que possam indicar a necessidade de patamares superiores aos

critérios gerais aqui estabelecidos.

É, pois, o teor desta Nota Técnica, para ser divulgada a fim de nortear

parâmetros mínimos de contratação dos advogados e aplicação de recursos

no pagamento dos honorários destes pelos municípios, nas causas que

visem receber verbas do FUNDEFIFI-INDEB e suas complementações.

Por fim, o GTI FUNDEF/FUNDEB-1"CCR/MPF, requer a adoção pela

1" Câmara de Coordenação e Revisão das seguintes providências:

1. Após o encamiúamento e submissão desta Nota Técnica, a sua

apreciação pelo respectivo colegiado;

2. Encamiúar oficio aos Procuradores-Gerais de Justiça e aos

Procuradores-Gerais de Contas, com cópia integral da presente Nota
Técnica, paÍa a divulgação deste entendimento aos respectivos membros;

3. Encaminhar oÍicio circular aos membros do Ministério Público Federal

com atuação em educação, cópia integral da presente Nota Técnica, pata a

divulgação deste entendimento aos respectivos membros.
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MINISTÉRIO PUBLICO FEDERAL
GRUPO DE TRABALHO INTERINSTITUCIONAI-FUNDEF/FUNDEB-1" CCR/MPF

Brasília (DF), 15 de maio de2023

Niedja Gorete de Almeida Rocha Kaspary
Procuradora da República no Estado de Alagoas
Coordenadora do GTI-FUNDEFIFUNDEB/NIPF

Antônio Clésio Cunha dos Santos
Procurador de Contas
Representante do MPCiAP

Eduardo Borges Oliveira
Promotor de Justiça
Representante do MPA4A

Flávia Gonzalezleite
Procuradora de Contas
Representante do TCEÀ{A

Leandro Bastos Nunes
Procurador da Repúblíca - PR/BA
Representante do MPF

Lucas Sachsida Junqueira Carneiro
Promotor de Justiça
Representante do MPE-AL

Rodrigo Medeiros de Lima
Procurador do Ministério Público junto ao TCU
Representante do MPTCU

Tranvanvan da Silva Feitosa
Procurador da República - PR/PI
Representante do MPF
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§ 7P As informaçôes obtidas de bê5e de dâdos dos Estados, do Distrito Federal

e dos MunicÍpigs deverão ser homologadas pelo Ministéíio do Turismo

§ 8e Na hipóte5e de inexistência de inscrição no Cádastro Nacional de Pessoas

.Jurídicas - CNPJ, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios inÍoÍmarão o núm€ío ou o
códito de identifi(ação único que vincule o solicitante à orSanização ou âo espaço

beneÍiciário.

§ 9e O agente público Íesponsável pelo pa8ãmênto em desacordo com o
disposto no5 § 5E ào § 8q poderá ser responsabilizado nas esferas.ivil, administrativa e
penal, na forma prevista em lei.

CAPÍTULO II

DA RENDA EMERGENCIAI

Art.3e A renda emergencial de que tÍata o inciso I do Gapqt do art, 2e terá o
valor de RS 600,00 (seiscentos reais), será paga mensalmente, em três patcelas sucessivas,

e estará limltada ã:

| - dois membros dà metma unidade familiàr; e

ll - dua5 cotas, quando se tíatar de mulher provedoÍa de íamilia monoparental.

§ 19 O benefício referido no caput será concedido, retroatívamente, desde 19

de junho de 2020.

§ 2e O beneficio referido no capul §eÍá prorrogado pelo mesmo prazo que for
ororrocedo o bêneÍício Dtevisto no an.2c dã Lei n9 13.982, de 2 de abril de 2020, llmitado

ão valõr aa parcela entiegue pela União, Íessalvada a faculdade dos ente5 federativos de
suplementá-lo por meio de outras fontes própÍias de reursos.

Art. /t9 Farãg ju' à renda emergencial preüstã no inciso I do 6püt do aít, 2q os

trabalhadoÍes da cultura com atividades interrompidas que comprovem:

| - terem atuado scial ou píotissionalmeôte nes áreas artlsti@ e cultural no5

vinte e quâtro mesês imediatamente anterior€s à data d€ publicação da Lei nl 14 017, de

2020, compíovadâ a atuação por meio da apÍesentação dei

a) autodeclaração, coníorme modclo conitante do Anexo ll; ou

b) dfrumentação, conforme lista exemplificativa constante do Anexo ll;

ll - não terem emprego formal ativo;

lll - não 5erem titulaÍes de beneíício previdenciário ou assistencial ou

beneficiários do seguro-desempreSo ou de pro8Íama de transferêôcia de renda federal,
ressalvado o Pro8rame Bolsa Fàmília;

lV - terem renda familiar mensal per caplte de até meio salário-mínimo ou

renda familiar mensal total de até três 5alários-mínimos, o que for maior;

v - não terem recebido, no ano de 2018, rendimentos tributáveis acima de RS

28.559,70 (vinte e oito mil quinhentos e cinquenta e nove reais e setenta centavos);

Vl - estaíem inscíitos, @m a respectiva homologação da inscÍiçào, em, p€lo

menos, um do5 cadastaos a que 5e refere o âÍt 69; e

Vll - nâo srem beneliciáÍios do auxilio emeÍSencial pÍeüsto na Lei nc 13 982, de 2020'

§ 19 Entende-se como trabalhador e trabalhadora da cultuÍa a5 pessoas que

Dedicioem àa cadeia orodutiva dos setmentos anÍstícos e culturaÍs descritos no art 8e,

incluídãs artistas. coniadores de históiias, produtores, técnico§, curador€s, oficineiros e

pÍofelsores de escolas de aíte e capoeira.

§ 29 São conside.ados emp.etados formais, paía efeitos deste ãÍtigo, os

empregadoi com contÍeto de trabalho fôrmãlizado nos termos da ConsolidaÉo dâs Leis do
ÍraLalh-o, aprovada pelo Deíeto'Lei ne 5,452, de lc de màio de 1943, e todoJ os agentes

públicos,' independentemente da relação jurídica, inclusive os ocupantes de cargo ou
iunção iemporárlos ou de cargo em comitsão de livre nomeação e exoneíação e 05

titulares de mandato elctivo.

CAPÍTUrO lll
OO SUBSÍDIO MENSAL

Art, 5r O subsídio men5al de que trata o inciso ll do eput do an 29 teíá valor

mínimo de RS 3.ooo,oo (tíê5 mil reais) e máximo de RS 10 000,00 (dez mil reais)' de acordo

com critérios estabelecidos p€lo SestoÍ lo@1.

§ 1e Previemente à concessão do beneflcio de que trata o caput, os critéÍior
estabelecidós pelo geítor local deverão ser publicados em ato formal.

§ 29 05 cíitérios estabel€cidos pelo gestor local serão infoÍmados detãlhadamente
no relatóriJde gestão final e que se refere o Anexo l, disponível paÍa preenchimento na

Plateforma +8rasil,

Art. 5r Farão ius ao subsídio mensâl píevisto no inciso ll do @put do art 2e es

entidades de que trata o referido inciso, desde que ettejam com suâs atividades

iôterrompida§ e que comprovem a sua inscrição e a homologação em' no mÍnimo' um dos

setuintes cada5tros:

| - Cadàstíos Estaduais de Cultura:

ll - Cadastros Municipeis de CultuÍa;

lll ' Cadastro Distrital de Cultura;

lV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontôes de Cultura;

V - CadastÍos Estaduajs de Pontos e Pontões de Cultura;

Vl - Sistema Na€ional de lnÍormaçôes e lndicadoíes Cultuíai9;

Vll .Sistema de lnformações Cedastrais do Artesahato BraiilêiÍoi e

Vlll - outros cadasLÍos refeÍentes a atividades cultuíais existentes Ôo àr'Lito ' ()

ente federaiivo, bem como pÍoietos culturais apoiados nos telmos da Lel n9 8'313, de "'l
de dezembro ie 1991, nos vinte e quatro meses imediatamente anterlores à datf 

'Je
publicação da Lei nr 14.017, de 2020. ,',

§ le As entidades de qu. trata o inciso Il do caput do art 2s deveÍ J

âoresentaí ;utodeclaÍação, dà qual constarão infoÍmaçõe5 sobre a iôteÍtupção de sui'
i[irioãaes . indicaçào ãos cadaitros em qu. ettiveíem inscdtes acompãnhador dà sua

homologação, quando Íor o caso.

§ 2c Enquanto perdurar o estado de calamidade públio reconhecido pelo De(reto

Legislativo n-c 6. de 20 de março de 2020, cada ente federativo deverá adotaí medidas que

siiantam inclusoes e alteracões nas inscÍiçóes ou nos cada§tros, por meio de autodeclaÍação
ãu de apresentação de documentos, preferencialmente de modo não pÍe§encíel

§lt
t[ledrI!*
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Atos do Poder Executivo

oECRETO Ne 10.464, DE 17 0E AGOSTO DE 2020

Re8ulamenta a Lei no 14.017, de 29 de junho de 2020,
que dispõe sobre es açóes emeÍgenciais de5tinãdas eo
setor cuhural a serem ãdotadas durante o estado de
calamidade pública reconhecido pelo DecÍeto
Legislativo ne 6, de 20 de março de 2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBfrcA, no uso da atribuição que lhe confere o art,84,
6put, inciso lV, da constituíção, e tendo em vista o disposto na Lei nq 14.017, de 29 de
junho de 2020,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DlsPOSIÇÕES GERÂlS

Aft. le Este Decreto Íe8ulàmenta a Lei ne 14.017, de 29 de junho de 2020, que

disoôe sobre âcôes emercenciais desr-tinadas ao setoí cultuÍal a Prem adotadas duGnte o estado

de calamidade pública re:onhtrido pelo Decreto Legislativo ne 6, de 20 de março de 2020

Art, 2e A União entre8aíá aos Estados, ào Distrito t€deral € aos Municípios, m
oãÍcela única. no exeícicio de 2020, o valor de RS l.Ooo.ooo.0o0,0o (três bilhões de reais)

iarã aplicaçãô em ações emer8enciais de apoio ao setoÍ cultuÍâ|. cootorme estabelecido
no art. 2e da l-ei ne 14.017, de 2020, obseruado o seguintel

l - compete aot Estados e ào Distrito Federal distribuir a renda emerSencial

mensal ao5 trabalhàdores da cultura, em obseruância ao di5posto no inciso I do @Put do

art.2e da lei ns 14.017, de 2020;

ll - compete aos Municipios e ao Distrito Federal distribuir os subsídios mensais

oaía ô manutencão de espôCos àrtísticos e culturai5, microempresa5 e pequenas empresas

àulturais. coooeiativàs, instiiuiçõe9 e organizaÇões cultuÍair comunitáriãs que tiveram as

iu"i atiüaàods interÍompidas por força Jas mádidas de isolamento strial, em obseNân'ia
ao dísposto no inciso ll do .aput do art. 2e da Lei f 14.017, de 2O2O; e

lll - compete aos Estados, ao Distrito Fedeíal e aos Muni(ípios elaborar e

oublicâr editars, chamadas públicàs ou outros instrumentos aplicáveis para prêmlo5,

SquiriÇão J" bóns e seruiçoi vinculados ao 5etor cultural, manutenção de agentes, de

"imór. 
Oe rniciativas, de cuísos, de produções, de desenvolvimento de atividades de

"iãnãmia 
i.irtira e de economia solidária, de píoduçõe5 audiovisuais, de maoifestações

irttui"o, " 
realização de atividades artístícas e culturais que possam seÍ tÍansmltidas pela

intãinoi'ou dispo;ibilizadas por meio de redes 5ociais e outras plataformas di8itais, em

otrseruância ao'disposto no inciso lll do caPut do art, 2E da Lei ns 14.017, de 2020'

§ 1o Do valor pÍevisto no capqt pelo meno§ vinte por cento serão destinados
às ações emergenciais píevistas no inciso lll do @Put

§ 2Q Os beneficíários do5 recursos contemplados ne Lei na 14 017, de 2020, e

neste Decreio deverão residir e estaÍ domiciliados no teritório nacionâl

§ 3ç Para a execução das âçóes emeÍSenciais prcvistas no inoso lll do ceput, os

Estados, o óiitrito rederal e âs Municipios definirâo, em (onjunto, o âmbito em que cada

ação emergencial rerá realizada, de modo a gàràntir que não haia sobreposição entre os

entes Íederâtivos.

§ 49 O Poder ExecuLivo dos Estados, do Dlstrito FedeÍal e dos MunicÍpios
editará íetulahento com os procedimênto5 nece§sáíios à aplicação dos recursos recebido5
n, io^a -preri.to neste ãrti8o, no ámbito de cada ente fedeíativo, obseruado o disposto
na Lei ne 14.017, de 2020, e neste Dêcreto

§ 59 O patamento dos recursos destinados ao cumpíimento do disposto.nos
in(iro5 I e ir oo càpüt Íica condicionado à verificàção de eleSibilidãde do benêiiciário,
.eitir"a" po. meio de consulta pÍévia a bãse dê dados em âmbito federal disponrbilizada
pelo Ministério do Turismo,

§ 6e À veÍllicaçâo de €leSibilidade do beneficlário de que Úata o § 5o nào

dispensa a realização de ouiras consulias a bases de dados dos tstados, do Distíito tederal

e do5 MunicíDios que se íaçam necessárial
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RECOMENDAÇÃO No 36, DE 14 DE JUNHO DE 2016.

(Publicada no Diário Eletrônico do CNMP, Caderno

Processual, de 61712016. págs. 8i9)

Dispõe sobre recomendação acerca das cautelas que

devem ter os membros do Ministério Público ao

analisar a contratação direta de advogados ou

escritórios de advocacia por ente público.

O CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, NO CXETCiCiO dA

competência fixada no artigo 130-4, §2o, I, da Constituição Federal e com fundamento no

artigo 147 , inciso IV, do Regimento Interno do Conselho Nacional do Ministério Público-

RICNMR nos autos da Proposição no 0.00.000.00017112014-42, julgada na 2 Sessão

Extraordinária, realizada em 1 4 de juúo de 201 6:

Considerando que paraacontratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13 da

Lei no. 8.666193, com inexigibilidade de licitação, imprescindível a presença dos requisitos de

naturezasingular do serviço prestado, inviabilidade de competição e notória especialização;

Considerando que o Superior Tribunal de Justiça no REsp no. l.l92.332lRs

(2010/0080667-3), julgado em l2llll2}l3, entendeu que é impossível afetir, mediante

processo licitatório, o trabalho intelectual do advogado, pois trata-se de prestação de serviços

de natureza personalíssima e singular, mostrando-se patente a inviabilidade de competição; e

que a singularidade dos serviços prestados pelo advogado consiste em seus conhecimentos

individuais, estando ligada à sua capacitação proÍissional, sendo, dessa forma, inviável

escolher o melhor profissional, para prestar serviço de nattreza intelecfual, por meio de

licitação, pois tal mensuração não se funda em critérios objetivos (como o menor preço);

Considerando que o Supremo Tribunal Federal já estipulou as balizas para que seja

considerado crime licitatório a contratação de escritório de advocacia por inexigibilidade de

licitação ao julgar o Inq 3074 / SC, 1" Turma, rel. Min. Roberto Baroso (julgado 2610812014);

Considerando que a conclusão do mencionado julgado é a de que, diante da natureza

intelectual e singular dos serviços de assessoria jurídica, ftncados, principalmente, na relação
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de confiança, é lícito ao administrador, desde que movido pelo interesse público, utllizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, para a escolha do melhor profissional;

Considerando a decisão da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, proferida

no julgamento daAção Penal917 (ulgada em0710612016);

Considerando que acontrataçáo direta de advogado ou de escritório de advocacia por

ente público, por inexigibilidade de licitação, por si só, não significa ato ilícito ou ímprobo,

RESOLVE, respeitada a independência funcional dos membros e a autonomia da Instituição,

expedir a seguinte RECOMENDAÇÃO:

Art. l'A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por ente público,

por inexigibilidade de licitação, por si só, não constitui ato ilícito ou improbo, pelo que

recomenda aos membros do Ministério Público que, caso entenda irregular a contratação,

descreva na eventual ação a ser proposta o descumprimento dos requisitos da Lei de

Licitação.

Brasília-D$ 14 de junho de2016.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
Presidente do Conselho Nacional do Ministério Público

RECoMENDAÇÃo N'36, DE 14 DE JUNHo DE 2016 2t2
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Munirípios

TNSTRUÇÃO ne 01/2018

Orienta os municípios sobre os critérios para
contratação de serviços de advocacia, e de
consultoria/assessoria tributária para
recuperação de créditos tributários, ou
previdenciários junto à Receita Federal do
Brasil - RFB.

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICíPIOS DO ESTADO DA BAHIA, no

uso das atribuições conferidas pelo art. 89 e 91 da Constituição do Estado da Bahia,

de 05.10.1989; art. 1e, Vt e Xll, art. 51 , aft.77, ll e lV, e arl.79 da Lei Complementar

ne 06, de 06.12.1991; e art. 13, § 6e, da Resolução TCM ne 627102 (Regimento

lnterno da Corte); tendo em vista o art. 37 (caput) da Constituição Federal, e, ainda,

considerando:

a) O constante do processo TCM na 02487-17, inaugurado pelo OÍício ne

1gl2O17lSRRF05/RFB/MF-BA, expedido pela Superintendência Regional da

Receita Federal do Brasil - RFB da 5a Região Fiscal, no qual são

apresentados diversos casos em que municípios baianos têm celebrado

contratos com escritórios de advocacia e consultorias, pleiteando judicial ou

administrativamente compensações previdenciárias;

b) A inÍormação de que, na maioria destes pactos, existem cláusulas que

preveem o pagamento antecipado de honorários pelo mero encaminhamento

da solicitação de compensação à Receita Federal do Brasil - RFB ou pela

obtenção de tutela judicial provisória (cautelar ou antecipada);

c) A possibilidade de que muitas destas demandas judiciais de compensações

de créditos tributários venham a ser intentadas com a utilização de títulos

prescritos ou fraudulentos, situação em que o Município pode soÍrer pesadas
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sanções com o pagamento Íuturo dos créditos tributários com juros e multas,

sem prejuízo das sanções penais previstas em lei;

RESOLVE EXPEDIR A SEGUINTE INSTRUCÃO:

Art. 1e As contrataçóes de serviços de assessoria e consultoria para a recuperação

de créditos tributários ou previdenciários junto à Receita Federal do Brasil - RFB,

por Municípios ou entidades da Administração Pública municipal direta, autárquica e

fundacional, observarão, além das regras próprias contidas na Lei Federal ne

8.666/93 e demais normas legais aplicáveis, os regramentos estabelecidos na

presente lnstrução Normativa.

Art. 2e Para os eÍeitos desta norma, são adotadas as seguintes deÍiniçÕes:

| - Administração ou Administração Municipal: Municípios ou entidades da

Administração Pública municipal direta, autárquica e Íundacional;

ll - Receita Federal do Brasil ou RFB: Secretaria da Receita Federal do Brasil,

órgão subordinado ao Ministério da Fazenda, responsável pela administração dos

tributos de competência da União, inclusive os previdenciários, compreendendo a

Receita Tributária e a Receita Previdenciária;

lll - Contrato de Êxito: Aquele em que o contratante se preserva de qualquer

responsabilidade pelo eventual insucesso da negociação, assumindo o contratado

todos os riscos, podendo a remuneraçáo do contratado ser estabelecida em valor

Íixo ou percentual sobre o resultado, sendo o pagamento sempre mediante a

obtenção do êxito;

lV - Contrato de Risco Puro: modalidade contratual na qual a remuneração do

contratado é inteiramente representada pelos honorários sucumbenciais fixados pelo
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Poder Judiciário e pagos pela parte vencida na demanda, quer seja em valor

determinado, quer seja em percentual sobre a condenação ou sobre o valor da

causa. Em tal modalidade contratual, a incerteza do sucesso da causa é

inteiramente suportada pelo contratado;

Art. 3e A Administraçáo Municipal deve se abster de Íirmar Contrato de Êxito com

escritórios de advocacia ou consultoria contábil ou tributária, ou, ainda, com

proÍissionais liberais nas respectivas áreas ou áreas afins, salvo nas hipóteses em

que a prática do mercado implique na necessidade de adoção de tal modalidade

contratual, observando-se, em tal situação, os seguintes requisitos:

| - O contrato a ser firmado deverá, preferencialmente, estabelecer valor Íixo ou

estimado, observando-se os princípios da razoabilidade e economicidade e as

regras estabelecidas na Lei de Licitações para justiÍicativa do preço, inclusive em

comparação com os valores praticados no mercado, sendo admitida cláusula de

reajuste em sentido estrito, com a previsão de índice especíÍico para a atualização

do valor monetário da contratação;

ll - A contratação não poderá estabelecer remuneração percentual sobre as receitas

correntes ou Íuturas do ente municipal, ainda que relativas aos tributos ou

contribuições objeto das ações administrativas ou judiciais adotadas para a

recuperação, devendo restringir-se tão somente às parcelas pretéritas em

discussão, tendo em vista a vedação contida no art. 167, inciso lV, da CF;

lll - Admite-se a contratação de honorários Íixados em percentual sobre o valor

efetivamente recuperado ou auferido com a prestação do serviço, desde que

exclusivamente na modalidade Contrato de Êxito, devendo constar do contrato o

valor estimado dos honorários e a reserva de dotaçoes orçamentárias para o

respectivo pagamento, que deve ser feita de modo a se compatibilizar com o valor

estimado da contratação;



À

T tr r\/í #ülH',##Ê:i.'ii* 
Munkípios

lV - É possível a celebração de Contrato de Risco Puro, no qual a incerteza do

sucesso da causa é inteiramente suportada pelo contratado, representando para a

Administraçáo razoável segurança do prestador de serviço acerca da viabilidade de

aceitação da tese pelo Poder Judiciário;

V - Em qualquer das hipóteses acima, não será permitida a antecipação de valores

pela Administração nas situações previstas no art. 4a desta lnstrução.

ParágraÍo único. Os referidos contratos devem ser apreciados e aprovados pelo

responsável pelo Controle lnterno municipal, no tocante à economicidade e

razoabilidade na Íixação dos honorários, levando-se em consideração o porte do

município, a natureza e complexidade da causa, bem como a análise e previsão de

cláusula contratual específica tratando sobre o deslinde final das demandas

admi nistrativas e judiciais.

Art. 4e - Os contratos Íirmados para recuperação e compensaçáo judicial ou

administrativa de créditos tributários ou previdenciários não poderão prever o

pagamento integral de honorários pela mera solicitação de compensação à Receita

Federal, pelo ajuizamento de ação ou pela simples obtenção de tutela judicial

provisória.

s1, O pagamento dos honorários advocatícios deve estar condicionado a

homologação da compensação pela Receita Federal, ou mediante efetivo ingresso

dos recursos nos coÍres públicos, por determinação judicial, ainda que através de

tutela provisória;

§2e Em caso de recurso interposto pela União, determina-Se que, mesmo nas

hipóteses acima citadas, a administração não eÍetue o pagamento integral dos
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honorários advocatícios tendo em vista a possibilidade de anulação ou reÍorma da

decisão judicial;

Art. 5e As demandas administrativas ou judiciais dos municípios concernentes à

matéria tratada nesta lnstrução devem ser devidamente motivadas pelo órgão

fazendário municipal, comprometendo-se o titular da pasta pela veracidade das

inÍormações prestadas, e aprovadas pela Procuradoria Jurídica Municipal e pelo

Controle lnterno do Município, quanto à legalidade e economicidade do pleito.

Art. 6e - Esta lnstrução entra em vigor na data de sua publicação

Art. 7e - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSOES OO TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNTCÍPIOS, em 16 maio
de 201 8

Cons. Francisco de Souza Andrade Netto
Presidente

Cons. Fernando Vita
Vice-Presidente

Cons. José AlÍredo Rocha Dias

Cons. Paolo Marconi

Cons. Plínio Carneiro Filho
Corregedor

Cons. Raimundo Moreira

Cons. Substituto Antônio Carlos Silva
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RDCITRSO E§iPECIAL N" 1.1Ítr2.3(p - R§i (ã1OpBO667.3l
REIÁTOR : MINISTRO NAPOLEAO NUNES IVIAI,A FILHO
RECORRENTE : ELBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OI/IRO(S)
RECORRIDO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CML. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS COM
DISPENSA DE LICITAÇÃO. ART DA LI.A. ART. 295,V DO CPC. ART. 178 DO
ccfl6. AUSÊNCr,A DE AMENTO. SUMUIÁS 282 E 356 DO STF.

REQUISITOS DA INE}«GIBILIDADE DEARTS. 13
LICITAÇÃO.

E 25 DA LEI
S COMPETIÇÃO

RNA
PRESENTE O

, AFILHADISMO

NOTÓRI,A

INTERE§"SE
OU COI\dPADRIO

DO
RP

E INO
o

e

o
P

violaçáo 1

§ 9o., v,

lao
do STF.

DE aqp
DE POBER

ffi
&a

que ordem das qr:es6es
Corb Es firmou nb de qr.re ate

MCSN1o AS süonadas. Precedentes:
AgRg nos EREsp 1.253.389 HUMBERTO IVIARTINS, Àle O2PS l2OL3;
AgRg nos EAg 1.330.3467RJ, Re
rros EREsp9a7.23l§C, ReL Min

3. Depreende-se, da leih.na dos arts. 13 e 25 da Lei 8.66683
qlle, paÍa a contataçáo dos serviços técnicos ernmrerados Íro art 13, com
inexigibilidade de licitaçáo, imprescindível a prcsença dos requisitos de naiaeza
singr:tardo serviço prestado, inviabilidade de competiçáo e notoria especializaçáo.

4. E impossÍvel aferir, mediante pÍocesso licitaório, o trabalho

intelectrral do Advogado, pois tata-se de prestaçáo de serviços de rrE,tr-rreza

personalíssima e singr-rlar, mostando-se patente a inviabilidade de competiçáo.

S. A singrnaridade dos serviços prestados pelo Advogado
consiste em seu.s conhecimentos irrdividr,ais, estando hsada à sr.a capacitaçáo
profissional, sendo, dessa forma, irnriável escolher o melhor profissional, PâE
prestar serviço de nah:reza inblectual, 1rcr meio de licitaçáo, pois tal mensuraçáo
náo se fr.rnda em criterios objetivos (como o rrenorpreço).

6. Diante da natr:re za intelech-ral e singdaÍ dos serviços de

ELLANA CALMON, DJe 2OP2|2OL3; AgRg
OTAVIO DE NORONHA, D.Ie 10P5 /2012.
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assessoria jtnÍdica, firrcados, principatmente, na relaçáo de confiarça, é lícito ao
administador, desde que movido pelo interesse pr.rblico, tfrizeu. da
discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, pan a escolha do melhor
profissional.

7. Recr-lso Especial a que se dá provimento pal:a julgar
improcedentes os pedidos da inicial, em tazâo da inexis€ncia de improbidade
administraüva.

RDÃO

na
os Ministos da
dos votos e dasPRIMEIRA

rrotas ve Sr. Ministo, Sérgio Klrkina, dâr
os pedidos da inicial, em

nos termos do voto do Sr.

Ari Pargendler e Amaldo
,;i

s3t

do üÍgqpenb).
Ej

'.Ii'i, N MAIA FILHO
.i..;r...,-.... fL
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ceRroÃo DE JULcAMENTo
PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO elernÔxlCO REsp í.í92.332 / RS

Números Origem: 10400007354
70028737385

1050021170 6310400007354 70020487922

PAUTA: 05/1112013 JULGADO: 05llll20r3

Relator
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÂO NTMIES ]UârA FrLHO

kisiüii{;ift$WliliiiMtà'J l' ;";

SANTOS

',A AÇÃo

Érsro nB SENNA
JOSE

RECORRIDQ,, ; .,,-,,,,tui*_l${}üSTÉRIO

ASSI.INTO ADMINIS MATÉRIAS DE DIREITO PUBLICO - AtOS
.-*i

.-fi,i,: "

Certifico que a egrégia ao apreciar o processo em epígrafe na sessão

rcalizadanesta data, proferiu a seguinte

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

ffi
ilü
ffi
ii#

..rri

RECORRENTE
ADVOGADO

SUL
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ceRloÃo DE JULGAMENTo
PRIMEIRA TURMA

Número Registro: 2010/0080667-3 PRocEsso elernÔuco REsp 1.í92.332 / RS

Números Origem: 10400007354
70028737385

1050021170 6310400007354 70020487922

PAUTA: 05llll20l3 JULGADO: 07/lll20l3

ADVOGADO ourRoÍsE

RECoRRIPq* Rro GRANDffiDO SUL

ASSLTNTO ADMINIS MATERIAS
.:M*''o 

PUBLICo - Atos

Certifico que a egrégia

o
ao apreciar o processo em epígrafe na sessão

realizadanesta data, proferiu a seguinte

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a). "
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RDCT RSO ESPECüLL N" 1.192.3(tr, - R§r íã1OpOBO667.3|
REIÁTOR : MINISTRO NAPOI,BÃO NUNES IVIAI,A FILHO
RECORRENTE : ELBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL

REI,.ATORIO

1. Trata-se de Recurso Especial interposto por ELBIO DE

MENDONÇA SENNA, com fundaqpnto na alÍnea a do inciso III do art 105 da

Constituiçáo Federal, no qual se conta o acórdão proferido pelo egregio

Tribunal de

,,,r',,',,í

,d*
.Ji

i,r -

'r,1.1

rBl

DIREITO

nos seguintes

ESPECIFICADO.

MUMCPIO DE
DE ADVOGADO

NÃO
'tqu aÇ;O

{r', §4.1Y?14 DO
-PELO SR. À nrcna

woLAÇÃo
Áos+rfifn'rctr/os

-'"' "*wYteliminoÍ que o prccesso

impede o jtgotnenÍo

Impoe-se a rcsponsahilizaçao por ato de imprcbídade

de suo cúpq aplbando-se a penalidade deadninisbafiuq no méúdo
rcssarci o erunb dos ualorcs pagos a tÍüio de difuins pagas indeuidamenÍe,

sr,spendendo os diteiÍos polÍticos e probindo-o de conhaÍar com o Poder

Públbo peb pruzo de OS atas.

APEAÇÃO DESPROWDA (Íls. 638)

2. Em suas razões de Apelo Especial, alega üolaçáo aos arts.

17, §§ 7o.,8o.,9o. e 10 da Iri 8.a29B2;295,V do CPC; 178, § 9o.,Y, b do CC16;

10, v, MII e [( e L2, n. da Lei 8.42982, sob os seguintes fi.lrdamentos: (a)

inadequaçáo da via eleiE, por ser a Açáo CiülPública irrcompa.üvel com a Açáo de

Improbidade; (b) a prebrsáo prmitiva do Estado estaria prescrita; (c) inexistrncia de

de

Documcnlo: 1218654 - lntciro Tcor do Acórdão - Sitc çertificado - DJe: 1911212013 Página 5 de 2'1
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ilícib e de ato de improbidade

3. Contrantazões às fls.7LO|7I6.

4. Parecer de larna do doub Subprocr-uador-Geral da Republica,

Dr. AURELIO VIRGÍUO WICR RIOS, opinando pelo, desprovimento do Recurso

Especial, nos brmos da seguinte ementa:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CNIL PWUCA. IMPROBIDADE.

INCIDÊNCIA DA SUMTÍT,A O7/STJ. CONTRATAÇÃO DE SERWÇO DE

ÁssEssoR/A TNEXTGTBTLTDADE DE LICTLAÇÃO. 
^USÊNCADOS WLIDADE DO

8.666/93. eo enÁruo,
DE

-dr'

k
w

O rccutso
i,l

a
so ffEtece co relaçao à moteria

atÍos é uedado pela
hfí&

i,*B

doffi
W

do contraÍocdo

rcqry]w qre

liri,
Tr*.

gíimtno
n.o
07 do

".," II. No o do rcconenÍe,

. sffia;,uniiüsiÍULmEte noo os auÍorizaiam a

conhaÍo celebrudo.

N.O etafio nao é considemdo sançao e a ação de

rcpotaçao dD dano ao Erurio é imprescriÍÍuel, cor{orme

irteryrctnçao art 37, § 5o., dnConstihtiçao Federal

V. Parecer peb conhecimenÍo prcial do recurco e, no mériÍo, Wlo
seunão prouimento (Íls. 760).

5. E o relatório.

iloçurnenlo: 12 í8$.lj4 - lnleiru Tcur du ÂçortiÍlç - §ile certifieadr: - DJe: 19112/2Ü13 Página 6 de 2'1
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REIÁTOR : MINISTRO NEPOIBÃO NUNES IVIAI,A FILHO
RECORRENTE : ELBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OLI"IRO(S)
RECORRIDO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO

SUL

VOTO

ADMIMSTRATNO E PROCESSUAL CNIL. MPROBIDADE

ADMINTITRATNA. coNTRATAÇÃo oB srRwÇos eovocerÍqos coM
D/SPENSÁ DE V DO CPC. ART,

178 DO CC/16. sÚuw,es 282 E

356 REQrrsrros DA

SINGULARIDADE DO SERWÇO.

t'fOfÔnA ii nSPnCAn ZeÇÃO.
D@ NA EScOLIIA

O .OTTêRESSE

DO MELHOR

PUBUCO E

OU COMPADRIO.

8o,, 90. e 10 do Lei

CC/16, constaÍa-se

]F#.QUE

DE

a

so

I
L aÍt 295,

no nnD

2. Em

sttsciÍndns, a CoÍte

ua
eaft1

ao 17, §§
9o., V, b

acódao catecendo de

âs instanciaslao
do STF.

a natutez.a de ordem ptblba das questões

deste Tribwnl jd funtou entendimenÍo de qr-te

oÍé mesmo as moÍérias de odem pttblica deuem estar preqttestiorwdos.

PrccedenÍes: AgRg Í?os EREsp 1253389/SP, ReL MitL HUMBERTO

MARTINS, DJe 02rO52013; AgRg t:r,s EAg 1330346/RJ, ReL Min ELIANA

CALMON, DIe 20fi22013; AgRg nos EREsp 917.231/SC, ReL Min JOAO

oTÁwo DE NORONHA, Dle 10fi52012.

3. Depreende-se, da teihllo dos afts. 13 e 25 do Lei 8'666/93

qte, paru a conhatoçõo dos seruiços técnicos erwmemdos rn att 73, com

bexigibilidode de ticiÍoQão, imprescindÍuel a prcsença dos rcquisitos de

nahfiez.o sirgúor do seruiço presfndo, iruiobílidade de competiçõo e rwtorio

especializ,açao.

4. É impossíuet aíerir, meüante ptocesso UciÍatórb, o baball,

htetecünl do Aduogado, trnis baÍo-se de prcstaçao de seruiços de rwfrieza

personolissimn e singulor, mosbantdo-se paÍente a iruiobüdnde de

Doçunrenlo: '1218654 - lnteiro Teor dç Àcrirdtro - sile certificadr: - DJe: lii/1212013 Página 7 de 2'1
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competiçao.

5. A singulotidode dos seruiços prestados peb Adaogado

consiste em seus conhecimerúos indiilidunis, estondo ligadn d suo

copaciÍnçao prcfissional sendo, dessa forma iruiottet escolher o melhor

ptofssiono\ pam prcstnr seruiço de nnhteza intebcfrnl, por meb de

liciÍo+do, pois tnl mensumção nóo se fundn em critérbs objetiws (como o

mernr preço).

6. Dinnfe dn rnhtez,a infelechnl e singulca dos seruiços de

assessoria jwídicq fncados, principalmente, ra rcloçao de corfionço, é líciÍo

ao adminisbador,

discrbbnariedade,
EE mouido peb hÍercsse público, ttÍilizor do

conferida Wln leí paru a escolho do meÜwr

-l

se do pçuimenn paru julgar

dn de improbidadeeminiciof.tu
t.*

,B

inexisffincio

1L De arrtos que

aJuízovh

l:
ri'
|,.'

MrNrsTEhro PUBLICO DO
ffi

face do rffionente, Açáo Civil

de ter prestadoa
":

serviços ''ffircatÍcios

dispersa inegtiliflt,etb

ao do Muricípio ChúÂ.S, mediante

V, VIII e D( da Iri
8.42982, assimdescrita na inicial toia:

No dia 3 de feuereiro de 1997, o Mnicípb de CtaÍ, rcprcserúado

pelo rcEterido Motmmed Kassem Jomon, firmou conbaÍn com o requerido

ÉAA ae Mendorqa Senn4 para que este prestnsse, cor{orme a clátsula

seEtndT seruQos de assessoramenÍo jwídico, plonejamenÍo e

ocompanlnmenÍD irlsütucbnol (JLs. 35/34 -

o confraÍo reboagiu a 1o. de joneirc de 1997 e estobeleceu a

rcmunerução mensal de R$ 4.300,00; peúmu, pr meb de strcessiuos

aditamenÍos, are o finnl de oufitbro daqrcte anD, trtos a partir de iunla a

rcmtnerução foircuista paru R6 3.0@,00 UIs. 40/42).

ocone que a conhoÍoção rcuebu di»ercas ikgqlidndes prúicados rw

dmbiÍo dn Prcfeituru Mttnilipal, e que acabamm pr beneficior indeuidmtenÍe

Íro

DocLrrnenlo: 1 2 rB$54 , lntqiro Teor dr: AçÓrdilr: - silc çertifiçado - DJe: 1ü11 212Ü1 3 F)ágina B de 2'1
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o segwdo demandado.

Em primebo Wor, o conhaÍo noo foi prccedido de licitoçoo, ptois,

segundo preuisto na clausuia sertq esta náo serio exigíuel ra caso, pelo

iturdência do attigo 25, inciso 11, dn Lei de LbiÍações.

Todaviq é ilegal o disposititto

Veja-se que o attigo 25 da Lei 8.666/93 permiie a bwxigibilidade de

üctÍoAqo pam confratnçao dos seruQos técnicos erwmerudos rc aftigo 13 do

m.esno dipbnn legal, arynns nos ca,sos em qtrc o prcftssiornl osfenÍor

rutorio especialimçao 0s).

o no nsa aos arts. 17,

8.42?úlp2

mate[iias

Sr-nnffias

mEo resta:affiebatidas

282 e

ao

pese

178, § 9o., V, b do

acórdáo recorrido.

pois au,sente o

excepcionais

de pr-rblica das

, a Corte Especial
''":.

questões *§*ç*RqqR (
,11.. sn.. i@{früssrí*+i "-

via eleita C
I&a,.... {ffisur-.

que ate nresnu rnatérias de ordem

S' nos EREsp 1253389ÊP,

Rel. Min HUMBERTO IVIARTINS, 02p5 BOl3;AgRg nos EAg 1330346ÃJ, Rel.

Min ELLANA CALMON, DJe 20 13; AgRg nos EREsp 947.231§C, Rel. Min

JOÃO OTAVIO DE NORONHA, LIe 10p5 BOL2.

4. Qr:anto à alegada violaçáo ao art 10, incisos v, VIII e D( I.ei

8.42982, ao aÍgunento de inexistência de ilÍcito, sustenta o recorrenb que a

contataçáo se fi,4da nas hipóteses excetrrcionais de inexigibilidade do processo

licitabrio, conforme furado nos arts. L3 e 25 dâ Lei 8.66683, inuerbis:

Aft 25 - É ilExigtuel a ticiÍoçao quottdo hower iruinb1idade de

compefuao, em estrrecial:

II - pata a conbaÍnçao de seruiços técnicos erutmerudos no art 13

desto Leí de rwfureza sinEtlar, com profissionais ou empresas de notória

especializ,açdo, uedada a inexigibüdade paru seruiços de rybücidode e
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diuulgaçao;

§ 1o. Consideru-se de ratorio especializaçao o pro{tssiorwl ou

emprcsa cujo concetto ra carnpo de sua especíolidode, deconente de

desempenho anÍerior, esütdos, eryeriências, prtblicações, oryaniznçao,

aparclhnmenln, equipe técnica. ou de ouhos rcquisitos rclocbnodos com

suíls aÍiuidades, permiÍa inferi, q)e o seu bobailn é esseraiol e
indiscuÍiuelmenÍe o mnis adequndo à"plenn sofisfaçao do objeto do conhatn.

+++
Att

proftssiorrrb

seruiços técnicos

;," r - e prcjetos ou exeatÍitos;

'.il -

Itr'.l,assesso

tibuÍruios; t{!'

em gerul

corsulÍorias e rios fuwceirus ou

ou de obrus ou seruiços;

de

de arte e bens de ualor historbo.

e

3i,

.dff

ffiffi"1

,dd

N - fisddiçgçAb,
{*l*

V - pabocínia Yu
:.""

de cansq§ fudiciais ou§fidninistoÍhns;*fesa
- r,'*$,.iiitf,tirir, :$

w - úeinaruenã

W - rcstouruüdh
ffir

5. Depreende-se, da leituna dos citados dispositivos, portatÍo,

que para contataçáo dos serviços tecnicos enuÍnerados no aÍt 13 da I,ei 8.666P3,

com inexigibilidade de licitaçáo, imprescindível a presença dos requisitos de

1p;tr;1reza singrrlar do seruiço prcstado, inviabilidade de cornpetiçáo e notoria

especiali'açáo.

6. Da análise dos autos, especialmente, dos fi.:rrdamentos da

Sentença, corrch:i-se, sobre a experiência profissional e corúrecirnentos indiviÀ-tais

do recorrente que (a) exerceu a furrçáo de Procr-nador do Muricípio de Santa Vitoria

do Pa}nar por sete ou oito aÍros, (b) acomparftou a comissáo qr:e elaborcu os

levantamentos pa:a a prestaçáo de contas pam o MunicÍpio que se instalava, (c)
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presbu serviços de assessoria jr:rídica par:a algr.rnas empÍesas, (d) participou de

congrcssos de cr.nta dtrraçáo, e (e) cuusou especieli-açáo em Dircito Mu:icipal

Compalado Brasil-Alemantra virrculado ao Mestado de DiÍeito Ptülico t1a

Facr-rldade de Direito da UFRGS.

7. Na percepçáo do Juiz de PrirneiÍo Gmq em qLte pese ter

desEcado as qualificações e experiêrrcias profissionais anteriores do advogado, ora

recorrente, não haveria restado demonsüado o requisib da notoria especia-lização e

inviabilidâde de compeüçáor 
.,,u

02. Municípb do

o reguloidade do

rcprcserúado peb
e Éano qte este seruQos de

a,ssessattarr.enÍo
lri

4s/4s). ''
instihtcionol Uls.i

A Wineiru
rrcin

no

dns

ou

sem a rcalizaçao de

a
a--,Elbn fub

teus em

seruQos prcstados por Éttio
Priblico MnúciWL

(...)

Como uisto, paru. qte seja inexigíuel o certalne ücitaÍórb é

necessário o ptesença de quobo rcquisitos: iruiobilidade de competiçao,

preuisão do seruiço r1o afiigo 13, singularidade do seruiço, e rutorio

especializ,açao.

Os faÍns de Éh6 ter desempenhodo a funçao de Prcc,todor do

Mwticípio de SallÍa ViÍorin do PalÍnnr por sefe ou oito anos e ter

acompantwdo a comissao qtrc elobotou os letnnÍamenÍos paru a prestnçao

de conÍos pata o runicípb qte se instÃlow (nao rmpqnndos pb auÍor), pr
sr só, noo auÍorimrn qtrc se úne que ercL iruifutel a competiçao pata

exeaúnr o objeto do conbato enlobulado com eb.

Isso porqrc os senzços conbolodos (pteuistos nn cláttstio segundo

do conbatp OO5/97, ÍL 43) são comtm.s dAdminisíoção Priblica

Docunrento: 1218654 - lnteiro Teor do Acordâcl - Sito ccrtifioado - [JJe: 1911212013 Páç;ina 1 1de 21
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Nesse serúido foi o rclnfórb do Trbmol de Contns Uls. 109/129), rn
qunl constntl ao se exilninfrr o objeto da conbataçao, deparu-se com utn

elenco de tcmos qye pruticamenÍe "ÍeA a. forma permanente, toda a

Adninisbaçdo, descamcterimndo a itwiobilidode de competiçdo como ccutsa

da brcidêncin do rcgru etcceptiua de deuer de liciÍnr com base no aft 25,11 , do

Lei 8.666/93.

Ainda qrc tenln exisüdo a recessidade de um bobalhD d{ercnciarlo

com reloçao ao de um Procutodor de Mwbípb já. irstalodo, como rcferiu o

rcu Mohamed (Wis ero ruecessário oryattizar a estubtto adminisbaÍiva e

fnciona\ formar o orcabouço jwídico e ÜaÍnr sobrc a wflla de bens), é

siÍe uutuciltrfuru- gou.br, o estodo

ser
{T
ffi

grunde o rúmerc de

s06) ,de bandg rúo demonsüa a

"no LiciÍoções. Da analise de t01

documenÍo, que, além de ter exercido afnçoo de Prccundor

seruiços de assessoniz Mdica pru algwwsdo Mwicípb, jd pte9fu11,

emptesqs e pafticipou de algwts conglessos de cwln útwa4 gtwlde pafie

nn época da faculdode, o we mnis clamn a atençao é a infurmoaão de que

ctttsou Wte do Especiolimçao em Ecoramio. no Unhrcrcidode Federul de

Pebtas e, inÍegru)menÍe a Especialimçao em DirciÍo Mmici@ Comparudo

Ejrusíl-Abmontn uhculado ao Mesüado de Direifo Publbo do Faculdade de

DireitD doUFRGS.

satiente-se que, com essa análise, náD se úrmo qtte BIbb non seja

um bom e competenÍe ptoftssbrnl Aliás, ainda. qtrc esto Jttgadoru pudesse

emitir opinioo sobrc o úobalho deserunhticlo por aángados, nno poderio

Íaze-b com rcloçao aD aralisado WrytE conhece muito pouco o seu

desemryrúa, aÍé potque é utn adtogado pouco afra nÍe nesta Comsrca

por ouho lado, é possíuel E)e o ctnícqlo de Éthb seia o da pessoa

mais indicodo pata atender ao objeto do conbato. No enÍonÍo, e irwiáael que

0
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se chegue a tni conchsõo sem a pssbilidade de companr com ouhos

atrículos, como aconÍeceu

Vole lembrur que, segwdo dos disposiÍiaos bgais acirnn banscriÍos,

considera-se de raúria esrycioiiz.agao o prcfssionol crio corueito nD ccilnp
de stn especiolidade (em uirtude de desemperún anÍerior, esfrtdos,

eryeriências, puhlicaçao, organiz'açao, apate[ham.enÍo, equipe técnica e

oubos rcquisiÍos rclacbnados com suos artúdsdes) permiÍn Wrir qtrc o seu

babatho é essenciol e indiscrtÍiuebnente o mais adequndo à plena salisfaçao

do objeto do conhaÍo.

atúlise deue ser feiÍa
f10 niÍorial

,,r*jiP"

:l*

pam a ahnl ualor foi pago Wr

do. prcua testemanlnl

de aángados que, assim como

Éhio, aobalhruant de Sanfa Vitórin do Palnar.

E é cefto que ouhos ptofissbrwis aptos a ocercer as fitryões
que foram desempenhndas por Éhio, tanto é qtrc o testemwtlu RuiÍer

Canabano é afrnlmenÍe o Prccwador do Mmicípb do Chti

8.

seguintes termos:

Sobre o tema, manifestou-se o Tribr-m,al de origern, nos

No caso corrcreto, rcstou plenamenÍe demonsÚado nos anios çlue o

Sr. prcfeito Mnicipal conbaÍou o Sr. Éhb pata prcstaçao de seruiço de

assessotrrlnenÍn j,rrídico sem qtrc houtesse a necessdin licitaçaD' e

tamporco caructeriz.ottdo a hipótese de ircidêttcio de qualqrrcr umo. dns

carsas eryrcssafiLenÍe prcuistas rn Lei de LiciÍoções'

Em qte pese tercm os réus jusfficado a conbaÍaçao sem análise da

rcolizaçao do processo ticiÍofuriD por ter o Sr. Éhio uasta experiência iwídica

se
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nn árca de DireiÍo Publico, e assim possibiliÍotrdo a dispensa de liciÍqdo (JL

13V, tnis faÍos nno rcsfnmm deuidomenÍe demonsbodos nos aulos, bem

como náo foi rcconhecido peb Tribwol de ConÍas estes aspectos, cot{orme

rclatórb de Íls. 109/129.

(...)

Ássn& enconfrando-se os seruü2os prestndos náo ittsüíuafuq bem

como arcmwerução do adilogadD sendo, incfusiue, excessfua (R$ 4.3N,N),

é de ser rccorúecidn ainegdoridnde da conbotaçao direta do aángado pelo

Sr. PrefeiÍo MuniciryL com a cancteriznçoo do alo de imprcbidade irscrito ra

afiigo 10, irrciso WII, da Lei U29/1992: í.../ (fls. 6421644).

'. r;:,

;i*l#l: -, ".+u#,qM!}-:á#jr,í,11i.",.:.*i "";lii

9if"
Grau e pelo de

Ine

prc

a inviabilidade de competiçf,o
'.1..

-i.l

10. irNo caso

.30o (

inte

pactrroLt§,§), ro cor*ato celebrado, a

valod qr.re, rxotoriamente,

Pesp- os

,o

e

e rrde-se,

lrli

'lil

re

náo se excesslvo de urn Ademais, não há

elementos nos SSO e discrepância na

rerrnmeraçáo pach-rada,

reÍnurrcrração enconta-se

, aiÍrda, ser inviável valorar se aludida

do valor de mercado; e assim é Porqr:e, a

aferiçáo do valor pago ao advogado pan pÍestaçáo de serviços de assessoria

jtnídica ao Mr:nicípio pauta-se em critérios sr-rbjetivos - confiança, singr:laridade dos

serviços , náo havendo corro exb:rair criterios objetivos para quantificar a

remurrcraçáo por esses serviços, de nahueza intelecü-ral.

11. Sobre o assr:nto, curnpre destacaras lições do ih.ste prcfessor

I\4AURO ROBERTO GOMES DE IMATTOS:

o aángado desempenln um Úaballa singulor, onde a sun criação

hletecAnl rctim do aúninisúador prtblico a necessida.de de promouer o

ceftÃne Ucifnfnrin pata, ahantês do tnEnor PreÇo, escollw quol serin a mel?ar

owa.o para o seruQo pgblico conholar "A singularidade dessa ptestoçoo de
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seruiços esta fncada r:ir.s conhecimenÍos indiuidwis de cadn prcfssionnl do

aáncacio, imrydindo, pftanto, qtrc a aÍençao da competiçao seia pbnq
pois ruo se lbitam coísas desigtnis, só se licitam coisas lamogêneas. (...)

Vamos mais ahém pr enÍender que a singúnridade do aúngado está

obuiamenÍe inÍefligadn à sua capcitoçao ptofissbnd o que de certa formn
iruiobítiza o ceftfirle licfulnrb peb fab de não ser Serido o melhor seruiço

peb prcço okftadu. Ou, em ouba.s palanms, os ptoftssbnais que se

destacam /trls uátbs ranDs dD dileito gerulmenÍe rno competem em

prccesso licitoÍótiD trnr ser totolmente iruial)el a stmt cotaçao de lwnomios

em face de oubos fomwlimdas por fuuers aúngados em inícb de caneíru-

Nao uai nessa ortmoçaD renhum demérirD aos iouerus aútogados, Wis,

erufiEtar os casos dÊ., pelo inuiabüdnde de competiçao,

deisau assenÍe que os inÍebcütois, coffto o declirndo ra prcsenÍe

caso, frcam fora fu tegru gerul de competição, sendo lÍciÍo ao adminisÚador

agir mouido peto discricbrwiedode, uisando, única e exclttsiuamenÍe, ao

ilúercsse pubtbo (O Linife dn Imprcbidode AdninisÚofiry Rb de Janeito,

Fotense, 2010, p. 91D2).

12. Conforme destacou o nobrc ArÍor, a singularidade dos serviços

prestados pelo advogado consisb em ser.us conhecimentos individuais, estando

llgada à sr.ra capacitaçáo profissiorul, sendo, dessa forma, irrviável escolher o

melhor profissional, pffi prestar senriço de naluxeza intelectr-ral, por meio de

licitação, pois tâl meÍrsuÍração não se firnda em criterios objetivos (como o ÍIenor

prcço). Destaca-se, ainda, nesse caso, que o fator preço náo é cnrcial Pam se

determinar a rnelhor conüataÇáo patla o ente ptíclico.
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13. Com efeito, diante da natxeza intelecttral e singr:lar dos serviços

de assessoria jr-nÍdica, fincados, prirrcipalrnente, na relaçáo de confiança, é lícib ao

adminisüador, desde qt-le moüdo pelo interesse prirblico, t-flizar da

discricionariedade, que lhe foi conferida pela lei, par:a a escolha do rnelhor

profissional.

14. Destaca, ainda, o ihr'ste attur IVIAURO ROBERTO GOMES DE

MATTOS, in uefuis:

Após a *"|k, Lei de Lbitoçdo, pode-se $rmor, com cefteza. de

a pabocínio ou

,Y*r*,%e,;á"%*

qre os seruiços teqlpqp
-: ,:, ' .'

defesa de "causos ou

independer*bmente

singúorl'pelo faÍo
, \i\enge. 'ffir"

A

dos aúngados,

wro ,lossa ótica

w nÍe no prcsenÍe
'11i. Ma6 wra

,.,.,:;:: :t:ptofariddJ em oubo

conÍetrn: "Neste enÍendemos especialização,

prcub licitaaqD pora a
conbaioçao dos como critérb basbo o Wrfl da prcftssoo dn

adwcacio e a do prestador de seruiços, no formn do § 1o. do

ort 25 dn Lei 8. impossíuel dimensionorse qtnl é o

mellar aàngado dD B,usil (se é qte é pssh/,úl tol totulo) em uütude dn

comptexidnde jwídica que o ca,so com{nttg bastanÁo o odtngado possuÍ

alÍo grunt de especializ'açao lop' cil, p.93).

15. Nesse sentido já se rnanifestoueste egregio SrperiorTn-bunal de

Jr:,süça:

ADMINISTRATNO,AÇAOCNILPUBUCA,IMPROBIDADE
ADMIMSTRATNA. ART. 535 II, DO CPC. ALEGAÇÓES GENÉRICAS.

SUMUI-A 284/STF. CONTRATAÇÃO DE ESCRÍTÔRIO DE ADVOCACIA.

uCrTAÇÃO. INEpIGIBIUDADE E)g,RESSÁ PREWSÁO LEGAL. SERWÇO

SINGULAR E NOTÓRIA ESPECIALZAÇÃO. REEXAII1E DE CIÁUSUI,AS

CONTRATUzuS E DE PROVAS. IMPOSSIBILDADE. SÚMUAS 5 E 7 DO
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1. Ategações genérbas quanÍo d uioloçao do artigo 535 do

CPC noD bostam à aberuro" do uio especinl com base ra aft 1O5, inciso III,

alÍnea'au, dn CF. Incidêrtcin dn Stimla 2U/STF.

2. A conbaÍoçaD de seruiços de afuogqdo por inexigibilidade de

ticiÍoçao esto eryrcssomenÍe prcuista no Lei 8.666/93, ott 25, II ch o a7t 13,

V.

3. A conch.tsdo fnnada peb acodoo objuryado deconeu do

. ffiv-ffiffipo; DE

I. inÍercsses da Estado

1i;!!!

Tlos tendo em uista a nohtezn do

aofulho a ser fielotg nD cctso, de dob de aprcprtoçao do

Wbinônio publico.

II. - Concessõo de "hnbea,s cotptts" de oficb parcL o fim de ser

bancada a açao penot (RHC 72830, ReI Min CARLOS VELLOSO, D-I

L6p2llee6).

17. Na hipótese em arÉlise, restou inconüoveso qLE os serviços

foram prestados, náo haverrdo que se faJar, portanto, em resüh:içáo dos valores

recebidos pelo reconente, sob pena de enriquecimento ilícito do Estado.

18. Dianb de todo exposto, corrtrece-se e dá-se provimento ao

Recurso Especial pa::ra jrÍgar improcedentes os pedidos da inicial' em ruzáo da

ausência de ato tipificad.o coÍro ímprobo. É como vob.
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'1.6.
,,{ttli,,

precede Srryrc Tribual Fedenal:

TRANCAMENTO.PENAL.
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RECURSO ESPECIAL N' 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)

RE,LATOR : MINISTRO NAPOLBÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : ELBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSE ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)

RECORRIDO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

VOTO.VENCIDO

O MINISTRO SERGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia

Filho, aqui, lendo, consultando o acôrdáo recorrido, vejo uma dificuldade até que

antecede a discussão de fundo, na que assentou o tribunal gaúcho, fls.642

do acórdão, o seguinte:

medida em
i,' 'fi.ji,"',,;*ur.-. :]lffi.,", .i,:"{;i*eü,.;*iúri*l' -. - ;... :"!

que

da

,, justifi.cado a con tratação sem

ticitatória por ter o Sr. Elbio
de Direilo Público, e assim

, tais fotos não

bem como não

estes aspectos,
-;i

do
a na

a de

terestqçam

íoi "i,Won

confoiiç
pelo de

de fls. l0 9.
oqueo 25, da Lei '3, que expõe

a

Contas.,Í

Cumpre
possibi,

Art.
de

quando houver

in em

técnicos enumerados no

Lei, de natureza singular, com

profissú
vedada

ou empresas de notória especialização,

lidade para serviços de publicidade e

divulgação;

§ lo - Considera-se de notória especialização o
profissional ou empresa cuio conceito no campo de sua

especialidade, decoruente de desempenho anterior,

estudos, experiências, publicações, organização,

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos

relacionados com suas atividades, permita inferir que o

seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

A questão fática restou bem apanhada pela sra. cristina Nozari

Garcia, Juiza a quo, cuios termos reproduzo, a .fim de evitar

tautologia:
"Os fatos de Elbio ter desempenhado a função de

Procurador do Município de Santa Vitória do Palmar por
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sete ou oito anos e ter acompanhado a comissão qlue

elaborou os levantamentos para a prestação de contas

para o município que se instalava (não impugnados pelo

autor), por si só não autorizam que se afirme que era

inviavel a competição para executar o objeto do contrato

entabulado com ele.

Áinda que tenha existido a necessidade de um trabalho

diferenciado com relação ao de um Procurador de

Município de um município iá instalado, como referiu o

réu Mohamed (pois ers necessário organizar a estrutura

administrativa e funcional, formar o arcabouço iurídico e

tratar sabfe a partilha de bens), e obrigatório que se

reconheià"qu, ,, trata de um trabalho comum a qualquer
's"éítrirtniíàltidaery

os idorm do processo, Elbio
de novo município.

- .._'trir,i..n-,... __ ":11+1t8.[.

da
se foi
trabalho

nunca
Dessa

o

da

que tinha condições de

Procurador do

que, o mesmo

qualquer Procurador de

cultura.gov.br,
496 municípios,

1.,

e

'lir '.I

grande awúmero de

ejado.

em tese, aptas

de Etbio seja o
ao objeto dopara atender

contrato. entanto, é inviável que se chegue a tal
a possibilidade de com parar com outros

currículos, como aconteceu."

Pautado nesse acertamento, em torno do contexto fático levado em

estima pelo Tribunal de origem, que, como eu disse, incorporou também essa

avaliaçào, levada a efeito pela júza, visualizo aqui, nessa medida, um óbice

intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Teúo, com todo

respeito ao eminente Minisho Relator, que esse rectuso especial, tal como colocada a

questão, não encontra possibilidade de alcançar juízo de admissibilidade positivo, por

força do óbice da Súmula 7.

Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é

uma elucubração absolutamente pessoal), em nossa terra nós cosfumamos conhecer os

nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a

intervenção de um promotor de justiça e de uma júza da comarca. Pode-se até dizer
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que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o fato é que

nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Público, e a autoridade

judiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse

caso concreto, em ordem a tornar inexigível a licitação.

Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que,

sem avanç aÍ paru a questão de fundo, ouso discordar de V.Exa. para não coúecer do

recurso especial, por força do óbice da Súmula 7. É assim que encaminho meu voto

divergente, adiantando-o desde já.

. .. lirllllh

üil-si
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cennoÃo DE JULGAMENTo

PRIME!RA TURMA

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO elernÔxlCO REsp í.192.332 / RS

Números Origem: 10400007354
70028737385

PAUTA: 05lll/2013

105002r170 6310400007354 70020487922

Relator
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO IVÍAIA FILHO

i' .--;r#ffiffi;, -il.*ffiffiMsd"+,r*-ffi*

JULGADO: l2llll20t3

Presidente da

Exmo. Sr N

Subprocuradora-Geral
Exma. Sra;"Dra. ANA

MAÍ,A
ffii

SANTOS

*@M**
FILHO

SENNA

Secretária
BCIA. BÁRBARA AMORIM

RECORRENTE
ADVOGADO
RECORzuDO

ASSUNTO:
vos -

A

E
RIO

MATERIAS DE PUBLICO - Atos

DO SUL

Ceúifico que a egrégia PNMEIffiSURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão

realizadanesta data, proferiu a seguinte deii§âo:

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, deu provimento ao recurso

especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razdo da inexistência de improbidade

administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendler e Amaldo Esteves Lima votaram

com o Sr. Ministro Relator.
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COORD. DE ANÁLISE DE JURISPRT]DÊNCTA
D.J.03.08.2007
EMET{TÁRIO NO 2253 -I

58

TRIBI,'NÂI. PIJENO

E

L5/L2/2OO6

.a,cÃo pENÀl. 3{8-s sA}IrÀ cÀÍÀR.rNÀ

REI.ÀTOR
RII'ISOR
AUToR(A/S)(ES)
nÉu(Ér (s)
ADVOGADO ( A/S )

: líIN. EROS GB.ÀU

: t{IN. SEDÚI.VEDÀ PERTENCE
r MINISTÉNTO PÚBÚICO FEDERàL
r LEONEL ARCÂNGELO PÀVAN
: PAULO AN.UÍUTO TAVÀAES BUECHELE

ourRo 1 a/s 1

EMENTA3 AçÃO PENÀL pÚBLrCÀ. CONTRÀTAç,i1O EMERGENCTAL DE

ADVocADos FÀCE Ao cAos ÀDMrNrsrR.ATrvo HERDÀDo DÀ ADMrNfsTnaçÃo
MUNTCTeAL SUCEDIDA- r.rClteçÃO. ÀRT. 37, XXI DA CONSTITUIÇÀO DO

BRÀSIL. DTSPBNSA DE T,ICITÀÇÀO NÂO CONFIGURADA. INEXIGIBTLIDADE DE

LTCTTAçÃo cARACTERIZADA PELA NOTóRIÀ ESPECIAIIzAçÀO Dos
PROFISSIONAIS CONTRÀÍÀDOS, COMPROVADA NOS AUTOS, }TLIADÀ À EONFIÀNçA
DA ADMINTSTRAçÂO POR ELES DESERUTADA. PREVTSÃO LEGAÍ,.

A hipótese dos autos não é de dispensa de licitaçào, eis
que não caracterizado o requisito da emergêncla. CaracterÍzação de
situação na qual há inviabilidade de competição e, 1ogo,
inexigibilidade de licitaçâo.
2. "Servlços tsécnicos profissionats especializados" sáo
serviços quê a Administração deve contratar sem }lcitação,
escolhendo o contratadô de acordo, êm última ingtãnCia, com o grau
de conÉiança que ela própria, Admini§tração, deposite na
especialização desse contratado. N€sses cêsosr o requislto da
confianÇa da Àdmj.nist,ração em guem deseJe contratar é subJetivo. Daí
que a realização de procêdimento licltatórto para a contratação de
tais serviços - procedÍmento regido, entre outros, pelo principio do
julgamenxo objetivo - é íncompatÍvel corn a atribuição de exerclcio
de subjetividade qu6 o direito positivo confere à Admínistração para
a esco].ha do "trabalho essencial e indiscutivelmente rnais adequado à
plena satisfação do obieto do contrato" (cf. o § 1o do ârt. 25 da
r.el 8.666/931. O que a norma extraÍda do texto legal exige é a

notória especialização, associada ao elernento subjetivo confiança.
Há, no caso concreto, requisÍtos suficientes Para o seu

enguadramento em situação na gual não lnclde o devêr de llclter, ou
r"j", de inexigibilidaàe de licitaçãot os profiseionaie contratado§
poÁsrr"m notória espeeiêIização, comprovada nos âutos, além de
clesfrutarem da conflança da ÀdÍninlstraçáo.

Àçáo Penal que s€ julga irnprocedente'

ffi F
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1eÉBeÀe
Vistos, relatados e discutidoE e6te8 autos, acordam

Hinistrçls do Supremo Trlbunal FederaLr êIo Sesgão PLenária, sob
Presidência da l.Iinistra Etlen Gracie, na conformídade da atê
julgarnento e das notâa taguigráficas, por unanimiclade de votos.

"bsó1rr.r o réu das imPutações que the foram feitets, noa termos
voto do Relator.

BrasÍIia. 15 de dezembro dê 2006'

o3
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do
em
do

EROS ERIU REI.ÀITOR
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coôno. DE ANÁLISE DE JURISPRI.,DÊXCTI
D.J.29.06.2007
EMENTÁRIO NO 2282.5

1033

PBIIüEIRÀ !I'ÊA

seç.[o oo

t't/01l2oo7

EàAETS coRPrrs 96.198 -g PrnÂNá

RE:T.A!OB,
PACTENTE (S)
PÀCÍEN"E (S)
IMPETRANTE (S)

ADVOGADO (A/S)
coAToR (A/s) (ES)

: Mrtr. szp(nrrrne PERtEllÇE
: ADYR SBsRStrÃO FERREIRÀ
: Ínte REGrNÀ MARcHroRr
: ORDEM DOS ÀDVOGADOS DO BRÀSIL -

rananÁ
: .TOAO DOS SÀNTOS GOMES EILHO
: SUPERIOR TRIBUNÀL DE .TUSTIÇA

@llfÀ: I. Eatrroaa GlorPut: Paaacalgõo:
caso, tão-eomente quanto ao prlmeiro dos aditaErentos
8.666/93, art. 92\, ocorrldo em 28.9.93'

It. A1ogrg1o dr nu]'l.drdô d. drel,rto qur roocbou r dlnútlelr
no llrlJrun.t d. Cus-tib1 do PrrerÉ: gucrÊl'o gu. nlo oebc lor rntlítrdr
originrrienoata no Supruo l:riJcunrl tadôall c (E rrlrçIo à qurl , ôa
r.rÊo, r iurtrrrg5,o do pcdido Ó drÍisl.Bt.

III. Eeborr cor1Put: ori.ulr piovirtol tlot rrtigor 89 ' 92
d. L. 8.666/93: frJ.ta d. juatr olrrta Prsa a agto Pearl, drdâ t
tne*lglbl,Iidrdc, no êô.o, d. atoÍ.lrrgtc p.8r I cont8rtrgao d.
rlrvigor dr rdvooroir.

1. À presença dos requÍsltos de notór:a especlalização e

conflanÇa, ao fàOo do reJ.evo do trabalho a se! contrâtado, que

encontram respaldo da J.nequlvoca Prova documental trazlda, perrntte
concfulrrÍlocago'pe}ainexíglbtlidadeda}lcitaçãoparaa
contrat,aÇão dos servlÇos de advocaela

2. Extrema diflCuldade, de outEo lado, da llcltaçâo de
serviços de advocacia, dada a incompatlbllldade com as llmitações
étJ-cas e lêgais gue dâ prof issão (L' 8 '906/9'1, art' 34 ' rv' e

Código Oe Étlca e oisctpLina da 0À8./1995, art. '1"') '

ocorrêncla,
à denúncia

VÍstos,relatadosediscutldosestêseutos,acordarn
Mlnistros da Prime!rA Turma do Suprerno Trlbunal Federal, sob

presidêneia do Sr- Mlnistro SepúIveda Pettence, t1â conformldade

ata do Julgamento e das notas taqrrigráfl,casr PoE unanimidade

no
(L.

êg,8BD4o

os

a

da

de

cr F rC2.002
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votosr €ru deferir o pedldo de bebeu croripuE dos paclentes, pot falta
de justa causa, e egtender os efeítos dessa declsão ao co-réu
ÀcJ.ndino Ricardo Duarte, nos termos do voto do Relator.

Bra IJ.a, 17 de abrl-I de 2007.

DA
,Ützv-e-* 7

PERTENCE r REI.ATOR
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ADVOCACIA.GERÂL DA UNIÃO
CONSULTORIA.GERAL DA UNIÃO

TNFORMAÇÕES N.' O0 I 27 /20 l6N UINP/CGU/AGU-RM S

pRocESSO N." 00688.0007801201 6,8 I

AÇÃo DECLARATónn DE CoNSTITUCIoNALIDADE N.o 45

REQUERENTE: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO

BRASIL
REQUERIDOS: PRESIDENTE DA REPUBLICA E CONGRESSO NACIONAL
RELATOR: MINISTRO ROBERTO BARROSO

Senhor Consultor-Geral da União,

Trata-se de ação declaratória de constitucionalidade proposta pelo

Conselho Federal da Ordern dos Advogados do Brasil, corn pedido de medida cautelar,

cujo objeto é provocar a declaração da constitucionalidade dos ans. 13, inciso Y, e 25,

inciso lI, da Lei n.o 8.666, de 27 de juúo de 1993, os quais preveem a contratação, pela

Administração Púbtica, de advogado na rnodalidade ineilgibilidade de licitação,

reconhecendo, assim, a impossibitidade da realização de licitação para os casos de

contratação de serviços advocatícios.

A AÇÃO

2. Alega o órgão supremo da Ordem dos Advogados do Brasil que, apesar da

clareza do texto da [ei, o tema vem sendo alvo de controvérsias judiciais em diversas

jurisdições do País, enquanto os advogados que contratam com a Administração Pública .^ü
soÍiem reiteradamente condenações por improbidade administrativa. 

^yd



3. Acentua, ainda, o Requerente que a inexigibilidade de licitação é o único

meio para a contratação do serviço advocatício pela Administração Pública, em razÀo

da confiança intrínseca à relação advogado e cliente. Acrescenta que a mercantilizaçlo

da advocacia é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do

Brasil, razão pela qual o proflrssional participante de procedimento licitatório poderia

incorrer em punição perante o Orgâo de Classe.

4. Aponta o Conselho Federal a existência de relevante controvérsia judicial

sobre a aplicabilidade dos dispositivos em quesüIo, cuja coercitividade deve ser

restabelecida pelo Supremo Tribunal Federal, em ruzão de sua demonstrada

constitucionalidade.

5. Pede o Requerente, portanto, o deferimento de medida cautelar, a fim de

determinar que os Juízes e os Tribunais suspendam o julgamento dos pÍocessos que

discutam a contratação de advogado por inexigibilidade de licitaçâo, especialmente

daqueles em que se apure ato de improbidade administrativa; e, após o devido

processamento, seja julgado procedente o pedido de declaração de constitucionalidade

dos arts. 13, inciso Y , e 25, inciso II, da Lei n.o 8.666, de 1993.

6, Os autos foram distribuÍdos ao e. Ministro ROBERTO BARROSO, que,

aplicando, por analogia, o rito abreviado do art. l2 da Lei n.o 9.868, determinou: "(i)

solicitem-se informações à Presidência da República e à Presidência do Congresso

Nacional, no prazo de dez dias; (ii) em seguida, encaminhem-se os autos ao Ádvogado'

Geral da União para manifestação, no prazo de cinco dias; e, (iii) sucessivamente,

colha-se o parecer do Procurador-Geral da República, também no prcao de cinco dias."

A§ DTSPOSTÇÕES EM QUESTÃO E OS REQUISITO§ ALI CONTIDOS

'7. São as seguintes as disposições em questão (sem grifos, no original):

"Árt. 13. Para os fins desto Lei, conslderam-se seruiços técnicos
profrssionais especioliztdos os írabolhos relolivos a:

(..)

Y - patrucínio ou defesa de caasas judiciais ou odmlnlstoilvos; #'r
2
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II - razão do escolha dofornecedor ou executante;

III - justificativa do preço.

IIl - documento de aprovaçêio dos projetos de pesquisa aos quois os bens

serão alocados. (Incluído pela Lei no 9.648, de i,998)"

B. Um traço característico da relação entre contratante e advogado é

exatamente a pessoalidade. Daí a aparente incompatibilidade conceituâl entre o

instiruto da licitação e a contratação de escritórios de advocacia-os quais, nada obstante

sua personalidadejurídica, estÍlo intimamente vinculados à pessoa do advogado.

g. Tanto assim é que a Lein.o 8.906, de 4 de julho de l994,que dispõe sobre

o Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, prescreve que, mesmo

diante da hipotese de sociedade de advogados, as procurações devem ser outorgadas

individualmente aos advogados, com indicação da sociedade de que fazem parte (art.

15, § 3.o).

10. Outro aspecto relevante, alvitrado na petição inicial, é o conflito existente

entre a disciplina profissional dos advogados e a competição prÓpria do processo

licitatório. De fato, o art. 5.o do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados

do Brasil estabelece ser incompatível com qualquer procedimento de mercantilização o

exercício da advocacia. E o art. 7.o, do rnesmo Código, [nr sua vez, veda o oferccirnento

de serviços profissionais que implique, direta ou indiretamente, angariação ou captação

de clientela.

I l. Enhetanto, tais dificuldades iniciais, atinentes às sutilezas do oficio, não

se mostram zuficientes para conduzir ao desfecho almejado pelo Requerente, de tornar

naturalrnente inexigível toda e qualquer conüatação de serviços técnicos profissionais

de advocacia pela Administração Pública.

12. lsso porque a própria Lei n.o 8.6ó6, de 2l de junho de 1993, enuncia os

requisitos necesúrios a que a coÍnpetição seja inviável, a saber: a) os serviços têm de

ostentar natureze eingular; e b) os profissionais ou empresas a contratar devem possuir 
_rÊ

notórla especlalizeçIo. tr
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13. Logo, apenas aqueles serviços advocatícios revestidos de singularidade e,

assim, executáveis somente por profissionais dotados de notória especialização são

passíveis de contratação direta, seÍn a observância do regular procedimento licitatório.

Não se enquadrarn nesse caso aqueles serviços de advocacia comuns, isto é, cujo grau

de singularidade e complexidade não se revelem idôneos para autoÍizar o abandono da

observância do princípio constitucional da isonomia e da seleçáo da proposta mais

vantajosa para a administração - objetivos da licitação expressos no art. 3.o da Lei n.o

8.666.

O QUE AFIR]VIA A DOUTRINA

14. Não é outa a lição extraída dos administrativistas. JOSE DOS SANTOS

CARVALHO FILHOT, a propósito, delimita com argúcia em que condições serviços

técnicos e especializados podem ser contratados sem licitação:

"Não são quaisquer serviços que podem ser contratodos diretamenle, mss

sim os sertiços técnicos e apecializndos. O serviço é técnico quando suo

execução depende de habilitação especifica. A lei fu remissão ao art, i,3,

onde estão mencionados vários desses seruiços, como os de Pareceres,
auditorias, fiscalização, super.tisão, treinomento de pessoal, estudos

técnicos ou proietos, patrocínio de causas etc.

Para a contratação direta, devem os profissionais ou as empresas revestir-

se da qualificação de notória especialittção, ou seja, aqueles que desfnttem

de prestígio e reconhecimento no campo de sua atividade. A lei considera

de notória especiolização o pro/issional ou q empresa conceituados em seu

campo de qtividade. Tal conceito deve decoruer de vqrios aspectos, como

esludos. experiências, publicações, desempenho anterior, aparelhamento,

organização, equipe técnica e outros do gênero. Por outro lado, é preciso

que a Administração conclua que o trabalho q ser executado por esse

profissional seja essencíal e o mais adequado à pleno consecução do obieto

do conyato. Embora não sejo muito comum encontrsr a Pessoa Profissional
que possa qualificar-se como tendo notória especíalização, enÍendemos,

apesor de alguma divergência, que é possível que haia mais de uma no

mercodo. yàle dtzer: não é obrigatório que openqs umc, empreso seia de

notório especialização. A lei não impõe qualquer restrição em tal sentido.

Atém dessas características, impõe a lei que os seniços tenhqm natureu
singulor. Serviços singulares
próprias do executor. Correia,

são os executados segundo características
portanto, a observação de que 'singulares .,$

,{
1 CARVALHO FILHO, Iosé dos Santos. Manual de Direito Administatiw. Lumcn Juris. Rio de Janeiro,

2005, 13.' edição, rcvista, ampliada e atualizada, pá9.207.
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são os semiços porque openos podem ser pteslados, de certa maneira e com

determinado gro, de confrabilidade, pot um determinado proftssionol ou

enqtteso. Por tsso ,nesmo é que a singuloridade do seniço está contida no

bojo do notórla apeciallteção' (EROS ROBERTO GRÁU, 'Inexigibilidade

dã ücinçao - Ser1r1iços Técnico-Protissionais Especializados - Notória

Especialização', in RDP 99,pp. 70 e seguintes).

Revestindo-se o serviço de todas essírs caracteríslicas, pode a Ádministração

contratar direlomente o profissional, e isso porque, em última análise, seria

inviável o competição."

15. Por seu turno, MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRCÊ CNfAtiZA A

necessidade da presença de três requisitos, para se caracterizar a inexigibilidade:

"A ContrataçãO de serttiços ÍéCniCos enumeradOs nO artigo 13, de nalurezo

singular, com profissionais ou empresas de notória especialitaçdo, vedada

a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação (inciso II); nõo

é para qualquer tipo de contoto que se aplica essa modalidade: é apenas

para os conlratos de prestaçdo de seraiços, desde que obsertados os ffês
-requisitos, 

ou seja, o de tratar-se de um daqueles enumerados no artigo 13,

o de ser de naturqfr slngalar, e o de §er contratado com profissionol
notoriamente especializado. Assim é considerado, no§ termos do § l.' do

artigo 25, 'o profissíonal ou empresa cuio conceito no campo de sua

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências,

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros
requisitos relacionados com Suas atividades, permita inferir que o seu

trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato'.

Quanto à men$o, no dispositivo, à nolurcZo slngular do semiço, é evidente
que a lei quis acrescentar um requisito, para deixar claro que não basta
tratar-se de um dos seniços previstos no artigo 13; é necessário que a
complexidade, a relevância, os interesses públicos emiogo Íornem o sertiço
singular. de modo a exigir a contratação com profissionol notoriamente
especialbado; não é qualquer proieto, qualquer perícia, qualquer parecer
que torna inexigível a licitação. Note-se que o legislador quis tornar
expresso que não ocorre inexigibilidade para os serviços de publicidade e
divulgação; isto pode causcrr eslronheza, porque tais serttiços iá não são
incluídos enlre os semiços técnicos especializados do artigo 13, o que por si
exclui a inexigibilidode; ocorre que o legislador quk pôrfim à interpretaçõo
adotada por algumas autoridades e aprovada por alguns Tribunais de
Contas, quanto à inviabilidade de competição nesse tipo de serttiço. O
resultado dessa insistência foi ter o legislador partido Poro o extremo
oposto, proibindo a inexigibilidade para a publicidade e a divulgoção, sem

[uotqu", exceção, qrroío, na realidade, poden ocofter situações "* qu" .rpl
*"
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realmente a inviabilidade de competição esteia presente; a licitação sera,

de qualquer modo, obrigatorio,

Com relação à notóriaespecialização, o § /.'do artigo 25 quis reduzir a
discricionariedade administrativa em sua apreciação, ao exigir os critérios
de essenciatidade e indiscutíbilidade do trabalho, como sendo o mais

adequado à plena saÍisfação do obieto do conlrato. Tem-se que estar em

zona de certeza, quanto a esses aspectos, para ser vdlida a inexigibilidade."

16. Mas e CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELLOs quem parece atingir

o cerne da questão específica, ao ocupar-se de disçoner, de forma lapidar, sobre a

relevância da singularidade para a Adrninistração (original com grifos):

"Em face do inciso II do art. 13 (controração de profissional de notória
apecialização), púe-se propor a seguinte indagação: basta que o sertiço
esteja arrolado enlre os previslos no art. l3 e que o profissionol ou empresa

sejam notoriamente especializados pqra que se configure a inexigibilidade
da licitação, ou é necessário algo mais, isto é, nele sobreleve a importância
de sua natureza singular?

Parece-nos certo que, pqrq compor-se a inexigibilidade concernente aos

serviços arrolados no ort. 13, cumpre lratar-se de serviço cuja sínguloridode
seja relaunte paro a Administroção (e que o contratqdo pos§ua notória
especiolização). §e assim não fosse, inexistiria razão para a lei haver
mencionado 'de natureza singular', logo após a referênciafeita aos serviços

arrolados no art. 13.

Se o seruiço prelendido for bonal, corriqueiro, singelo, e, por islo,
irrelarynle que seja prestado por 'Á' ou por 'B', não hweria razão alguma
pora postergar-se o instituto da licitação. Pois é claro que a singularldade
só terá ressonâncla para o úema na medidu em que seJa necessdria, isto é,

em que por torço delo caiba esPera? melhor satislação do interesse

odministrativo a ser provido.

Vejo-se: o patrocínio de uma causa em juízo está arrolado entre os serviços

técnico-espeCiolizados previstos no art. l.3. Entretanto, para mover simples

executivosfiscais a Administação nõo terá necessidade alguma deconíratar

- e diretamente - um profissional de notória especializoção. Seria um

absurdo se otizesse. Ássim também, haverá perícias, avaliações ou proietos

de tal modo singelos e às vezes mesmo padronizados que, ou não haveria

espaço pora ingresso de componenle pessoal do autor, ou manifeslar'se-ia
em aspectos ínelevantes e por isto incapazes de interferir com o resultado
do seniço.

Em suma: a singularidade é relevanle e

singular quando nele tem de ínlerferir,
um serviço deve ser havido como

como requisiro de satisfafirto-.gÉ,&
r MELLO, Cetso Antônio Bandcira de. Curso de Direrto Admtnlstativo. Malhciros, São Paulo, 2002,14.'

ediçâo, nfirndida, ampliada e atl.nlizzda, págs. 489/490.
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tg. Também o Plenário da Suprema Corte deliberou distinguir os mesmos

critérios da notórla especialigçdo e da contíança da Ádministrução, ao apreciar o

Inquérito n.o 3077-AL (Min. DIAS TOFFOLI, DJe-188, de 25'9-2012):

*Penal e Processual Penal. Inquérito. Parlamentar federal. Denúncía

oferecida. Ártigo 69, caput e parágrafo único, da Lei n.'8.666/93. Artigo 4l
do CPP. Não codormidade entre oslatos descritos na exordial acusatória e

o tipo previsto no art. 89 da Lei n.' 8.666/93. Áusência de iusta causa.

Rejeição da denúncia-

l. Á questão submetida ao presente julgomento diz respeito à existência de

substrato probatório mínimo que autorize a detlagração da ação penal
contra os denunciados, levando em consideração o preenchimento dos

requisitos do art. 4l do Código de Processo Penal, não incidindo qualquer

uma das hipóteses do art. 395 do mesmo diploma legal.

2. Ás imputações feitas aos dois primeiros denunciados nq denúncia, foram
de, na condição de prefeita municipal e de procurador geral do município,
haverem declarado e homologado indevidamente a tnexigibilidade de

procedimento licitatório para contatação de serttiços de consultoria em

lavor da Prefeitura Municipal de Árapiraca/AL.

3. O que a normo extraída do texto legal *ige é a nolória especlalizaçdo,

ossocioda ao elemenlo subjetivo contiançu Hé, no of,so concteto,
requlsitos suftcienÍes paru o sea enquadramenlo em sitaação no quol não

lnclde o dever de licitar, ou seja, de tnexiglbilidade de licitação: os

prolissionais conlrotados possuíom notória especiali4ação, comprovtda
nos aulos, além de desfrutorem da confianço da Ádministração. Ilegalidade
inexistente. Fato atípico.

4. Nfu restott, igualmente, demonstradq a vontade livre e conscientemente

dirtgida, por pqrte dos réus, a superar a necessidade de realização da

licitação. Pressupõe o tipo, atém do necessdrio dolo simples (vontade

consciente e livre de contratar independenlemente da realização de préuio
procedimento licitatórto), a intenção de produzir um preiuízo aos co/res

públicos por meio do afastamento indevido da licitaçtu.

5. Áusentes os requisitos do art. 4l do Código de Processo Penal, não há
justa causa para a detlagração da ação penal em relação ao crime previslo
no afi. S9 da Lei n.'8.666/93.

6. Acusação, ademais, improcedente (Lei n." 8.038/90, art. 6.", caput))'

20. Mais recenteÍnente, em acórdão relatado pelo e. Ministro ROBERTO

BARROSO, a Primeira Turma enumerou, I por da confiança, os parâmetros (cinco) de

observância obrigatória para a contratação direta de escritório de advocacia sem ,o!
licitação: {
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*IWUTÁÇÀO DE CNME DE INEXIGÊNCIA INDEI.IDÁ DE

iiaieçio SERVIÇI1 ADVoCAriaos. nuetçÃo DA DENÚYct1
POR FÁLTA DE JUSTA CÁUSÁ. Á contotação direta de escfitôrto de

advocacio, Sem licitação, deve ohserluar Os seguintes parâmeÍros: a)

exisrêncio de prucedlmento odmlnktrotlvo tormol; b) nofirta
especiallgçüo profisslonal; c) noturuZa stngular do sentiço; d)

dimonstraçdo do ínadequoção da pruslação do setviço pelos lntegrantes do

Poder Púhtico; e) cobrança de preço compadvel com o praticado pelo

mercodo. Incontroverso a especialidade do escrilorio de advocqcia, deve ser

considerado singalar o serviço de retomada de concessão de saneamenlo

bosico do Município de Joinville, diante das circunstâncias do caso

concreto. Atendimento dos demals pressupostos para a conffatação direta.

Denúncia rejeitada por faha de iusta causa." (lnq. 3074-SC, Min.

ROBERTO BARROSO, DJe-193, de 3-10-2014)

A SITUAÇÃO PÂRTTCULAR DA UNIÃO

21. É certo que a existência de corpo jurídico próprio na Administração não

se afigura bastante par4 por si somente, impedir a contrataçâo direta de serviços

advocaticios - ou seriam de aplicabilidade merâmente residual aquelas disposições

encontradas no art, 13, incisos II, Il e V, cumulado com o art. 25, inciso II, ambos da

Lein.o 8.666,{e 1993.

22. Entretanto, no âmbito da uniâo, norna de estatura constitucional atribui à

Advocacia-Geral da Uniâo, diretarnente ou por meio de órgão vinculado, a

representação judicial e extrajudicial da União, "cabendo-lhe, nos lermos da lei

complementar que dispuser sobre sua orgqnização e funcionamento, as atividades de

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Execulivo" (aÍt. l1l, capat CR-1988).

23. Atenta ao cornando da Lei Fundamental, a Advocacia-Geral da Uniâo tem

editadas noÍmas internas por rneio das quais se conclui que somente os membros da

Advocacia-Geral da União e de seus órgãos vinculados poderâo exerceÍ,

respectivamente, as funções institucionais de repÍesentâção judicial e extrajudicial da

União e de suas autarquias e fundações públicas, bem como as atividades de çonsultoria

e assessoramento jurídiço do Poder Executivo Federal - do que deflui a inaplícabilidade

do disposto no art 25, inciso Il, combinado corn o art. 13, inciso V (ao menos), da I-ipÊ
n.o 8.666, nessa esfera. X
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CONCLU§ÃO

24. Por todo o exposto, sâo efetivamente constihtcionais as disposições

contidas nos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lein.o 8.666, deZl de junho de 1993.

Isso, no entanto, não pode implicar, como quer o Conselho Federal requerente, o

reconhecimento de que o único meio para a conhatação do serviço advocatício pela

Admínistração Pública é a inexigibilidade de liciação; ou, em outros termos, de que

todos os serviços advocatícios são, na essência, singulares.

25. São esses, Senhor Consultor-Geral da União, os elementos de fato e de

direito reunidos a partir dos relevantes subsídios ofertados tanto pela Consultoria

JurÍdica junto ao Ministério daJustiça e Cidadania como pela Consultoria Jurídica junto

ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, os quais propomos sejam

apresentados ao Colendo Supremo Tribunal Federal, aünrlo de informações no processo

de Ação Declaratória de Constitucionalidade n.o 45-DF.

A consideração superior.

BrasÍlia-DF,27 de setembro de 2016

. **C. fuC
Silva

da
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Processo Judicial Eletrônico: https://p1e.trf5 jus.brlpje/PaineVpainel_usuario/documentoHTMl.seam?..

pRocEsso N': o8o4t27-86.2018.4.05.8003 - APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁnrA
APELAI\TE: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C e outro
ADVOGADO: Bruno Romero Pedrosa Monteiro
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E OUTTOS

ADVOGADO: Maria Betania Tenorio Cavalcante E Silva e outro
RELATOR(A): Desembargador(a) Federal Cid Marconi Gurgel de Souza - 3o Turma
MAGISTRADO CONVOCADO: Desembargador(a) Federal Arnaldo Pereira De Andrade
Segundo
JIJIZ PROLATOR DA SENTENÇA (1o GRAU): Juíza Federal Camila Monteiro Pullin

EMENTA

ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. FUNDEF/FUNDEB. MUNICÍPIO.
CoNTRATAÇÃO »B ESCRTTORTO DE ADVOCACIA. NULTDADE DA CONTRATAÇÃO.
INOBSERVÂNCTA DA LEI N. 8.666193. AUSÊNCIA DE PREVIO PROCESSO
LICITATÓRIO. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA DA
uNrÃo. DESTAQUE DOS ITONORÁRrOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUATS.
IMPOSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA DA UNIAO. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. ADPF 528. JULGAMENTO RECENTE. POSSIBILIDADE DE
DESTAQUE DOS HONORÁRrOS CONTRATUATS DO VALOR A SER PAGO A TÍTULO
DE JUROS DE MORA DAS DIFERENÇAS RELATIVAS AO FUNDEFMUI{DEB.
PRECATORIO. NOVEL ENTENDIMENTO DO STF. APLICAÇÃO IMEDIATA.

1. Remessa Necessiíria e Apelações interpostas pela União Federal e pelo Escritório de Advocacia

Réu em face de sentença que reconheceu a falta de legitimidade e de interesse processual do Ente

Federal e do Ministério Público Federal para questionar a validade da contratação celebrada entre o

Município e o escritório de advocacia Demandados - por suposta inobservância da Lei n.

8.66611993 -, extinguindo o feito sem resolução de mérito neste ponto; e julgou procedentes em

parte os pedidos para declarar a nulidade, desde a celebração, tão somente do parágrafo único da

cláusula contratual da avença celebrada entre os Réus que previu a utilização dos recursos oriundos

do FUNDEFffTXOEB para o pagamento de honorários advocatícios contratuais pactuados entre as

partes, de forma que tais valores sejam utilizados pelo Município exclusivamente para sua

finalidade constitucional. Não houve fixação de honorários sucumbenciais, emrazáo do disposto no

art. 18, da Lei n" 7347185.
',:. f'!'! :

2. No que tange 311 pedido principal, qual seja, o de nulidade do contrato de prestação de serviçps. ,,

advocatícios celebiado entre o Município de Iúapi/AL e o escritório de advocacia, esta egrég.ia a

Terceira Turma já decidiu, em caso uràlogo, que ';a legitimidade da União restringe-se à cláuqql? - 
i

do contrato de prestação de serviços advocatícios - celebrado entre o Município e os escritórios de . ,'

advogados com o'escopo de ajuizar açáo para recebimento de valores atinentes ri difelençp {e i
FUNbEF -, qre preuê o pagamento de honorários contratuais com verbas do FLINDEF 5- Segluldo '
a referida conclusã0, 'O interesse da União, diante desse cenário, é manifesto; contudo, limitado à

impugnação das cláúsulas que impliquem violaç{o ou vulneração de seus interesses, faj.l ltstp tue,
.nuito embora a áção teúa como objeto imediato a anulação dos referido;- Conhatos

Administrativos, fiymados entre os corréus, a pertinência temática, quanto à União, dil resp.eito à

garantia de que os valores atinentes à complementação de verbas do FUNDEB não sejapr ufilizados

em divçfsa finalidafle. Portanto, a legitimidade d4 Qnião Federal é recoúecida, unicaryÇ,ntp, qo que

tange:{ pretensão'de impedir o destaque de honorários em favor do Escritório dc Advocacia

.orrtiátãa-o sobre verbas ào FUNDEF. Tais recursos, ainda que se incorporem no patrimônio do

Município destinatáào, estão sujeitas à fiscalização por Órgãos Federais, em virnrde da vincul-açãO

de sua utilização à finalidade de custear o ensino básico. Não se trata, pois, de intromissão federal
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Processo Judicial Eletrônico:

na gestão Municipal, porquanto a contratação do Escritório de Advocacia demandado teve o escopo

único de buscar, na via judicial, os recursos federais em comento, cuja vinculação à propósito

específico impõe a fiscalização por órgãos da Administração Pública Federal. Limitada a atuação

do Ente Federal naquilo que lhe toca - a correta destinação das verbas do FUNDEB -, resta

esvaziada a alegaçáo de intromissão Federal" (TRF5 - Processo 0811306-53.2020.4.05.0000,

Agravo de Instrumento, Rel. Desembargador Federal Fernando Braga Damasceno, 3u Turma,

Julgamento: 15 107 12021).

3. Nesse toar, no processo em comento, a União Federal tem legitimidade apenas para impugnar a

cláusula que previu o destaque dos honorários advocatícios contratuais sobre a verba do FUNDER

não possuindo, portanto, legitimidade para se insurgir contra o restante do Contrato firmado, cuja

discussão afiai a competência da Justiça Estadual. Em razão da legitimidade da União Federal e do

seu interesse na demanda nesse ponto, a competência da Justiça Federal se mostra evidente'

4. Restringindo-se a essa parte do pedido, importa notar que os valores relativos ao

FUNDEF/fUNDEB, mesmo quando decorrentes de pagamento judicial, estão vinculados ao

custeio da educação básica e à valorização do magistério por determinação constitucional e legal.

Portanto, não se permite sua utilização para fazer face a despesas outras, a exemplo do pagamento

de honorários advocatícios contratuais (REsp 1.868.935/AL, Rel. Ministro Francisco Falcão,

Segunda Turma, julgado em 04l05l202l,DJe 1010512021). A permissão legal contida no att. 22, §

4o, da Lei n. 8.90611994 cede espaço quando se tem um Título Judicial relativo a verbas do

FLINDEF/FLINDEB, cuja destinação específica exige uma postura diferente do advogado na busca

pelo pagamento de seus honorários contratuais.

5. O col. STR inclusive, já teve oportunidade de se pronunciar, por meio de seu Plenário, contra o

pagamento de honorários contratuais com verbas do FUNDEF (Suspensão de Tutela Provisória

66iSR Relator: Ministro Dias Toffoli, Sessão Virtual de 1010412020 a 1710a12020)

6. E importante esclarecer, no entanto,

sede de Ação de Descumprimento de

Alexandre de Moraes, com ata de

entendimento pela
para pagamento,. de l

Í§ssalvou
à natureza
o valor
diferenças' do'FUNDEFIFUNDEB.
honorários, adv.oçaticios cooEatuai§,

decorrentes desse precatório,
devidamente ajustados.

7. Trata-se de desisãq .irrqçprrívq1i;;a taffi:.fu,artir;r,l2.ili,Oa;liçitnr*;glfi§U#,P99|,llfipm' eficecil, "e1gá

omnes'r e efeito vúculáqte, côn§oúiêiipidffiió]]hç mll,;to;i§,êq{dJ§iip üBsüá,tÊi, âI,ér-n db ereito "éx
,{iiffiffi*

8. Diante desse novo entendimento do STF, há que se manter a sentença quanto à parcela principal

do precatório a ser pago ao Município Réu, impedindo-se o destaque dos honorários advocatícios

contratuais sobre esse montante, mas reconhecendo-se a possibilidade de que tal desconto seja

efetivado na parte relativa aos juros de mora, reformando-se a sentença neste ponto.

9. Se o valor devido a título de juros de mora não for suficiente para quitar os honorários.

advocatícios contratuais, o restante do pagamento deverá ser perseguido de outra forma.

https://pje.trf5 jus.br/pje/PaineUpainel-usuario/documentoHTML.seam?..
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Processo Judicial Eletrônico:

10. Apelação do Escritório de Advocacia provida em parte para reconhecer a possibilidade de

que o pagamento de honorários advocatícios contratuais seja destacado apenas da verba

correspondente aos juros de mora incidentes sobre o valor do precatório devido pela União Federal

ao Município Réu, mantendo-se a sentença na parte que vedou esse pagamento com base no valor

principal do precatório relativo a verbas do FUNDEFiFLINDEB. Apelação da União Federal e

Remessa Necessária improvidas. Sem honorários recursais, eis que não houve condenação em

honorários sucumbenciais.
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RECURSO ESPECIAL IY" 1.348.S14 - CE L2AL2IO2L7188-OI
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : UNIÃO
RECORRIDO : MUNICIPIO DE JUCÁS
ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S)

AGRÂVANTE : UNIÃO
AGRÂVADO : MUNICIPIO DE JUCÁS
ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S)

CONFlGURADA,

DO EI{§TYO

FUNDND.
ALUNA ffMAA).

VfrTS DE ÃITBTT10.

.015/M, R§T^

O RI?.o DA ART,

conTE{ Á
ÁIY-,rEEIORI

PELA

REGIT ACTUM.

SP, REL. MIN,

O RfiO DO ART. 543.C

DO CPC. FDTADOS EM VAI,OR RAZOÁWL

EM fiACÀ DÁS DA DEMANDA í5% §OERE O UAI,OR

DA COJIDE]VAÇÃO,1.

SECUIME]\TO.

RECUR§O E§PECIÁf, ÁO QUAL Sô ITEGÁ

1. Tfata-se de Recurso Especial interposto pela UNIAO

FEDER.AL, com fundamento na alinea a do art. 105, It[ da Constituição

Federal, contra Acórdâo do Tribunal Regional Federal da 5a. RegiÃo, assim

ernentado:

COJV§TJ"T'CIOIVA L E ADMINTSTRATTVO. PROCESSUÁL CNIL,

FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLWMET{TO DO EIV§flYO

rm*e 
ffiü$ffiH{lHe

oooem +*,o,o,mlezl&B Jlí{§À{r*or*l"rh ffi Lúlq @ 4&i:ra!-md-,u *.êlJí&&f&o
Bm#;À-#ffi ffi'lffi #."5H"ffi ;Xt'íÀffi t#880,*,*,.**rEF6.6.rc^AE&.40
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Valor Mínimo Amtal por Aluno deue respeitar os timites impostos pela
Iegl,slação, no caso, o a.rt, fuo § 1o., da Lei 9.424/ 96; ou aeio., desde qte
esse ualor mínímo seja igualou superior à médio naciottdl que é arazdo
entre os recursos totaís do Íundo (nacionais) e a matríanla totql no ano
anterior (nacional), acresçid.a do total estimado de nouas maÍrtanlas
(ttocional)-

6. A Lei 9.424/96 ao afinnar em seu att. 6a., mgru\ que o

valor mtnimo poí ahxrc, a ser fixado pelo Presidente dn Repúbtím., tem
que ser nncionalmente unificada nda admite uatores regianais ou loca§
d.ando um sentid,o de do gasto com ensino público.

deue seriguglou
dos.FUJYDÃFs de

Íundo), üuÍdida
ano anterior e da

leitala emtotal),

Fedeml - 5a.

Fedemt
SYL/, no fiEsp.

julgadn em

3843,
jutgado em

Federal tr[arcelo

Neuawo, fulgada em 10/29A7; do Sfi.r, na REsp 882,212/AL Rei.
Ministro José Túrma, jlgado em 04/O9/2AO7, e da

W. la. Tilrma deste Regiorwl no APELREH{ 3843, rRelaÍor
Desembargador Federal Francisca Caualcanti, julgado em 05/ O2/ 2OO9,

e AC 438719, Relatar: Desembargador Federal José Marta hrceno"
julgado em 07/08/20O8.

9, E não se d.iga, eorno pretende a União, que o cálanlo do

ualor mtnino arual pot ahtno deue ter como parallr.e,tro o mznnr ualor

apurad,o entre os unídades da Íederaçdo, aole dizÊr, cadü Estado

apuraio um valor e o m€nor encorúrado serio utüizado crlmo timite

mÍnino para o ualor nacíorul unificado. Em assim procedendo, haveia
irwbserudnrio dos cnÍénos estabelecidos na Lei 9'a24/96; d.eixaria ds

atender aos.ltns colimados pela Constitui$o da Repúblicd quanto ao

omÍ89
cffiffiH@

ooorpu cksodo\,D 07$&8&lfg'4..-i-*o Eb,* doÁrLl'§2'r,*4,nc"úlllI{BlilCtr
sldtllo(l! TON8TRO l.-de ]erÊ n ts Fnc ldidoG lrt&mi2 íÍ{8ú5
ÃÉrçraii rb o,reít?r rf r íba ô t{rí2l2Dli cadiro ttt cdrd. lto oGm.b:55r&á&1o87-l$l9aEF565FClAE99a4l
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deste
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Primeira
2007;

04/09/2407, e
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8.

na

AL, ReL

PágiB 3 ds r

e



| §P f B!§?d

68.1Úuu

'§d? qp 'of § 'OU e L6lb6b'6Iâ'I Ep d-'o[ 'sl-rB §ÜB

ourcc uleq .U008 /çay'tt 1eÊI Euep5uâ/rxor) pooa/ogÊ dW Ep 8t a 96/uUt-e

IyI Ep 'oI § "og '1.rs oE ogâa1om sluã1§rl§ 'olp?m oE 3TrârâJeU 'aluaBra

oçúe1qpq E Irroi üpJo3E ep ogqsonb t nolua{ue oçu ua8uo aP 1eunql:;

e oltrenbrod 'OdC op m ogÊ§ :re oe oç5e1opr {oluarnreulurga-rd 'u8a1e

ftr}{g(Igd OYINn u 'arqoÀ1 olady nà§ 3p sâQtzBr §BN tÊ

' (f gglOrg'sg] sopmlpfar

urBrqJ 'olua:roaer elad ogsrarelaeG ap soãrequrg sopodç 'E

'qI) ,srplaordur,r p-.tsr{o ossalrrâ-r a oglqn
'Íarg/ees

'§'r

Ép .tEDít a
ntod wplnatd

np rprruo{i4p
rod a aelp,§nrlo

w tçl,./t ê aJqO§

gs-rtndal '5d,.t

ffiiüffi
rsiFtrÍ§,,tthf]4
@Hffiffiffi3

ua "7t1nd :6çSy

'dsgy ou lapg'/
sgâuuolralun *apa4tn{b wrrlotall,h sâgáD s§
yp alaswêllrapuadapul'ltr.plpnf opârruapuoc

o

oüu',,1zil'ntau ons
ua rvm1qyr4

optazo6 apdsoppap souoro.tàrl sounf sop ogndutgt o otad EãItpule}§ls

unou n'r4qy1r, :{-?f -a,o oÉ op6opat, rc.Ítüu aquoq 'anb 'AqlgglSe
ãp 'Ag5'tt W V 'soapgpd se,lopp;as ú §rr.plaap su!4p;rrJreilnlzâl

spqJgÍr ap aytaur:o§vd ep my4 s§ opu Dl§.rfl ura sfnra4 rZ6 lb6b'6 W
pp id,'ortlp ou oxtsuy utfrat t? 'P§oo oo 'mfld* ã§ oftlI "oI

'96/b[ 3g p ayautoualup $op.lrajaql4§a

§aplouÍ soü u4s§L opulruto.NzJ túltgtp,auqo oulsirá otr §sqril7?.9,ulír §o§rntâJ

ep opá}ngFl§lP tittt: o^uQllllnfu e apop\onh ap ncpg:1od a auÚpajfiu tfrÍ)ut?c

ta 67Í VD nas o eÍlaJ?*atd enh W Joat r ''out§u6 üp oqslülapnlJa§âp

o tato{»ur

lanpazot

l

wojwo3
oárqfsa

'yo op

op

o 'gÉ§

'or, §

frzaÀn}Ilv

lttã

'outq1

{6Ír'H Plss)

á$nf sp pun<*tJ -ío"hts



I ãF § iuÉ9d olu5rffifl)o

@frffi]jffi] útlur

onqaluasardar'VS/SI6'IOI'I 'd§gt{ oP olrleurc81nf ou 'e5psn1" âp 1eunqu;,

;opadng alsap oç§ag Errsr:1lJdJ ç anh zel euln 'auoC Bl§ap oluâüfpuetuâ

o uroc r.râupTÍosuoc rue .Elsâ opuEJnfqo ogpJgâe o ânb â§-Bqy§§Á '(Wrurr)

ounle rod omp4yq roisÀ op opÔB:ql p,olredsar z1p anh og '0I

'oluaürg{Ioce q;odtuoo oçru ogrsueland

u topàratÉTsor:{ ratrs B ã}uãlsgo oçu, 'oTtçur oE o}trâJeJâU '6

?ppsaÂur BJo qryrrJou E BsgaJo uegdu:r ogru 'spgdsat1l orrros noplpuele:d

op osJâÀIp o$Éurtsftnfanb'sgeunpe '§pap1Jrresq$ no oç61pe4uoc

'opsqruo :enbpnb ep opprôoâJ oçru §slq*o4uoo B

E â1s[xâr4

Ícac sp II

-L

op$FrrpE roJ

§op

oçânper u

oãnre op

'd-'oI

eop oçáexg

e -ranba.r 'tug ro4 'aUed J op1ilocàr o pnb Ep EÀptJãpüJ âptPrm

Bp §ã}IuqI sop w?tE e"md (wwtl rErrolsEu :otrÀ op ol-re"uoa o nosgde

sçÊ!ãâp Bns ura ura8go ep taunqlJJ. o snb EprrIB BlrL11Iv '§

'ogafqo o meraprad opur\il oe oelqr-rd

SITÊrlp,ãp rg3lp!"rn[ uoeead upnbup oçrSquamalduro) E §81§tÀ IIIoc 'dgflNnd

op oünp rod orurulnr Jo[Eâ op QlnsÍgc o JczeJâr E opIuf] e ure*uFpqo

anb sgnplpnf s*çqcep sa 'LóA{/tr16i,bt'ÍI I§ÊI Eu BpEJa uoã a}ueuuor:a}sod

'9o/6eg dl^l Ep e 90/Êg Og Ep oluâÂpe o rtroc 'anb znpy 'b

€u

,t:ã'g

iazt

I

I

(0er1j rl'ss)

áwof sF puffi*r-L -mrafit5

?re oB

0



(ó€rJ Fl.Zí)

Suprri* Tribunat acJuetç

de controvêrsia, realizado em 26.05.2010, da relatoria do ilustre Ministro

TEORI ALBINO ZAVA§CKI, firmou o entendimento de rye afixa@o do tíalor

l/frrumo por Aluno ffnÍAA), para ftns de complementa$o do ua'lar do fundo dc

Manuten$o e d.e Desenwluimento do Ensino furúaruental e de vslorização

do Magistério (FUNDEF), deuerd obseruar o rmlor mlnimo nncinnal' e rtdo a

médía mt:nimn ohtida em d&rmirndo Estado ou trútnidpio' Eis a emÊnta

dessejulgado:

uAtoRrz^$o
POR ALUNO .

ao Fundo de

- FUNDEF (art.

anual por aluno'

ser mlanlado

Aúrdáa
grJ a8/o8

ZAVASCKI, DJC

2.6.20

ll.Quantoàsregrasdeestiputaçáodosjurosmoratórios,a

corte Especial, quando do julgamento do REsp . L.2O5.946/SB sob o rito do

art. 543-C do cPc, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Íirmou o

entendimento segundo o qual a Lei 11.960/09 é normo de natureza.

eminentemenle processua\ Ete deue ser apliada de inediato 4osProce§sos

pendentes, concluindp, ainda, que é de se fumar tal oricniapa

interpretatba, oonsubstanriada. na naturua erninerúemcrúe process:ual das

nlrrnrrs cIrc regem os acessdrios da anÀenafio, para WrmiÍk 4te a Lei

11.960/og incidq d.e bnediato oosproces§os sm andamento, sem, anttttdo,

Eo

ínmr8' 
cÍüffiffiffiIH@

ffi" ffi;,m**..
Cffil;k0tr
Dctimnro

aÉnu

14/96),'
§ 1o. do

da

9.424/

do CPC e

pela

nege

VIvtAA

do

ao

de

em

Pá8im 6.re I
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15. Por fim, a orientaçáo firmada por e§ta CoÉe Superior é de

que a revisão dos honorários advocatíclos fixados pelas instâncias ordinrárias

somente é admissível em sitrrações ercepcionais, quamdo o valor reveliar'se

manifestamente irrisório ou excessivo. Constatada a irrisoriedade oU a

excessividade, é possÍvel o julgamento do Recurso Especial pelo RelAtor, nos

termos do art. 5-44, § 4o.,Il, q ou do art 557, § 1o.-À, ambos do CPC-

16. O critério fi,raçâo da verba honorária deve levar em

do seu valor, em face do trabalhoconta, sobretudo, a

profissional altear-se a

claramente

o valor

o nÍvel de slra

ou pela

extensáo

L7 a reugao

circunstã,:rcias

à remuneraçáo

adequada da

18. Diante do exlrosto' conx fundamento no art. 557, mput

do Código de Processo Civil, nega-se seguimento ao Recurso Especial.

19. Pubüque-se

IntimaçÕes necessárias.

Brasília (DF), 05 de dezembro àe 2Ol2

NÂPOLEÂO NUNES MAIA FILHO
MINISTRO RELATOR

da

da

20.
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CERNDÃO DE TRÂNSITO E TERMO DE REMESSA

Brasilia-DF,15 de fevereiro de 2013

COORDENADORIA DA PRIMEIRATURMA

'Asslnado por EOILEY ÊMERSON DE PAULA

em'15 de fevereiro de 20í3 á9 '12:24:39

CertiÍico que a r. decisão retro transitou em julgado.

Remetrc as peças garadas nesG Tribunal (da certídãode Digitaliza.qão ao

TrânsÍto em J u tdaa-o)aÉ) rR I B U NAL REG IONAL FED ÉRÂL DA 5â REG IAO

nesta data.
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RELATOR
RECORRENTE
RECORRIDO
ADVOGADO

Tribunal

MINI§TRO HUMBERTO MARTINS
UNIÃO
MUMCIPIODE CURUCA . PA
BRUNO ROMER"O PEDROSÂ MONTEIRo E ol.tr&o(s)

EMBNTA

TRIBUTÁRIO
PRESCRIÇÃO AUSÊNCIA
INCIDÊNCIA DA
FÓRMIJLA DE

20.910/l 932.

E PROCESSUAL CIVIL.
DE PREQT]ESTIONÁMENTO.

211 DO STX. FU}.ÍDEF. VMAA.
VALOR MINn4O NACIONAL.

ART
TIVA.

,ARTE.

com

E FINÁNCETRO. DECRETO-LET
, DE i,LÁNWENÇÃO E

do

DESENí/OLYIMENTO DO ENSINQ FUNDÁMENTÁL E DE

YÁLORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO - FINDEF- CÁLÜ]LO Do
VALOR UÍWTWO ÁNUÁ,L POR ÁLUNO VMAÁ,

cawLEMENvÁÇ.ãü DE qERBÁ.S PELA WIÃ?..dRT. 6"' § lo,

Drt LH 9.424/1996. frECRETO 2.264/1997.
I O Fando de Manutenção e Duenvalvimsnto do

Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF

foi criatlo pela EC 14/1996, que deu nova redação ao art 60 do
-ÁDCT, 

é regulado peta Lei 9.424/1996' comnatureza contuibil, e

mantido cofl recursos trtbutários definidos nos artigos 155, I e II,
da CF, cam o propósiÍo de garanlir a efetividade e a

universalidade do direíto social de ace§so aa ensino

fundamental, distribuíndo enÍre todas as entidades políticos da

federação a responsabilidade pelo seu cumprimento,
fi O piso para fixação do Valor Minimo Ánaal por

üwffiü$flffre cllffi@
RE§p 1302t?2 ;iiiãrúiio+sor",i - Doi:ünêÍro higim t da t

DÉ$E$o Cdtltri:ô VO^ô3'06* rdi.do ffiruç É h'!!q-do,Âl!l' §.:t }1ds llí dt Ld tl'41e2006

Fffi#'À §,Iffi ffir ffi tffi ;ltffi.I"ffi. ?6r,eÁ3rr-?F:2{?o+sF}e1s?E Eo€me

DE SUA

1.1

LEI N.

PARTE E

DE

cuRso

pela
Federal,art. 105, III,
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negativo na instância de origem. Deu-se provimento ao agravo para determinar

a subida do recurso especial.

É, no essencial, o relatório.

O recurso especial merecc prosperar sm pafte.

Ab initio, verifica-se que a Corte a qilo nãs analisou a materia

relativa à prescrição. Desse modo, impõe-se o não conhecimento do rEcurso

especial por ausência de prequestionamento, entendido como o necessário e

indispensável exame da questão decisão âtâcadâ, apto a viabilizar a

pretensão recursal.
Justiça, inverbis;

Incide ao caso 211 do §uperior Tribunal de

que, a
não fot

fins de

parâ
mas

sim quc a

A
Ministro Eduardo

para a
a questão

haja pela parte não

tem nada a vêr com ao âmbito da devolução dos

do juiz ao libelo, o querecursos em geral e

obviamente limita a possibilidade de decisão pelas instâncias

ordinárias, may não diz dÍreíamenle com o§ resur§os

*traordinários. Essa condição, necessária para viabilizar os

recursa§, é de sua indole, derivando dos termas em que

constitacionalmente previstos- §e assim é' não deve §er

disperuada, pena de afensa à Constituiçdo. Desse modo, requer

esleja presenle em todos os §âsos, aínda quando haia vício da

próprio julgamento. E a apresentação de embargos

declaratórioÍ, Por si, nãa á o suficiente para ter-se como

realizado ,rr* prrrruposto. trmpreseindível é o exeme da questão

pela decisão reeoruida" ("Aspectos Polêmicos e Atuais dos

Recursos Civeis de Aeordo com a Leí n. 9.756198', I'ed', Ed' RT,

São Paulo, 1999, pp. 2561257).

Em relação à questão também se pronuncioua Segunda Turna do

üWffiP C!W§E@
RErp llof l72 úrUoOoljor< ' DEurÊEtÔ Pigins 3 ds I

OGffibd&ü{PWlrÍt3alolf,dn do.lqlrüIiltürE@.tertr-do,ryll'5f hàstlldlLx' ll'4rgla(xt

ffi* ffiffi mHlffi, jãffi r.ffi'r#:k,EFeA,',rzt{z*effi,,r8?Eãffio,,

pelo

pelas

do

não
sido

tenha

"o

do
as$lm
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2U03t2017 STJ - NotÍcias: Primeira Turma nár vê improtÍdade na contratação de advogado pela pefeitura de Ubatuba (SP)

Notícias

DECISÃO

2r/03/20t7 O9:47

Primeira Turma não vê improbidade na
contratação de advogado pela prefeitura de
Ubatuba (SP)

por maioria de votos, a Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

reformou acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TISP) e julgou

lmprocedente ação de improbidade administrativa movida contra o ex-prefeíto de

Ubatuba (SP) Paulo Ramos de Oliveira, por supostas ilegalidades na contratação

de advogado para o município. O advogado também foi absolvido.

Segundo o Ministério Público de São Paulo (MPSP), o advogado foi contratado em

ZOOZ após procedimento licitatório na modalidade carta-convite. Todavia, para o

Mpsp, os serviços de advocacia poderiam ser desempenhados pelos procuradores

de Ubatuba e, além disso, apesar de o edital exigir empresa especializada, o

município contratou pessoa física sem comprovação de qualificação técnica.

O TlSp confirmou sentença que julgou procedente a ação de improbidade contra o

político e o advogado. A licitação foi anulada, e o ex-prefeito condenado a

ressarcir os cofres públicos em R$ 35 mil. Para o tribunal paulista, houve ofensa

aos princípios legais aplicáveis a licitação devido à contratação do advogado sem

demonstração de notoria especialização.

Atividade corriqueira

Na análise do recurso especial interposto pelos réus, o ministro Sergio Kukina

explicou que, se a inicial da ação de improbÍdade reconhecia tratar-se de atividade

corriqueira, é certo ser desnecessário que o certame exigisse comprovação de

capacidade extraordinária e diferenciada para.a prestação dos serviços jurídicos.

Segundo ele, era dispensável, portanto, a comprovação de notoria especialização

dos concorrentes, dado o caráter não singular do objeto em disputa' "A opção do

gestor por licitar o objeto do contrato mediante carta-convite nada teve de ilegal,

ajustando-se, antes, aos padrões normativos que regem essa especie licitatoria

(artigos 22, lII, parágrafo 30, ê 23,II, 'a', da Lei 8.666/93)", afirmou o relator'

Princípios

Em relação aos procuradores judiciais de Ubatuba, o ministro concluiu que a

existência de quadro próprio de servidores não demonstra, de forma isolada, que

a contratação de advogado externo geraria sua subutilização.
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"Da mesma sorte, e em desdobramento, não antevejo, a partir desse mesmo

contexto, a Írrogada ofensa aos princípios norteadores da administração pública

(artigo 11 da Lei de Improbidade). De ilegalidade, como dito, não se pode falar,
pois o contrato administrativo firmado entre os réus, ora recorrentes, encontra

suporte nos regramentos da Lei 8.666/93", concluiu o ministro Kukina ao acolher

o recurso.

Esta notícia refere-se ao(s) processo(s):

' REsp 1626693

Àtendimento à imprensa: (61) 3319-8598 | imprensa@stj'jus.br

Informações processuais: (61) 3319-841O
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Justiça Federal da 1a Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

20t03t2023

Número: 1 01 0409 42.2017 .4.01.3400

Ctasse: CUMeRTMENTO DE SENTENçA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA

Órgão julgador: 2" Yara Federal Cíve! da SJDF

Valor da causa: R$ 199.58U4í6,35 - '
p roee sso referência: 005{1 6 í 6.iz.,t g g{r.4.0 3. 61 oo

Assuntos: Benefício de Ordem

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

11:;.'-: r,. -"-r'êt$iiffir,.iiàçU iiaoôrlTeiEalro- vlncqla{ql !1r_- t*-

MUNICtPTO DE ILHEUS (EXEQUENTE) JOAO MATHEUS GOUI.ART DE ABREU CATTA PRETA

(ADVOGADO)

MARIHA OLIVEIRA MACEDO NEVES VIANA

ALBUOUERQUE (ADVOGADO)

EDVALDO NILO DE ALMEIDA (ADVOGADO)

HARRTSON FERREIRA LEITE (ADVOGADO)

RUr CARLOS BARATA LIMA FILHO (ADVOGADO)

ALEX SHTNJT HASHIMURA (ADVOGADO)

Alexandre Almeida reglstrado(a) civllmente como

ALEXANDRE VTCENTE DE PAULA ALMEID4 (AQVOSAD9L

!ÃO FEDERAL

td. Data da
Acrinatura

Documento'
i :r'r".

.!i-- .
."Jii!:,|.

14971
62872
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Segão Judiciária do Distrito Federal

2aVara Federa! da SJDF

PROCESSO: 1 01 040942.2017 .4.01 .3400

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA (12078)

IMPETRANTE: EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ILHEUS

IMPETRADO: EXECUTADO: UNIÃO FEDERAL

DECISÃO

Trata-se de pedido de liberação de valores incontroversos apresentado pelos

exequente s (ld I 462740350).

É o breve relatório. Decido.

Na petição de lD 1462740350, a parte exequente requer a Iiberação dos

valores referentes ao precatório252472-45.2021.4.0í.9í98, que teve sua 1a parcela

depositada na conta judicial 500í28353162, em 2610812022, conforme Ofício - COREJ/IT

- O437S9B (id. 1497334869), bem como a liberação dos valores referentes a honorários

advocatícios.

Com efeito, em decisão proferida pelo e. STF na ADPF no 528, restou

assentado o entendimento de que é vedado "o pagamento de honorários advocatícios

contratuais com recursos alocados no FUNDEF/FUNDEB, ressalvado o pagamento de

honorários advocatícios contratuaÍs valendo-se da verba corresPondente aos
jutos de mora incidentes soôre o valor do precatório devido pela União, em ações

proposfas em favor dos EsÍados e dos Municípios".

Nesse contexto, considerando a informação do depósito da 1" parcela

do precató rio 25247245.202L4.0í.9198, depositada na conta judicial 500128353162, em

26tOBt2OZ4 conforme Ofício - COREJ/IT - 0437598 (id. 1497334869), oficie'se ao banco

depositário (BB - Agência 4200) para que adote as seguintes providências:

- transferir 80% do valor depositado na conta

judicial 500128353162, vinculada ao Precatório no 252472-

45.2021.4.01.9198 (lD. 1497334869), para a conta FUNDEB de

titularidade do Município de llhéus/BA (CNPJ no 13.4í6.1í410001'

69), no Banco do Brasil, Agência no 00í9'1 , conta corrente no

840í5-7, conÍorme dados constantes na petição de lD

1462740350, ESTA DECISÃO TEM FORCA DE OFICIO:

- transferir íí% (correspondente a 55% do

destaque de honorários) do valor depositado na conta

Assinado oletronicâmente por: CHARLES RENAUD FRAZAO OE MORAIS 
"161021202319:15:05
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judicial 5OO1?8353í62, vinculada ao Precatório n" 252472'

45.2021.4.01.9í98 (lD. í497334869), para a conta corrente no

29832-8, Agência no 3646, Banco do Bradesco, de titularidade

de RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ no

20.481.531t000í-50, conforme petição de lD 1462740350.

ESTA DECISÃO TEM FORCA DE OFÍCIO:

- transferir 4% (correspondente a 20% do

destaque de honorários) do valor depositado na conta
judicial 5OOí28353162, vinculada ao Precatório no 252472'

45.2021.4.01.9198 (lD. 1497334869), para a conta corrente no

13OOO2427,Agência no 1í81, Banco Santander, de titularidade

de PEIXOTO & CAVALCANTI ADVOGADOS, CNPJ no

15.049.5031000í-29, conforme petição de lD 1462740350.

ESTA DECISÃO TEM FORCA DE OFICIO:

- transferir 5% (correspondente a 25o/o do

destaque de honorários) do valor depositado na conta
judicial 500128353162, vinculada ao Precatório no 252472'

45.2021.4.01.9198 (lD. 1497334869), para a conta corrente no

21477-7, Agência no 0í98, Banco ltaú S.A, de titularidade de NILO

& ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS' CNPJ no

22.964.948t000 1 -08, conforme petição de lD 1 4627 40350. ESTA

DECISÃO TEM FORCA DE OFíCIO.

Após, com o efetivo cumprimento, intimem-se as partes.

Se nada mais for requerido, suspendam-se estes autos até o pagamento das

demais parcelas.

Datado e assinado eletronicamente.

Assinado oletronicâmentê por: CHARLES RENAUD FRAZAO DE MORAIS - 161021202319:15:05
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Justiça Federal da 1" Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

01t04t2023

Número: 101161 846.2017 .4.01.3400

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENçA

Órgão julgador: 2a Yara Federal Cível da SJDF

Ultima distribuição : 1210912017

Valor da causa: R$ 26.034.991,í7

Processo referência: 6424822017401 3400

Assuntos: Efeito Suspensivo / lmpugnação lEmbargos à Execução

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

MUNTCTPTO DE ANAGE (EXEOUENTE) GUILHERME PEIXOTO ALMEIDA DE OLIVEIRA

(ADVOGADO)

EDVALDO NILO DE ALMEIDA (ADVOGADO)

ANDRE LUIZ MENEZES LINS (ADVOGADO)

RUTCARLOS BARATA LIMA FILHO (ADVOGADO)

TATTANA MARTINS SOARES (ADVOGADO)

MARIHA OLIVEIRA MACEDO NEVES VIANA

ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

Alexandre Almeida registrado(a) civilmente como

ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMETDA (ADVOGADO)

ALEX SHINJI HASHIMURA (ADVOGADO)

uNÁo FEDERAL (EXECUTApQ)

1 5570
39380
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FODERJUDlcÁRlO
JUSTIÇÂ FEDERAL

SceloJudlcltrle do Dltülto F.deÍd
ã Vâ.. F.ded CÍt .l d. ArDF

PROCESSO: 1 01 1 6'l 846.20'1 7.4.01.3400

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE ANAGE

REPRESENTANTES POLO ATIVO: RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO - 8A18563, EDVALDO NILO DE ALMEIDA -

OF2}5O2, ANDRE LUIZ MENEZES LINS . DF24939, MARIHA OLIVEIRA MACEDO NEVES VIANA ALBUQUERQUE -

OF42024, ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA - MA10289, ALEX SHINJI HASHIMURA - DF52833, TATIANA

MARTINS SOARES -8A51444 E GUILHERME PEIXOTO ALMEIDA DE OLIVEIRA'DF26841

POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL

DECTSÃO

Trata-se de Cumprimento de Sentença promovido pelo MUNICIPIO DE ANAGÉ em face da

UNIÂO FEDERAL, decorrente de decisão proferida na ACP no 1999.61.00.050616-0, movida pelo Ministério

Público Federal na Seção Judiciária de São Paulo, objetivando a condenação da União a ressarcir ao Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF o

valor correspondente à diÍerença entre o valor mínimo anual por aluno (VMAA) definido como critério do art' 6o,

I 1o, da Lei no 9.424196 e aquele fixado supostamente em montante inferior.

O Município Exequente objetiva o recebimento do crédito de R$ 26.034.991,17 (vinte e seis

milhões, trinta e quatro mil, novecentos e noventa e um reais e dezessete centavos), referente ao período de

janl2003 a dezl2006.

A União apresentou impugnação ao cumprimento de sentença. Suscita preliminares: limite

territorial da decisão e limites subjetivos da coisa julgada (ilegitimidade ativa); incompetência da Seção

Judiciária do Distrito Federal; inexistência de título executivo, inexiquibilidade/inexigibilidade do título. Em

prejudicial de mérito, argui a prescrição. Sustenta que os valores do FUNDEF devem ser obrigatoriamente

aplicados à educação e aponta excesso de execução (Parecer Técnico no 9341-C1201 7-DCP/PGU/AGU -

rD 33046í2).

O Juízo determinou a suspensão da tramitação do feito, com fundamento na decisão prolatada

pelo Tribunal Regional Federal da 3" Região, no dia 22 de setembro de 2017, na Ação Rescisória no 5006325-

85.2017.4.03.0000 (lD s31 1 8489).

O Exequente requereu o restabelecimento do curso da execução, diante das decisões

proferidas pelo STF na Suspensão de Tutela Provisória - STP 19 e 20, bem como anexou diversas decisÕes

proÍeridas pelo Ministro Presidente do STF.

Assinado oletronicamente por: CHARLES RENAUD FRÂZAO DE MORAIS - 01/0412023 19:O1:O4
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O Exequente requereu a expedição do requisitório do valor incontroverso (lD 261059351 - Pá9.

2) e anexou cópia da decisão proferida na Suspensão de Tutela Provisória - STP 368 que determinou a

retomada do curso do processo (lD 261059352 - Pá9. 8).

Por via da decisão de lD 350510934, foi determinado o prosseguimento do feito e indeÍerido o

pedido de expedição de precatório referente ao incontroverso, tendo, ainda, sido determinada a remessa dos

autos à Contadoria Judicial.

O Exequente apresentou resposta à impugnação (lD 873392081).

A Contadoria apresentou parecer e cálculos (lD 999995788 e 999995790).

O Município manifestou ciência do cálculo da Contadoria e reiterou o pedido de expedição de

precatório referente ao valor incontroverso (lD 1003730811).

Na sequência, a União apresenta manifestação (lD 1071464756), concordando com os cálculos

apresentados pelo autor, no valor de R$ 26.034.991,17, atualizado alé 0612017 (PARECER TÉCNICO no

00535I20221REPT/D I SEP/PG U/AGU - I D 1 07 1 464756)

O Município apresentou manifestação (lD 1538439879), pugnando pela imediata expedição do

precatório em favor do Município, com destaque dos honorários advocatícios contratuais devidos, para

pagamento em favor das sociedades de advogados ali indicadas.

É o relatório. DECIDO.

l.Rejeito as preliminares arguidas pela União pelos seguintes fundamentos

1.1 Pendência de açóes cíveis ordinárias no STF

A pendência de ações cíveis ordinárias no STF, que têm como objeto o critério do Valor Mínimo

Anual por Aluno (VMAA) no âmbito do FUNDEF, não tem relevância no caso, uma vez que, tratando-se de

ações individuais, com efeitos inter partes, não atingem a coisa julgada formada no processo de conhecimento,

nem produzem efeitos sobre o presente cumprimento de sentença.

1.2 Limite territorial da decisão (ilegitimidade ativa)

A União suscita a ilegitimidade ativa do Município ao argumento de que a sentença proferida na

Ação Civil Pública no 1999.61.00.050616-0 estaria restrita ao território do órgão prolator e dos Municípios que o

integram.

A jurisprudência afasta tais argumentos. Para o STJ, a eficácia das decisões proferidas em

ações civis públicas coletivas não deve Íicar limitada ao território da competência do órgão jurisdicional que

prolatou a decisão (STJ. Corte Especial. EREsp 1134957/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em2411012016).

AÍastando a apontada limitação territorial dos efeitos da sentença proferida em ação coletiva, o STF declarou a

inconstitucionalidade do art. 16 da Lei no7.347185, na redação dada pela Lei no 9.494/97, reconhecendo a

inconstitucionalidade da delimitação dos efeitos da sentença proferida em sede de ação civil pública aos limites

da competência territorial de seu órgão prolator (STF. Plenário. RE 1101937/SP, Rel. Min' Alexandre de

Moraes, julgado em7l4l2021,Tema RG 1075).

Também está superada a alegação de ilegitimidade do município/exequente, considerando a

Assinado êl€tronicamente por: CHARLES RENAUD FRAZAO DE MORAIS - O1lUl2O23 19:01:04
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decisão (16.06.2020) do Presidente do STF na Suspensão de Tutela Provisória 376-DF, ordenando o

prosseguimento da execução individual no Íoro do Distrito Federal.

1.3 lncompetência da Seção Judiciária do Distrito Federal

A preliminar de incompetência da Secção Judiciária do Distrito Federal para o presente

cumprimento de sentença proÍerida em ACP pelo JuÍzo da 19'Vara Federal de São Paulo já Íoi aÍastada

nestes autos, com fundamento no entendimento do TRF da 1" Região, amparado na jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, consolidada em sede de Recurso Repetitivo (REsp no 1243887/PR), de que "a execução

individual de sentença proferida em ação coletiva pode ser ajuizada no foro do domicílio do exequente, ainda

que náo seja o do prolator da sentença,"podendo, ainda, o exequente, optar pelo foro do Distrito Federal,

conforme lhe faculta o artigo 109, I 20, da Constituição Federal.

Ademais, o STF declarou a inconstitucionalidade do art. 16 da Lei no 7.347185, na redaçáo dada

pela Lei no 9.494197, Íixando a tese segundo a qual, em se tratando de ação civil pública com eÍeitos nacionais

ou regionais, a competência deve observar o art. 93, ll, da Lei 8.078/1990 (CDC). (STF. Plenário. RE

1101937/SP, Rel. Min. Alexandre de Moraes, julgado em71412021, Tema RG 1075).

1.4 Título executivo: !nexistência. !nexequibilidade. lnexigibilidade. Ausência de

demonstração de dano. Existência de causa modiÍicativa da obrigação (fato consumado).

A União alega que não há comprovação de que os valores repassados ao MunicÍpio exequente

foram inferiores ao que aÍirma serem devido e que cabe ao exequente demonstrar as despesas que suportou

com vistas a garantir a aplicação do VMAA alegadamente subestimado. Sustenta, ainda, que o título é

inexigÍvel em razáo da extinção do FUNDEF.

Esses pontos já foram analisados no processo de conhecimento, tendo sido reconhecido que a

União utilizou de forma equivocada o VMAA, de modo que submeter tais questões à discussão em sede de

cumprimento de sentença aÍronta o efeito preclusivo da coisa julgada. Nesse sentido, conÍira-se o

entendimento da jurisprudência, in verbis:

?ROCESSUÁ L CtVtL. ?RO?ORÇÁO DE DECATMENTO. SUCUMBÊNC\A MlNtMA. SUMTJLA

T/srJ. (...) pRocEssuAL ctvtL. ADMtNtsTRATtvo. oMtss4o |NEXISTENTE. EMBARGoS

A EXECUçAO. REDTSCUSS,ÂO DO MER:TO. INVIAB1LIDADE. VTOLAçÃO DA COISA

JULGADA. HONORÁR:OS ADVOCATÍC1OS. FUNDEF. vERBÁS PARA EDUCAçÁO.

JUNTADA DO CONTRATO ESCRITO DA VERBA HONORÁRIA. ART. 22, § 40, DA LEt

B.906/1gg4. RETENÇÁO. pOSStBtLtDADE. PRECEDENTE. HONORÁRIOS. tRRtSORIEDADE.

SUMULA 7/STJ. (...) 3. As alegações levantadas pela Fazenda Pública aduzindo à

inexigibitidade do tttuto, à existência de fato consumado e à ausência de dano a ressarcir são,

em verdade, preúensÕes voltadas a promover nova análise de questões vinculadas ao méito da

fase cognitiva, relativas ao pagamento de diferença do Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA)

decorrente do FIJNDEF, manobra processual inadmissÍvel diante dos contornos processuals a

gue sê prestam os embargos à execução, pois não são o meio processual apto para rescindir a

coisa julgada, nem substitutivo de recurso no processo de conhecimento. 4. "Afronta o efeito

preclusivo da coisa jutgada a pretensão da união de rediscutir, em Embargos à Execução,

matéria já decidida no processo de conhecimento" (AgRg no AREsp 715.923/AL, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDÁ TURMA, iulgado em 17/09/2015, DJe 09/11/2015.). (...)

Recurso especial do MIJN\CíP\O DE |TAIBA não conhecido. Recurso especiat da UNIAO

conhecido em pafte e imProvido.

Assinado el€tronicamento por: CHARLES RENAUD FRÂZAO DE MORAIS - 01/0412023 19:01i04
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íRESP - RECURSO ESPECIAL - 1604440 2016.01.25493-8, HUMBERTO MARTINS, SrJ -

SEGUNDÁ TURMA, DJE DATA:21/06/2016 RSTJ VOL.:00243 PG:00260).

?ROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL.

FUND) DE MANUTENÇÁO E DESENVOLVIMENTO DO ENS/NO FUNDAMENTAL E

VALOR\ZAÇÁO DO MAGTSTÉR|O-FUNDEF. REPÁSSES EFETUADOS A MENOR.

EMBARGOS A EXECUÇÃO. REDISCUSSÃO DAS OUESrÔES DE MÉR\TO DO PROCESSO

DE coNHEcIMENTo.INVIABILIDADE. AGRAVO INTERNO DA UNIÁO DESPROVIDO. 1. As

alegações susclÍadas peta lJNlÃO configuram tentativa de nova análise das guesÍões de mérito

do processo de conhecimento, sendo inadmissível em sede de Embargos à Execução, por não

ser o meio processual apto para resclsão da coisa julgada formada no título executivo.

Precedentes: REsp.1.604.440/PE, Re[ Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 21.6.2016;AgRg no

AREsp. 715.923/AL, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 9.11.2015; AgRg no REsp-

1.223.128/RS, de minha relatoria, DJe 29.6.2016; AgRg nos EmbExeMS 10.424/DF, Rel. Min.

ROGERTO SCHIETT| CRIJZ, DJe 1.7.2015, entre outros.2. Agravo lnterno da UNIÃO

desprovido.

(A|RESP - AGRAVO TNTERNO NO RECURSO ESPEC/AL - 1640478 2016.03.11433-8,

NAPOLEÁO NUNES MAIA FILHO, STJ . PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:31/OU2O17

"CONST:TUCIONAL. PROCESSUA L CtVtL. AaRAVO DE INSTRIJMENTO. TMPUGNAçÁO A

EXECUçÁO DE TITULO JUD1C1AL. PARCELAS DO FUNDO DE MANUTENçÁO E

DESENIOLVTMENTO DO ENS/NO FUNDAMENTAL E VALORTZAÇÁO DO MAGISTÉR,O

F:NDEF. EXCESSO DE E4ECUÇÃO. VTNCULAÇÃO DOS VALORES DEvIDOS À

MAN UTENÇÁO E DESENyO LV t MENTO DO ENS/NO. SENIENÇA REFORMADA EM PARTE.

1. Cuida-se de lmpugnação apresentada peta UNIÁO ao Cumprimento de Sentença, que

objetiva a execução de título judicial com condenação ao pagamento de diferença nas parcelas

de complementação do período de 2004 e 2005 do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF ao Municlpio ora agravado. 2. A

UN\ÁO aponta inexigibitidade do título executivo ê exc€sso de execução. Entretanto, no tocante

ao título judicial exequendo verifica-se que constitui coisa iulgada e não há fundamento para a

modificação da decisão já definitiva com trânsito em julgado. 3. Ademais, os argumentos

apresentados demonstram o objetivo de rediscuss ão de tema iá pacificado e insuscetível de

mudança sem causa justificávet, ou nulidade reconhecida. 4. Com efeito, para a execução do

titulo judicial em análise é necessária a apresentação de simples cálculos aritméticos, uma vez

que se busca a diferença entre valores sem que haja excesso de complexidade a iustificar a

instauração de nova fase processual para identificação do montante. Nesse senÚido esÍe

Tribunal possul entendimento claro quanto à obtenção dos valores exequendos na forma

determinada no aft. 534 do CPC. 5. No tocante ao excesso de execução, desÍaca-se que o valor

indicado peta UNIÁO foi o montante acatado peto magistrado a quo, não restando coerência em

nova impugnação acerca do ponto. 6. No tocante ao pedido de vinculação da verba do FUNDEF

âs despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensino @n. 212 CF), ressalta-se que o

tema não demanda discussão, uma vez que há expressa definição constitucional, além de

posicionamento do Supremo Tribunat Federal Veiamos: AGRAVO TNIERNO. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSONÁ NCIA DO ACÓRDAO RECORRIDO COM

ENTENDIMENTO FIXADO PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DO RE

636.IT8-RG (TEMA 422). V\NC|JLAÇÁO DE VERBAS DA UN\ÁO PARA A MANUTENçAO E

DESENVOLVTMENTO DA EDUCAÇÁO BÁSICA. tNVtABtLtDADE DO USO DOS RECURSOS

ZARA DESZESÁS D/yERSÁS. PROVTMENTO PARCIAL.I. O acórdão não divergiu do

Assinado eletronicamento por: CHARLES RENAUD FRAZAO DE MORAIS - 01/0412023 19:01:04

http/pj€ 1 g.trf1 .ius.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listviêw.seam?x=23033117512220800001 5431 2í 039

Número do documento: 23033í í 751 2220800001 543í 21 039

Num. í557039380 - Pá9.4



9 '6pd - 08e6e0/99t 'unN

6EO r Z r0r9 |, ooooB0zzzl9 Ll I EtoEZ :olueurncop op orerr4 N

6COrZ !ergroooo Sozzzlg/,rcEoÊz=xaurBes',ue!^lsluolustrmooqlnsuoc/osseoold/eÍd/o8rq'snÍ'!ul'6!aÍd//:dutl
,o: !0:6! ezozlrollo - slwow 30 ovzvul onvNfu s3]uvH3 :rod elueuErluo4€le oPeurssv

ffi{E

'o6,ye e§eq

,ndec ou ers!^srd seruoo ep o7\e§ard ep o-eseyosetde e ercd ozed op oryewgue^ op sEue

selp (eyuil of gp wo oNlcedseJ o^anoexl Jepod oe opewesoJde les ?lo^ap enb 'p^gsuodsel

oqlasuoc op JegeJed woo seplnJlsu/ o!,Jes Seluog ep seç,óerseld sV 'oc,u1 oPJOçJed

p^çclpe ogSeyewendeJ e epeNesqo

'selu€l€dwoc seluoC ep sleunqyl sogd sopegpe soryeupocud so owJoluoc sopunJ

sop sos.rnee., sop seruoe ogle§eld sotdlelunw so s pJepeJ oil4slo o 'sopersl so 'Le'yv

'!e1 elsep rt e ee 'sr.,e sou

soppelu 'sopunJ sop /e/9os apquoc o oluowequedwoce ap soq/asuog so /foadsê., soqd - Al

:oglun ep ogSeqewsÉwoc P o7Úe9r we eryewgosdse

'sleJape! sogíJ7 sop o6Jeo e sag,,nqtlle sP e6ue, enb ou 'o?!un ep seruoC ep Punqu! oPd - ltt

SegSpan[ sens gos leyoweuJo^o6 se]us so^lpedso)

so eueJed 'sotdlolunw sop e PJepeJ oturslo op 'sope§7 sop seruoc ep saunqul sopd - tl

!so1d1c1uny1 sop a PJape! ol!4s!O op 'sopers3 sop ollqwe

ou oureru! ep4uoc ep so96t9 soqd e oglun ep oilqw? ou ouewt eprluoc ep o9fu9 otod - t

:soppJexe ogJos 'sopunJ sop sosJnceJ sop apepuepl

ep o?\eclFe p o?5ept wo evew9podse '!sl Plssu otsodslp op alffiFT|O-éWOOo
W-@ ou orsodslp op oruewydurnc oe soweJe1el op4uoc o o ogSez,pcsg v '0e 'yv"

nzozvl;il !e"l e egdslp enb op sol.lrel

sou 'oplun ep seluoC êp leunqul olod soplcJsxo aloJluoc a ogÓezllpcsg ep oleÍqo ? lf6Nnl oe oglun elod

ogôplueuelduoc ep olnlJl e otJgleceJd er^ soprqeceJ solpgleJd seJole^ sop ogÔecllde PlêJJoc V

oE5ecnpe p olueue^lsnlcxe o!.tglEcerd op ogSetncu!^'t

'ollJgul ap lelclpnÍaJd B olloÍou 'elJglncoxa

ogsualeJd pp ogôUcseJd ue Jelel es ênb gq ogu 'L;OZwo eÓuelues ep olueulJduJnc o opezlnÍe'grcULll1
ua epuanbexe BSuelues B ope6ln[ uJa epelrsueJl '(gO0Z) l3gNnl op ogSutlxa ep leJodurel o3Jetll ou

olueuepunl uroc oglun elad epellcsns ogóUcsoJd E elselB ênb o '(fIS //8 Brlrel :lts -OgI elnuins) B^llaloc

pôuelues pp oppôlnÍ ule ollsugJl op opeluoc ? lenpl^lpu! ogóncexe e Pred leuo!3lJcseld ozeJd o 'nseo u/ 'o9!un

e eJluoe esueJqoc no ollaJlp Janblenb eJpd leuanburnb leuolcpcsêJd ozeJd o moleqelse anb 'Zel616'02 olalcaQ

ou olsodstp olad as-a6eJ ogállcseJd E 'oJ!eoueu!] olleJlp e oluaulle elJqleu, ap es-opueleJl

ogSucsard'z

(gva rcouto/62 erd 'vwaru vwujs - LJat
'oovHcvw avcltwv lsor 1valo:lt aooveavgwSslo 'oooo'Lo'r'ltoz'9e-e6rcroo 9v)

'eued ue'opltotd oyewn4su! ep onefiy 'l bLOZ-LL-gZ Cn1nd 8L1Z
-LL-eZ elnN1 LgZ-arO OCNQAllll OSSSCOUd '8LOZ/LL/61 we opedfif 'ewn! erlewyd

'slvaow 30 3aoNvxl1v :@yoptoa'a6v LSzggoL 36y) "o1uew1nofi ppted ?p es anb

e ouslut oaefiy't ["]'e6g ew€t'xnJ zn1 'ulw'pg ea-gzg'tr?]a ou eppeLluocel Prs6
ogssncJadil ep oty?w op oyewedtnÍ ou '31ygg ersep ou7ue4 ogd opewru oruawtpuerye



Com efeito, essa alegação não infirma o direito do exequente ao recebimento dos valores

pleiteados.

Todavia, os valores relativos ao precatório expedido nestes autos deverão ser transferidos para

a conta FUNDEF/FUNDEB de titularidade do Município autor, a ser indicada quando disponibilizado o crédito,

sem prejuízo da fiscalizaçáo e controle dos órgãos competentes.

4. Excesso de execução/parcela incontroversa

Quanto à alegação de excesso de execução, para o perÍodo de 01/1998 até 1212006, a União

apurou o montante de R$ 19.249.487,91 (dezenove milhões, duzentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e

oitenta e sete reais e noventa e um centavos)atualizados até junhol2017, acarretando um excesso de

apuração na ordem de R$ 6.785.503,26 (seis milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e três reais

e vinte e seis centavos) Parecer Técnico no 9341-C12017-DCPIPGU/AGU - lD 3304612.

A Contadoria Judicial apurou o crédito de R$ 27.369.722,33 (vinte e sete milhões, trezentos e

sessenta e nove mil, setecentos e vinte e dois reais e trinta e três centavos), esclarecendo que 'na correção

monetária/juros de mora deverá ser obseruado o item 4.2.2 do atual Manual de Cálculos da Justiça Federal

(Resotução CJF no 267, de 02 de dezembro de 2013), isto é, aplicação da taxa SELIC de 01/2003 até 06/2009."

Com efeito, na linha do que Íoi apontado pela Contadoria, a diÍerença entre os valores apurados

pelas partes diz respeito aos acessórios da condenação (correção monetária e juros de mora), havendo

coincidência com os VMAA's apontados pelas partes.

No que se refere aos índices de correção, esses devem seguir o disposto no Manual de

Cálculos da Justiça Federal (Resolução CJF no 267,de 02 de dezembro de 2013), isto é, aplicação da taxa

SELIC de 0112003 até 06/2009.

Quanto ao cálculo do VMAA, a União discorda dos cálculos da Contadoria Judicial, sustentando

que o VMAA mínimo deve ser calculado com base na previsão da recelta total para o fundo, e não na

Receita Tota! Arrecadada.

No caso dos autos, verifica-se que os cálculos foram elaborados com a utilização de tabela

apresentada oportunamente pela União. Logo, a alegação de incorreção dos valores do VMAA utilizados pela

SECAJ está preclusa, eis que configura inovação na apuração do quantum debeatur com fundamento em novo

entendimento adotado pela Executada.

A possibilidade de apresentar, de modo consistente e no prazo legal, a matéria de defesa,

incluídos eventuais parâmetros para apuração dos valores objeto de execução, em observância ao

contraditório e ampla defesa, se encerrou com a impugnação ao cumprimento de sentença, medida

devidamente oportunizada e exercida pela Executada. É que as insurgências contra os critérios adotados ou

elementos utilizados para o cálculo do valor executado não são considerados erros de cálculo, passíveis de

alteração a qualquer tempo, razáo pela qual a sua rediscussão implica ofensa à coisa julgada ou preclusão

(STJ. Aglnt no REsp n. 1.317.113/SP, relator Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado em

261312019, DJe de 291312019).

Entendimento em sentido contrário configuraria violação ao princÍpio da segurança jurÍdica' por

possibilitar, in casu, reapreciação de matéria já decidida com base no consenso das partes. Ademais, a

rediscussão de questões já dirimidas ao longo da demanda é óbice à duração razoável do processo, bem como

traduz possibilidade de tumulto da marcha processual.
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Ressalte-se que o reÍerido cálculo está em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça

Federal. De resto, como é sabido, a Contadoria Judicial e órgão capacitado e imparcial, equidistante dos

interesses das partes, colhendo total confiança a conta por ela elaborada.

Assim, rejeito a impugnação da União quanto aos valores do VMAA utilizados pata a

elaboração dos cálculos e parâmetros de atualização dos valores e acolho o cálculo elaborado pela Contadoria,

contudo lamito o valor à quantla plelteada pelo exeouente. oual seia. R$ 26.034.991.17 (vinte e seis

milhões. trinta e ouatro mit. novecentos e noventa e um reais e dezessete centavos). atuallzados até

0612017.

5. Do destaque de honorários contratuais

No julgamento da ADPF 528tDF, o STF declarou a inconstitucionalidade do pagamento de

honorários contratuais com recursos alocados do FUNDEF/FUNDEB, que devem ser utilizados exclusivamente

em ações de desenvolvimento e manutenção do ensino. Contudo, ressalvou que a vinculação constitucional

em questão não se aplica aos encargos moratórios que podem servir ao pagamento de honorários

advocatícios contratuais devidamente ajustados. Por outro lado, a parte exequente (lD 1538439879) requereu

que fosse concedido o destaque dos honorários contratuais no valor de R$ 8.007.081 ,24 (oito milhões e sete

mil e oitenta e um reais e vinte e quatro centavos), em favor das seguintes sociedades de advogados: 30% em

favor de RAMOS E BARATA ADVOGADOS ASSOCIADOS; 30% em favor de LINO ADVOGADOS

ASSOCTADOS;20% em favor de PEIXOTO CAVALCANTI ADVOGADOS ;e 20o/o em favor de NILO &

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Desta forma, considerando a iminência do termo constitucional para inscrição de precatórios

(art. 100, §5o, CF), no momento, deixo de analisar as alegaçóes dos procuradores/advogados quanto ao

destaque de honorários contratuais, tendo em vista que ainda não há entendimento Íirmado sobre a base de

cálculo, questão que será verificada posteriormente, sem prejuízo para as partes.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO a impugnação ao cumprimento de sentença para declarar o valor

do crédito do exequente em R$ 26.034.991,17 (vinte e seis milhões, trinta e quatro mil, novecentos e noventa e

um reais e dezessete centavos), atualizados até 0612017.

Condeno a União ao pagamento dos honorários advocatícios, que, atento aos critérios do art.

g5, ss 2" e 30, do CpC, Íixo em 10% (dez por cento), 8% (oito por cento), 5% (cinco por cento), 3% (três por

cento), conforme cada faixa do valor da condenação (art. 85, § 5", do CPC), isto é, o valor reconhecido nesta

decisão.

O orecatório deverá ser exoedido com ordem de bloqueio de valores. considerando a

il,inência do termo constitucional para lnscricão de precatórios (art. 100.§5o.CFR) e a ausência de

intimacão das partes ouanto ao ofício reouisitório. com imediato encaminhamento ao TRFI.

Assim que disponibilizados os valores relativos ao precatório expedido nestes autos, o Município

Exequente deverá indicar a conta FUNDEF/FUNDEB de sua titularidade para transferência do crédito. Na

mesma oportunidade será determinado o destaque dos valores referentes aos honorários, devendo os

procuradores/advogados apresentarem conta para a transferência.
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lntimem-se

Datado e assinado eletronicamente.
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Justiça Federal da 1a Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

30t0312023

N ú mero: 00077 13-50.20 1 7 .4.01.3400

Classe: GUMPRIMENTO DE SENTENçA

Órgão julgador: 2'Vara Federal Gíve! da SJDF

Ultima distribuição : 1510212017

Valor da causa: R$ 199.06í .723,97

P rocesso referên cia : 00077 í 3-50 .2017 .4.01 .3400

Assuntos: FUNDEF/Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de

Valorização do Magistério

Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? NÃO

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

PaÉee vlnculado

MUNTCIPIO DE ITABUNA (EXEOUENTE) RUICARLOS BARATA LIMA FILHO (ADVOGADO)

EDVALDO NILO DE ALMEIDA (ADVOGADO)

MARIHA OLIVEIRA MACEDO NEVES VIANA

ALBUQU ERQU E (ADVOGAPo)

UN!ÃO F EXECUT

td. Data da
,,,':AsElnatura

Documento , :'lrr.,,

',l,,1,,,it,.. .. i,r l... -, "i:', ,,.. 
' ll:iir ' -llr''rll'll'l: 'llrlliiiiii,,l

TIpo

1 5528
76850

2910312023 20.,21 Decisão Decisão



S.Cao

PooERJUDlcÁRlo
JUST|çÂ FEDERAL

Judlcládr do DlttÍlto F.dcÍrl
2: V.Ír F.d€íd Chrôl ú C,DF

PROCESSO: 000771 3-50.20 17 .4.01.3400

CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156)

POLO ATIVO: MUNICIPIO DE ITABUNA

REPRESENTANTES POLO ATIVO: EDVALDO NILO DE ALMEIDA - OF29502, MARIHA OLIVEIRA MACEDO NEVES

VIANA ALBUQUERQUE -OF42024 E RUI CARLOS BARATA LIMA FILHO - BAí8563

POLO PASSTVO:UNIÃO FEDERAL

DECrSÃO

Considerando a iminência do termo constitucional para inscrição de precatórios (art. 100, §5",

CF), no momento, deixo de analisar as alegações dos procuradores/advogados quanto ao destaque de

honorários contratuais, questão que poderá ser verificada posteriormente, sem prejuízo para as partes.

Assim, expeça-se o precatório em nome do Município, no valor de R$ 199.06'1.723,97 (cento e

noventaenovemilhões,sessentaeummil esetecentosevinteetrêsreaisenoventaesetecentavos),
atualizados até02t2017 (ld 15355795381), com bloqueio de valores e imediato encaminhamento ao TRF-1â

Região.

Após, intimem-se as partes, inclusive da decisão que rejeitou a impugnação ao cumprimento de

sentença (ld 1 535795381 ).

Brasília, 29 de março de 2023.

Assinado eletronicamente

ANDERSON SANTOS DA SILVA

Juiz Federal Substituto da 2" Vara/SJDF
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